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L — D I S P O S I C I O N E S G E N E R A L E S 

PRESIDENCIA DEL GOBIERNO 
REFERENDUM 

REAL DECRETO 214/1986, de 6 de febrero, por el 
que se somete a referéndum de la Nación la decisión 
política del Gobierno en relación con la Alianza 
Atlántica. 

La adhesión de España al Tratado del Atlántico Norte, efec
tuada por el Gobierno anterior el 30 de mayo de 1982, tras el 
correspondiente trámite parlamentario, dio lugar en su momento a 
una importante división de la opinión pública, en todos sus niveles, 
y de las propias fuerzas políticas. La carencia de un consenso 
político y social y de una propuesta global, en cuanto a la política 
exterior y, de seguridad para España, no permitieron que dicha 
adhesión obtuviera el respaldo mayoritario de la sociedad, especial
mente necesario en las materias que afectan a los intereses de la 
Nación en la esfera internacional. 

Tras las elecciones generales de 1982, que supusieron un cambio 
en el signo político de la mayoría parlamentaria y del Gobierno, el 
actual Presidente del Gobierno, en su discurso de investidura ante 
el Congreso de los Diputados, expresó su voluntad de «seguir 
rigurosamente las directrices de una política de Estado atenta a los 
intereses permanentes de la Nación, tal como resulten de un 
consenso nacional, si ello es posible, o, al menos, de las aspiracio
nes expresadas por la mayoría de nuestro pueblo». En tal sentido, 
anunció su intención de estudiar con el rigor necesario la situación 
de España en relación con el Tratado del Atlántico Norte, confir
mando el compromiso de someter la decisión a referéndum de 
todos los españoles. 

A lo. largo de los dos primeros años de gestión, el actual 
Gobierno teniendo en cuenta nuestros intereses de seguridad y 
defensa, la experiencia obtenida en la, participación de los órganos 
de la Alianza Atlántica, la marcha del proceso de negociación para 
el ingreso de España en las Comunidades Europeas, y la creciente 
tendencia a la integración de los sistemas económicos, industriales 
y tecnológicos, elaboró un proyecto global de política de paz y 
seguridad, cuyos principales objetivos son: 

a) Servir adecuadamente a los intereses nacionales, permi
tiendo a la vez una contribución eficaz de España a la paz y la 
distensión. 

b) Completar el proyecto de incorporación de España a 
Europa, mediante su participación en la seguridad colectiva. 

c) Superar la división existente en esta materia, estableciendo 
un denominador común en el que pudieran coincidir la mayoría de 
las fuerzas políticas y de la opinión pública. 

Dicho proyecto fue presentado por el Presidente del Gobierno 
en su intervención ante el Congreso de los Diputados, el 23 de 
octubre de 1984, en la que, además, se formuló una oferta de 
diálogo a las fuerzas políticas parlamentarias. 

La incorporación de España a las Comunidades Europeas, 
consumada el 1 de enero de 1986, ha abierto un nuevo período 
histórico para nuestro país, marcado por la voluntad de compartir 
su destino, a todos los efectos, con las naciones de la Europa 
•democrática, y supone un paso determinante para la definición del 
papel de España en el mundo. 

Se dan, pues, en este momento, las condiciones para dar 
cumplimiento al propósito anunciado por el Presidente del 
Gobierno en su discurso de investidura de someter a referéndum 
de todos los españoles una decisión política de especial trascenden
cia, como es la que se refiere a la participación de España en la 
seguridad europea y occidental, mediante su permanencia en los 
términos anunciados, en la Alianza Atlántica, en el marco de una 
política global de paz y seguridad y al servicio de los intereses 
nacionales. 

Se pretende lograr, mediante este referéndum, un doble obje
tivo: 

a) Afirmar, tras la incorporación a las Comunidades Europeas, 
el marco de las relaciones internacionales de España, asentando la 
política de paz y seguridad que resulte m á s conveniente para el 
interés nacional. 

b) Obtener para esta política una garantía de estabilidad que. 
n las actuales circunstancias, puede y debe provenir del respaldo, 
'¿rectamente expresado, de la mayoría de los ciudadanos. 

A tal efecto, el Gobierno ha adoptado la decisión política 
xigida por la Ley para ser sometida a referéndum consultivo de 

todos los ciudadanos. 
En su virtud, a propuesta del Presidente del Gobierno, previa 

ieliberación del Consejo de Ministros en su reunión del día 31 de 
ñero de 1986 y obtenida la autorización parlamentaria a que se 

refiere el artículo 92.2 de la Constitución, 

D I S P O N G O : 

Artículo 1.° Por acuerdo del Gobierno del día 31 de enero de 
1986, se somete a referéndum consultivo de todos los ciudadanos 
la siguiente decisión política: 

ACUERDO DEL GOBIERNO 

Texto íntegro de la decisión política objeto de la consulta 
«El Gobierno considera conveniente, para los intereses naciona

les, que España permanezca en la Alianza Atlántica, y acuerda que 
dicha permanencia se establezca en los siguientes términos: 

1.° La participación de España en la Alianza Atlántica no 
incluirá su incorporación a la estructura militar integrada. 

2.° Sé mantendrá la prohibición de instalar, almacenar o 
introducir armas nucleares en territorio español. 

3.° Se procederá a la reducción progresiva de la presencia 
militar de los Estados Unidos en España.» 

Art. 2.° En relación con dicha decisión el Cuerpo electoral 
convocado habrá de responder a la siguiente pregunta: 

«¿Considera conveniente para España permanecer en la Alianza 
Atlántica en los términos acordados por el Gobierno de la 
Nación?». 

Art. 3.° La votación se celebrará el 12 de marzo de 1986. 
Art. 4.° La campaña electoral durará catorce días, y finalizará 

a las cero horas del día 11 de marzo de 1986. 
Art. 5.° El presente Real Decreto entrará en vigor el día de su 

publicación en el «Boletín Oficial del Estado». 
Dado a seis de febrero de mil novecientos ochenta y seis. 

JUAN CARLOS R. 
El Presidente del Gobierno. 

FELIPE G O N Z Á L E Z M Á R Q U E Z 

(De l BOE n ú m e r o 3 3 , d e 7 -2 -1986 . ) 

REAL DECRETO 215/1986, de 6 de febrero, de normas para la 
• celebración del referéndum convocado por Real Decreto 

214/1986, de 6 de febrero. 

REAL DECRETO 216/1986, de 6 de febrero, por el que se re
gulan las características oficiales de los elementos mate
riales a utilizar en el referéndum convocado por Real De
creto 214/1986, de 6 de febrero. 

L o s R e a l e s D e c r e t o s a los q u e s e r e f i e r e n los p á r r a f o s a n 
t e r i o r e s s e p u b l i c a n í n t e g r a m e n t e e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e l 
E s t a d o » n ú m e r o 3 3 , d e f e c h a 7 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 
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REAL DECRETO 217/1986, de 6 de febrero, por el 
que se diclan normas para facilitar el ejercicio del 
derecho de voto de los funcionarios de las Administra
ciones Públicas en el referéndum del día 12 de marzo 
de 1986. 

Habiéndose convocado referéndum consultivo para el día 12 de 
marzo de 1986 por Real Decreto 214/198¿. de 6 de febrero, se hace 
preciso adoptar las medidas necesarias para facilitar a los funciona
rios al servicio de las Administraciones Públicas el ejercicio del 
voto. 

En su virtud, teniendo en cuenta el apartado 2.° del artículo 30 
de la Ley 30/1984, de 2 de agosto, de Medidas para la Reforma de 
la Función Pública, a propuesta del Ministro de la Presidencia, y 
previa deliberación-del Consejo de Ministros en su reunión del día 
6 de febrero de 1986, 

D I S P O N G O : 

Artículo 1.° El tiempo para que los funcionarios al servicio de 
las Administraciones Públicas y el personal vinculado a las mismas 
a través de una relación de carácter administrativo o estatutario 
puedan participar en el referéndum convocado por el Gobierno 
será retribuido, salvo que disfruten en tal fecha del descanso 
semanal. 

Art. 2.° Las Administraciones Públicas adoptarán las medidas 
precisas respecto al horario laboral del día del referéndum para que 
el personal a que se refiere el artículo anterior pueda disfrutar de 
cuatro horas libres para el ejercicio del derecho de voto. 

Art. 3.° 1. De acuerdo con lo previsto en los artículos 28.1 
y 78.4 de la Ley Orgánica 5/1985, de 19 de junio, del Régimen 
Electoral General, los funcionarios públicos nombrados Presidentes 
o Vocales de las Mesas Electorales y los que acrediten su condición 
de Interventores, tienen derecho durante el día de la votación a un 
permiso retribuido de jornada completa y a una reducción de su 
jornada de trabajo de cinco horas el día inmediatamente posterior. 

2. Los funcionarios públicos que acrediten su condición de 
Apoderados tienen derecho, conforme a lo previsto en la citada 
Ley, a un permiso retribuido durante el día de la votación. 

• DISPOSICIÓN FINAL 
El presente Real Decreto entrará en vigor el día siguiente al de 

su publicación en el «Boletín Oficial del Estado». 

Dado a seis de febrero de mil novecientos ochenta y seis. 

JUAN CARLOS R. 
i 

El Minist ro de la Presidencia. 
JAVIER MOSCOSO DEL PRADO Y M U Ñ O Z 

(De l BOE n ú m e r o 3 3 , d e 7-2-1 986. ) 

ORDEN de 6 de febrero de 1986 por la que se regula, 
para el personal embarcado, el voto por correo en el 
referéndum convocado por Real Decreto 214/1986. de 
6 de febrero. 

El articulo 74, párrafo segundo, de la Ley Orgánica de Régimen 
Electoral General, establece que el <3obierno regulará las especiali
dades para el voto por correo del personal embarcado en buques de 
la Armada, dfe la Marina Mercante o de la flota pesquera de altura. 

Se trata con ello de adaptáf las normas generales que rigen el 
voto por correspondencia, previstas en los artículos 72 a 74 de la 
Ley Electoral General, a las peculiares características que concurren 
en los electores que se encuentran embarcados en los buques 
indicados. 

En su virtud, esta Presidencia del Gobierno, previo Acuerdo del 
Consejo de Ministros en su reunión de 6 de febrero de 1986, 
dispone: ' . 

Artículo 1.°- El personal de los buques de la Armada, Marina 
Mercante o flota pesquera de altura, abanderados en España, que 
haya de permanecer embarcado desde la convocatoria del referén
dum hasta su celebración el día 12 de marzo y que durante dicho 
periodo toquen puertos, previamente conocidos, en el territorio 
nacionali podrán ejercitar su derecho al sufragio electoral en la 
forma establecida en esta Disposición. 

Art. 2.° La solicitud del certificado de inscripción en el Censo, 
a que se refiere el artículo 72 de la Ley Electoral General, podrá 
obtenerse de la Delegación Provincial de la Oficina del Censo 
Electoral donde el interesado esté inscrito, cursando dicha solicitud 
por radiotelegrafía. 

En el mensaje se hará constar el nombre y dos apellidos del 
solicitante, su documento nacional de identidad, profesión, edad y 
buque en el que se encuentre embarcado, Municipio en el que esté 
censado con especificación de calle y número. Igualmente se hará 
constar el-puerto o puertos en el que el buque tenga prevista su 
arribada, con especificación de los días concretos en los que ésta se 
haya de producir. 

A los efectos previstos en los párrafos a) y«b) del articulo 72, los 
servicios de radiotelegrafía de los buques tendrán la consideración 
de dependencias delegadas del servicio de correos y los Comandan
tes y Capitanes o el Oficial en él que expresamente deleguen, el de 
funcionarios encargados de la recepción de la solicitud. 

Art. 3.° La Delegación Provincial de la Oficina del Censo 
Electoral correspondiente, una vez comprobada la inscripción del 
interesado,, considerará a todos los efectos como recibida la 
solicitud y procederá a remitir la documentación a que se refiere el 
artículo 73.2 de la Ley Electoral General, al puerto que el elector 
hubiese designado y a su nombre. 

Art. 4.° Recibida por el elector la documentación a que hace 
referencia el artículo anterior, procederá a remitir por correo 
certificado, desde cualquiera de los puertos en el que el buque 
atraque, la documentación electoral prevista en el artículo 73.3 de 
la Ley Electoral General á la Mesa Electoral erv que le corresponde 
votar. 

Art. 5.° En lo no expresamente previsto por esta Orden, se 
estará a lo establecido en los artículos 72 a 74 de la Ley Electoral 
General y normativa de desarrollo que le sea de aplicación. 

DISPOSICIÓN FINAL 

Por los Ministerios de Defensa, de Transportes, Turismo y 
Comunicaciones y de Agricultura, Pesca y Alimentación se dispon
drá lo necesario, en el ámbito de sus competencias, para la 
:jecución de esta Orden, que entrará en vigor el mismo día de su 
mblicación en el «Boletín Oficial del Estado». 

Madrid, 6 de febrero de 1986. 

MOSCOSO DEL PRADO Y MUÑOZ 

(De l BOE n ú m e r o 3 3 , d e 7 -2 -1986 . ) 

MINISTERIO DE DEFENSA 
DISTINTIVOS 

Orden Ministerial número 11/86, de 5 de febrero, 
sobre el uso del distintivo de permanencia en la Guardia 
Civil. 

La O r d e n de l M i n i s t e r i o de l E j é r c i t o , d e 18 d e ab r i l de 1977 
( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 8 9 ) , e n su a r t í c u l o 3 , Q , s e ñ a l a las con 
d i c i o n e s q u e d e b e r e u n i r el p e r s o n a l de l E j é r c i t o p a r a tener 
d e r e c h o a l u s o de l d i s t i n t i v o d e p e r m a n e n c i a e n la Guard ia 
C i v i l . 

E x i s t i e n d o p e r s o n a l m i l i t a r p r o f e s i o n a l d e la A r m a d a y del 
E j é r c i t o d e l A i r e q u e r e ú n e las m i s m a s c o n d i c i o n e s q u e las 
s e ñ a l a d a s p a r a los de l E j é r c i t o d e T i e r r a , p a r e c e c o n v e n i e n t e 
q u e s e a m p l í e la a p l i c a c i ó n de l a r t í c u l o 3 . 2 d e d i c h a O r d e n a 
t o d o e l p e r s o n a l m i l i t a r p r o f e s i o n a l d e l a s F u e r z a s A r m a d a s . 

En su v i r t u d , p r e v i o i n f o r m e de los E s t a d o s M a y o r e s del 
E j é r c i t o d e T i e r r a , d e la A r m a d a , de l E j é r c i t o d e l A i r e y de la 
D i r e c c i ó n G e n e r a l d e la G u a r d i a C iv i l , 

D I S P O N G O : 

A r t í c u l o ú n i c o . — S e a m p l í a la a p l i c a c i ó n d e l a r t í c u l o 3 . Q de 
la O r d e n M i n i s t e r i a l , de 18 d e a b r i l de 1 9 7 7 , ' e n el s e n t i d o de 
q u e t e n d r á d e r e c h o al u s o de l d i s t i n t i v o d e p e r m a n e n c i a en la 
G u a r d i a C i v i l e l p e r s o n a l d e l E j é r c i t o de T i e r r a , d e la A r m a d a y 
de l E j é r c i t o de l A i r e q u e h a y a p e r m a n e c i d o e n la G u a r d i a Civi l 
un t i e m p o m í n i m o de t r e s a ñ o s , a n t e s d e i n g r e s a r e n su E jérc i to 
o c o n p o s t e r i o r i d a d , y a s e a d e m o d o c o n t i n u a d o o e n pe r í odos 
s u c e s i v o s . 

M a d r i d , 5 de f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

N A R C I S O SERRA SERRA 

MINISTERIO DE TRABAJO Y SEGURIDAD 
SOCIAL 

R E F E R E N D U M 

REAL DECRETO 218/1986. de 6 de febrero, por el 
que se dictan normas para facilitar el ejercicio del 
derecho al voto de los trabajadores en el referéndum 
del día 12 de marzo de ¡986. 

Habiéndose convocado referéndum consultivo para el próximo 
día 12 de marzo de 1986 por Real Decreto 214/1986, de 6 de 
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febrero, y con el fin de facilitar la participación de los trabajadores 
en el mismo, mediante la emisión de su voto, como acto de 
ejecución de un derecho fundamental, encuadrado, por tanto, en el 
ámbito de las previsiones del artículo 37.3 del Estatuto de los 
Trabajadores, se hace preciso dictar las normas necesarias para el 
ejercicio de tal derecho. 

En su virtud, a propuesta del Ministro de Trabajo y Seguridad 
Social y previa deliberación del Consejo de Ministros en su reunión 
del día 6 de febrero de 1986, 

D I S P O N G O : 

Artículo 1.° El tiempo para que los trabajadores que tengan la 
condición de electores puedan participar en el referéndum consul
tivo del próximo día 12 de marzo, en .e l supuesto de que no 
disfrutasen en tal fecha del descanso semanal previsto en el articulo 
37.1 de la Ley 8/1980, de 10 de marzo, del Estatuto de los 
Trabajadores, será retribuido por las Empresas, de conformidad 
con lo establecido.en el artículo 37.3, d), de la citada Ley 8/1980. 

Art. 2.° Las Direcciones Provinciales del Ministerio de Tra
bajo y Seguridad Social o, en su caso, las Autoridades autonómicas 
correspondientes, previo acuerdo con los Delegados del Gobierno, 
adoptarán las disposiciones convenientes respecto del horario 
laboral del día de celebración del citado referéndum y de las cuatro 
horas libres de qucpodrán disponer para la votación los trabajado
res incluidos en el artículo anterior. 

Art. 3.° 1. Conforme a lo previsto en los artículos 28.1 y 78.4 
de la Ley Orgánica 5/1985, de 19 de junio, de Régimen Electoral 
General, los trabajadores por cuenta ajena nombrados Presidentes 
o Vocales de las Mesas Electorales, y aquellos que acrediten su 
condición de interventores, tienen derecho durante el día de la 
votación a un permiso retribuido de jornada completa y a una 
reducción de su jornada de trabajo de cinco horas el día inmediata
mente posterior. 

2. Los trabajadores por cuenta ajena que acrediten su condi
ción de apoderados tienen derecho, conforme a lo previsto en la 
citada Ley, a un permiso retribuido durante el día de la votación. 

DISPOSICIÓN FINAL 

Quedan derogadas cuantas disposiciones de igual o inferior 
rango se opongan a lo dispuesto en el presente Real Decreto que 
entrará en vigor el mismo día de su publicación en el «Boletín 
Oficial del Estado». 

Dado a seis de febrero de mil novecientos ochenta y seis. 
JUAN CARLOS R. 

El Min is l ro de Trabajo y Seguridad Social, 
J O A Q U Í N A L M U Ñ I A A M A N N 

(De l BOE n ú m e r o 3 3 , d e 7 -2 -1986 . ) 

I I—DISPOSICIONES PARTICULARES CON RANGO 
DE REAL DECRETO 

MINISTERIO DE DEFENSA 
REAL DECRETO 219/1986, de 6 de febrero, por el que se dis

pone el pase a la situación de Segunda Reserva del Gene
ral de División del Ejército don Francisco Carbonell Cade
nas de Llano. 

Por a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n los a r t í c u l o s 8 ° y 9 ° d e 
la Ley 2 0 / 1 9 8 1 , d e 6 d e j u l i o , y a r t í c u l o ú n i c o , las d i s p o s i c i o 
nes t r a n s i t o r i a s p r i m e r a d) y s e g u n d a d e l R e a l D e c r e t o 1 1 2 8 / 
1985 , d e 3 d e j u l i o , a s í c o m o e l a r t í c u l o 2.° d e l R e a l D e c r e t o 
3 0 6 / 1 9 8 5 , d e 2 0 d e f e b r e r o , 

V e n g o e n d i s p o n e r q u e el G e n e r a l d e D i v i s i ó n d e l E j é r c i t o 

d o n F r a n c i s c o C a r b o n e l l C a d e n a s d e L l a n o , p a s e a la s i t u a 
c i ó n d e S e g u n d a R e s e r v a p o r h a b e r c u m p l i d o la e d a d r e g l a 
m e n t a r i a el d í a 5 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 , c e s a n d o e n s u a c t u a l s i 
t u a c i ó n d e R e s e r v a A c t i v a . S e le r e c o n o c e e l d e r e c h o a p e r c i 
b i r p o r u n a s o l a v e z , c o n c a r á c t e r g l o b a l , el i m p o r t e 
c o r r e s p o n d i e n t e a un. í n t e g r o d e 4 1 3 . 0 2 4 p e s e t a s . 

D a d o e n M a d r i d a 6 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

J U A N C A R L O S R. 

El Ministro de Defensa, 
NARCISO SERRA SERRA 

(De l BOE n ú m e r o 3 3 , d e 7 -2 -1986 . ) 

I I I . — P E R S O N A L 

ÓRGANOS CENTRALES DE LA DEFENSA 
Dirección General de Personal 

PERSONAL MILITAR 

Vacantes 

O r d e n 7 2 1 / 0 3 4 2 2 / 8 6 

C o n a r r e g l o a lo d i s p u e s t o e n el a r t í c u l o 5 ° d e la O r d e n 
M i n i s t e r i a l n ú m e r o 6 9 / 1 9 8 4 , d e 2 6 d e n o v i e m b r e , s e a n u n c i a 

la v a c a n t e n ú m e r o 1 .077 , d e l i b r e d e s i g n a c i ó n , p a r a t e n i e n t e 
c o r o n e l d e l E j é r c i t o d e T ie r ra , c u a l q u i e r A r m a , E s c a l a A c t i v a , 
G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , e n la D i r e c c i ó n G e n e r a l d e Per
s o n a l d e la S u b s e c r e t a r í a d e D e f e n s a , S u b d i r e c c i ó n G e n e r a l 
d e E n s e ñ a n z a ( M a d r i d ) . 

L o s t r á m i t e s se h a r á n c o n a r r e g l o a lo d i s p u e s t o e n la Or
d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 6 9 / 1 9 8 4 , d e 2 6 d e n o v i e m b r e . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D iez d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e la 
p r e s e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — E l D i r e c t o r G e n e r a l d e Per
s o n a l , F e d e r i c o M i c h a v i l a P a l l a r e s . 
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O r d e n 7 2 1 / 0 3 4 2 3 / 8 6 

C o n a r r e g l o a lo d i s p u e s t o e n el a r t í c u l o 5 . Q d e la O r d e n 
M i n i s t e r i a l 6 9 / 1 9 8 4 , d e 2 6 d e n o v i e m b r e , se a n u n c i a la 
v a c a n t e 1 0 8 4 d e l ib re d e s i g n a c i ó n , p a r a c o m a n d a n t e de l E jé r 
c i t o d e T i e r r a , c u a l q u i e r A r m a , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e 
« M a n d o d e A r m a s » , d i p l o m a d o d e E s t a d o M a y o r y G e o d e s t a 
M i l i ta r , e n la S e c r e t a r í a G e n e r a l T é c n i c a d e la S u b s e c r e t a r í a 
de D e f e n s a ( M a d r i d ) . 

L o s t r á m i t e s se h a r á n c o n a r r e g l o a lo d i s p u e s t o en la 
O r d e n M i n i s t e r i a l 6 9 / 1 9 8 4 , d e 2 6 d e n o v i e m b r e . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D iez d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e la 
p r e s e n t e O r d e n e n el «Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 7 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — E l D i r e c t o r G e n e r a l d e Per 
s o n a l , F e d e r i c o M i c h a v i l a P a l l a r e s . 

O r d e n 7 2 1 / 0 3 4 2 4 / 8 6 

C o n a r r e g l o a lo d i s p u e s t o e n e l a r t í c u l o 5 ° d e la O r d e n 
M i n i s t e r i a l n ú m e r o 6 9 / 1 9 8 4 , d e 2 6 d e n o v i e m b r e , s e a n u n c i a 
la v a c a n t e n ú m e r o 2 . 0 9 4 , d e p r o v i s i ó n n o r m a l , p a r a e l E j é r c i t o 
d e T ie r ra , d e c a b o d e B a n d a d e c u a l q u i e r A r m a o C u e r p o , e n 
la S u b d i r e c c i ó n G e n e r a l d e S e r v i c i o s d e la S u b s e c r e t a r í a 
d e D e f e n s a ( M a d r i d ) . 

L o s t r á m i t e s s e h a r á n c o n a r r e g l o a lo d i s p u e s t o e n la u r 
d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 6 9 / 1 9 8 4 , d e 2 6 d e n o v i e m b r e . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D iez d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e la 
p r e s e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e De fensa» . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — E l D i r e c t o r G e n e r a l d e Per
s o n a l , F e d e r i c o M i c h a v i l a Pa l l a res . 

O r d e n 7 2 1 / 0 3 4 2 5 / 8 6 

C o n a r r e g l o a lo d i s p u e s t o e n e l a r t í c u l o 5.° d e la O r d e n 
M i n i s t e r i a l n ú m e r o 6 9 / 1 9 8 4 , d e 2 6 d e n o v i e m b r e , se a n u n c i a 
la v a c a n t e n ú m e r o 2 . 0 9 5 , d e p r o v i s i ó n n o r m a l , p a r a la Ar
m a d a , d e t e n i e n t e d e I n t e n d e n c i a , E s c a l a E s p e c i a l , e n la D i 
r e c c i ó n G e n e r a l d e A r m a m e n t o y M a t e r i a l ( C e n t r o d e I n v e s t i 
g a c i ó n y D e s a r r o l l o d e la A r m a d a ) , d e la S e c r e t a r í a d e E s t a d o 
d e la D e f e n s a ( M a d r i d ) . 

L o s t r á m i t e s s e h a r á n c o n a r r e g l o a lo d i s p u e s t o e n la Or
d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 6 9 / 1 9 8 4 , d e 2 6 d e n o v i e m b r e . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D iez d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e la 
p r e s e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e De fensa» . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — E l D i r e c t o r G e n e r a l d e Per
s o n a l , F e d e r i c o M i c h a v i l a Pa l l a res . 

Destinos 
O r d e n 7 2 1 / 0 3 4 2 6 / 8 6 

Para c u b r i r p a r c i a l m e n t e las v a c a n t e s a n u n c i a d a s d e p r o 
v i s i ó n n o r m a l e n la O r d e n n ú m e r o 7 2 1 / 3 1 0 4 3 / 8 5 , d e 2 0 d e d i 
c i e m b r e («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 2 2 8 ) , y c o n a r re 
g l o a lo d i s p u e s t o e n e l a r t í c u l o 9 ° d e la O r d e n M i n i s t e r i a l 
n ú m e r o 6 9 / 1 9 8 4 , d e 2 6 d e n o v i e m b r e , se d e s t i n a a los O r g a 
n i s m o s q u e s e i n d i c a a l p e r s o n a l q u e a c o n t i n u a c i ó n s e 
r e l a c i o n a : 

Armada 

1 — A la S u b d e l e g a c i ó n d e l I n s t i t u t o S o c i a l d e las F u e r z a s 
A r m a d a s d e L e ó n , e n v a c a n t e d e o f i c i a l , a l t e n i e n t e d e I n t e n 
d e n c i a , E s c a l a d e C o m p l e m e n t o , d o n A l b e r t o Pérez A l v a r e z -
Q u i ñ o n e s , c o n c a r á c t e r f o r z o s o . 

Ejército del Aire 

2 .—Al C u a r t e l G e n e r a l d e l E s t a d o M a y o r d e la D e f e n s a 
( M a d r i d ) , e n v a c a n t e d e o f i c i a l , a l t e n i e n t e d e la E s c a l a E s p e 
c i a l d e O f i c i a l e s R a d i o t e l e g r a f i s t a s d o n F r a n c i s c o C a m o i r a s 
Por t i l l o , c o n c a r á c t e r f o r z o s o . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — E l D i r e c t o r G e n e r a l d e Per
s o n a l , F e d e r i c o M i c h a v i l a Pa l l a res . 

DIRECCIÓN DE MUTILADOS 
Ingresos 

O r d e n 7 2 5 / 0 3 4 2 7 / 8 6 

J E F A T U R A P R O V I N C I A L D E M U T I L A D O S D E M A D R I D 

OFICIAL GENERAL 

Se c o n c e d e e l i n g r e s o e n e l B e n e m é r i t o C u e r p o d e Mut i la
d o s d e G u e r r a po r la P a t r i a , c o n la c l a s i f i c a c i ó n d e caba l le ro 
m u t i l a d o p e r m a n e n t e d e g u e r r a , a l G e n e r a l d e B r i g a d a de Art i
l le r ía d o n A b e l B a r a h o n a G a r r i d o ( R e g i s t r o G e n e r a l 78.163) , en 
s i t u a c i ó n d e R e s e r v a A c t i v a , q u e d a n d o d i s p o n i b l e fo rzoso , por 
h a l l a r s e c o m p r e n d i d o e n e l a r t í c u l o 3 . Q , n ú m e r o 1 , y ar t ículo 
7 Q , n ú m e r o 3, d e la L e y 5 / 1 9 7 6 , d e 11 d e m a r z o («D ia r i o Ofi
c ia l» n ú m e r o 6 4 ) , p e r c i b i r á s u s d e v e n g o s a pa r t i r d e 1 de marzo 
d e 1 9 8 6 , d e b i é n d o s e l e r e c l a m a r a l p r o p i o t i e m p o el ve in te por 
c i e n t o d e p e n s i ó n d e m u t i l a c i ó n d e s d e e l d ía 1 d e ene ro d e 
1 9 8 6 , d e l s u e l d o d e su e m p l e o , q u e d e t e r m i n a e l a r t í c u l o 18 d e 
la c i t a d a L e y , i n c r e m e n t a d a o m o d i f i c a d a e s t a p e n s i ó n d e 
a c u e r d o c o n los p r e s u p u e s t o s o d i s p o s i c i o n e s v i g e n t e s en 
c a d a m o m e n t o ; t o d o e l l o lo p e r c i b i r á po r la P a g a d u r í a Cent ra l i 
z a d a d e la R e s e r v a A c t i v a y M u t i l a d o s , q u e d a n d o a d s c r i t o en la 
c i t a d a J e f a t u r a . 

M a d r i d , 7 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l D i r e c t o r G e n e r a l d e 
¡ P e r s o n a l , F e d e r i c o M i c h a v i l a P a l l a r e s . 

PERSONAL CIVIL 

O r d e n 7 2 4 / 0 3 4 2 8 / 8 6 

Por R e s o l u c i ó n n ú m e r o 7 2 4 / 0 0 9 6 3 / 8 6 , d e 6 d e d i c i e m b r e 
( « B o l e t í n ' O f i c i a l d e l M i n i s t e r i o d e D e f e n s a » d e 1 6 d e enero), 
s e p u b l i c a r e l a c i ó n d e v a c a n t e s a e f e c t o s d e t r a s l a d o y rein
g r e s o p a r a p e r s o n a l l a b o r a l d e l M i n i s t e r i o d e D e f e n s a . 

H a b i é n d o s e r e c i b i d o las d i s t i n t a s c o m u n i c a c i o n e s just i f i 
c a t i v a s , se p r o c e d e a a n u l a r las s i g u i e n t e s v a c a n t e s : 

De l H o s p i t a l M i l i t a r d e C e u t a , c u a t r o v a c a n t e s d e auxi l iar 
s a n i t a r i o . 

D e la E s c u e l a d e M á q u i n a s d e la A r m a d a d e El Fer ro l , una 
v a c a n t e d e c o c i n e r o d e p r i m e r a ( m a y o r d o m o d e s e g u n d a ) . 

De l P a r q u e C e n t r a l d e I n g e n i e r o s , s e s e ñ a l a q u e es d e la 
P laza d e C a l a t a y u d ( Z a r a g o z a ) y n o d e M a d r i d . 

De l P a r q u e y T a l l e r e s d e V e h í c u l o s A u t o m ó v i l e s d e la 1 . a 

R e g i ó n Mi l i ta r , s e s e ñ a l a q u e las v a c a n t e s s o n d e o f i c i a l de 
t e r c e r a , O f i c i o s V a r i o s ( to rne ro ) y o f i c i a l d e t e r c e r a , O f i c i o s Va
r ios ( e l e c t r i c i s t a d e au tos ) , y n o d e o f i c i a l e s d e s e g u n d a . 

De l T a l l e r d e P r e c i s i ó n y C e n t r o E l e c t r o t é c n i c o d e Art i l ler ía, 
s e s e ñ a l a q u e es e l Ta l l e r d e P r e c i s i ó n y C e n t r o E lec t ro téc 
n i c o d e I n g e n i e r o s d e M a d r i d . 

D e la A c a d e m i a G e n e r a l B á s i c a d e S u b o f i c i a l e s , se anu la 
u n a v a c a n t e d e o f i c i a l d e p r i m e r a , O f i c i o s V a r i o s (pe lu
q u e r o ) . 

De l D e p ó s i t o d e I n t e n d e n c i a d e S a n S e b a s t i á n , s e anu la 
u n a v a c a n t e d e p e ó n . 

M a d r i d , 31 d e e n e r o d e 1 9 8 6 . — E l S u b s e c r e t a r i o d e De
f e n s a , G u s t a v o S u á r e z Per t ie r ra . 

E J E R C I T O DE T I E R R A 
ESTADO MAYOR DEL EJERCITO 

Recompensas 

O r d e n 3 1 6 / 0 3 4 2 9 / 8 6 

En a t e n c i ó n a los m é r i t o s y c i r c u n s t a n c i a s q u e c o n c u r r e n 
e n e l p e r s o n a l q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a , y a t e n o r d e lo 
d i s p u e s t o , e n e l a r t í c u l o 5 3 d e la Ley 1 5 / 1 9 7 0 («D ia r io Of ic ia l» 
n ú m e r o 1 76) , t í t u lo I I , p o r h a b é r s e l e o t o r g a d o d o s m e n c i o n e s 
h o n o r í f i c a s s e n c i l l a s , s e le c o n c e d e m e n c i ó n h o n o r í f i c a 
e s p e c i a l : 

C a p i t á n d e C a b a l l e r í a , E s c a l a d e C o m p l e m e n t o , d o n J a i m e 
B u e n o M a r t í n . 
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Personal laboral 

Aux i l i a r a d m i n i s t r a t i v a d o ñ a P a t r i c i a G u e r r e r o P a d r ó n . 
Aux i l i a r a d m i n i s t r a t i v a d o ñ a A n a M a r í a G u í o F o n t e s . 
M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

N A R C I S O S E R R A S E R R A 

CASA DE S.M. EL REY 
G U A R D I A R E A L 

Recompensas 

Orden 3 6 2 / 0 3 4 3 0 / 8 6 

Por a p l i c a c i ó n de l D e c r e t o d e 2 4 de f e b r e r o d e 1 9 6 2 ( « D i a 
rio O f i c i a l » n ú m e r o 5 7 ) , y O r d e n d e 2 8 d e m a y o d e l m i s m o a ñ o 
(«Diar io O f i c i a l » n ú m e r o 1 2 2 ) , s e c o n c e d e la g r a t i f i c a c i ó n d e 
p e r m a n e n c i a e n el s e r v i c i o , c o r r e s p o n d i e n t e a los a ñ o s q u e se 
ind ican, al p e r s o n a l d e la G u a r d i a R e a l q u e a c o n t i n u a c i ó n se 
re lac iona: 

G R A T I F I C A C I Ó N DE 2 0 A Ñ O S 

A percibir desde 1 de enero de 1986 

C a b o d o n J o s é de l R e a l H e r r e r o . 

G R A T I F I C A C I Ó N D E 25 A Ñ O S 

A percibir desde 1 de noviembre de 1985 

C a b o p r i m e r o d o n Em i l i o M a r c o s G a g o . 

A percibir desde 1 de febrero de 1986 

C a b o p r i m e r o d o n E l ias M á r q u e z C o r b a c h o . 
M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., el G e n e r a l D i r e c t o r d e 

Persona l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

ESTADO MAYOR 

Vacantes 
Orden 3 6 2 / 0 3 4 3 1 / 8 6 

C l a s e D E M , t i po 1.9 
E s t a d o M a y o r d e la C a p i t a n í a G e n e r a l tJe la R e g i ó n M i l i t a r 

P i r ena i ca O c c i d e n t a l ( B u r g o s ) . — U n a de c o r o n e l d e c u a l q u i e r 
A rma , d i p l o m a d o de E s t a d o M a y o r , E s c a l a A c t i v a , G r u p o de 
" M a n d o d e A r m a s » , p a r a s e g u n d o j e f e de l m i s m o . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n , q u e se r e m i t i r á n al C u a r t e l G e n e r a l de l E j é r c i t o , 
D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d ías n a t u r a l e s , c o n 
tados a pa r t i r d e l s i g u i e n t e al d e la p u b l i c a c i ó n d e la p r e s e n t e 
Orden e n e l «Bo le t í n O f i c i a l d e la D e f e n s a » . 

M a d r i d , 4 de f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., el G e n e r a l D i r e c t o r d e 
Pe rsona l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

Orden 3 6 2 / 0 3 4 3 2 / 8 6 

C l a s e D E M , t i po 1.a 
D i r e c c i ó n d e S e r v i c i o s G e n e r a l e s ( M a d r i d ) . — U n a d e c o r o 

nel de c u a l q u i e r A r m a , d i p l o m a d o d e E s t a d o M a y o r , E s c a l a 
Ac t i va , G r u p o d e « M a n d o de A r m a s - . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n , q u e se r e m i t i r á n al C u a r t e l G e n e r a l de l E j é r c i t o , 
D i r e c c i ó n de. P e r s o n a l . 

P lazo d e a d m i s i ó n de p a p e l e t a s : D o c e d ías n a t u r a l e s , c o n 
tados a par t i r d e l s i g u i e n t e al d e la f e c h a de p u b l i c a c i ó n d e la 
p r e s e n t e O r d e n e n el «Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a - . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o de 1 9 8 6 . — P . D., el G e n e r a l D i r e c t o r de 
Pe rsona l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 3 3 / 8 6 

C l a s e D E M , t i po 1.2 
E s c u e l a S u p e r i o r de l E j é r c i t o ( M a d r i d ) . — U n a d e c o r o n e l d e 

c u a l q u i e r A r m a , d i p l o m a d o d e E s t a d o M a y o r , E s c a l a A c t i v a , 

G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , p a r a p r o f e s o r y j e f e d e la S e c r e 
ta r ía G e n e r a l T é c n i c a . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n , q u e se r e m i t i r á n al C u a r t e l G e n e r a l de l E j é r c i t o , 
D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l . 

P l a z o d e a d m i s i ó n de p a p e l e t a s : D o c e df'as n a t u r a l e s , c o n 
t a d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e al d e la f e c h a de p u b l i c a c i ó n d e la 
p r e s e n t e O r d e n e n el «Bo le t í n O f i c i a l de D e f e n s a » . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., el G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 3 4 / 8 6 

C l a s e D E M , t i po 1 o 
S e g u n d a c o n v o c a t o r i a 
D i r e c c i ó n d e M a t e r i a l d e l M a n d o S u p e r i o r d e A p o y o L o g í s -

t i c o ( M a d r i d ) . — U n a d e t e n i e n t e c o r o n e l d e c u a l q u i e r A r m a , 
d i p l o m a d o d e E s t a d o M a y o r , E s c a l a A c t i v a , G r u p o de « M a n d o 
d e A r m a s » . 

E s t a v a c a n t e p u e d e se r s o l i c i t a d a po r c o m a n d a n t e s d e 
c u a l q u i e r A r m a , D E M , d e la c i t a d a E s c a l a y G r u p o , c o m p r e n d i 
d o s e n e l p r i m e r t e r c i o d e su e s c a l a f ó n , f i j a d o por O r d e n 
3 6 2 / 3 6 9 / 8 6 ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 6 ) , los c u a 
les p o d r á n se r d e s t i n a d o s , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , e n d e f e c t o 
d e t e n i e n t e s ' c o r o n e l e s p e t i c i o n a r i o s . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n , q u e se r e m i t i r á n al C u a r t e l G e n e r a l de l E j é r c i t o , 
D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l . 

P l a z o d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d ías n a t u r a l e s , c o n 
t a d o s a pa r t i r de l s i g u i e n t e al d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e ia 
p r e s e n t e O r d e n e n el «Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P. D., e l G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

Acopiamientos 
O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 3 5 / 8 6 

A p r o p u e s t a de l T e n i e n t e G e n e r a l D i r e c t o r d e Ta E s c u e l a 
S u p e r i o r de l E j é r c i t o , s e g ú n lo d i s p u e s t o e n el a r t í c u l o 2 1 0 , 
a p a r t a d o K, d e l R e g l a m e n t o d e E n s e ñ a n z a , R é g i m e n In te r io r y 
S e r v i c i o de la E s c u e l a S u p e r i o r d e l E j é r c i t o , q u e d a a c o p l a d o 
e n la c i t a d a E s c u e l a , p a r a p r o f e s o r a u x i l i a r de l G r u p o d e D o c 
t r i n a , e n v a c a n t e de s u p e r i o r c a t e g o r í a , c l a s e D E M , t i po 1 . Q , 
A r m a d e A r t i l l e r í a , el t e n i e n t e c o r o n e l d e A r t i l l e r í a , d i p l o m a d o 
d e E s t a d o M a y o r , E s c a l a A c t i v a , G r u p o de « M a n d o d e A r m a s » , 
d o n A n t o n i o R o d r í g u e z C u b a s ( 3 8 8 1 ) , d e la m i s m a . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — E l T e n i e n t e G e n e r a l J E M E , 
J o s é Ma r í a S á e n z d e T e j a d a . 

Destinos 
O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 3 6 / 8 6 

P a r a c u b r i r la v a c a n t e d e t e n i e n t e c o r o n e l d e c u a l q u i e r 
A r m a , d i p l o m a d o de E s t a d o M a y o r , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e 
« M a n d o d e A r m a s » , a n u n c i a d a por O r d e n 3 6 2 / 3 0 8 0 5 / 8 5 
( « B o l e t í n O f i c i a l de D e f e n s a » n ú m e r o 2 2 5 ) , d e c l a s e D E M , t i po 
1 , Q , s e g u n d a c o n v o c a t o r i a , e x i s t e n t e e n el M a n d o S u p e r i o r d e 
P e r s o n a l ( M a d r i d ) , se d e s t i n a , c o n - c a r á c t e r v o l u n t a r i o , al 
t e n i e n t e c o r o n e l de I n f a n t e r í a , d i p l o m a d o d e E s t a d o M a y o r , d e 
la c i t a d a E s c a l a y G r u p o , d o n E d u a r d o Á g u i l a A g u i r r e ( 8 5 5 0 ) , 
d e d i s p o n i b l e f o r z o s o e n la G u a r n i c i ó n y P laza d e M e l i l l a y 
a g r e g a d o al C u a r t e l G e n e r a l d e la C o m a n d a n c i a G e n e r a l d e 
d i c h a P laza . 

M a d r i d , 3 0 d e e n e r o d e 1 9 8 6 . — E l T e n i e n t e G e n e r a l J E M E , 
J o s é M a r í a S á e n z de T e j a d a . 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 3 7 / 8 6 

P a r a c u b r i r la v a c a n t e d e c o r o n e l de C a b a l l e r í a , d i p l o m a d o 
d e E s t a d o M a y o r , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e - M a n d o de A r m a s - , 
a n u n c i a d a por O r d e n 3 6 2 / 3 0 1 8 9 / 8 5 (--Bolet ín O f i c i a l d e 
D e f e n s a - n ú m e r o 2 2 0 ) , d e c l a s e D E M , t i po 1 Q , e x i s t e n t e e n la 
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E s c u e l a S u p e r i o r de l E j é r c i t o ( M a d r i d ) , p a r a p r o f e s o r a u x i l i a r 
d e l G r u p o d e D o c t r i n a , s e d e s t i n a , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , e n 
v a c a n t e de s u p e r i o r c a t e g o r í a , al t e n i e n t e c o r o n e l d e C a b a l l e 
ría, d i p l o m a d o d e E s t a d o M a y o r , de ¡a c i t a d a E s c a l a y G r u p o , 
d o n M i g u e l J i m é n e z R io ja ( 1 2 9 8 ) , de l E s t a d o M a y o r de l 
E j é r c i t o . 

M a d r i d , 3 0 de e n e r o d e 1 9 8 6 . — E l T e n i e n t e G e n e r a l J E M E , 
J o s é M a r í a S á e n z de T e j a d a . 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 3 8 / 8 6 

Por a p l i c a c i ó n de l a r t í c u l o 5 5 de l R e g l a m e n t o d e P r o v i s i ó n 
de V a c a n t e s , de 31 de d i c i e m b r e de 1.976 ( « D i a r i o O f i c i a l » 
n ú m e r o 1 ,de 1 9 7 7 ) , s e d e s t i n a , a la I n s p e c c i ó n d e C a b a l l e r í a 
( V a l l a d o l i d ) , en v a c a n t e d e s u p e r i o r c a t e g o r í a , c l a s e D E M , t i p o 
1 . Q , A r m a de C a b a l l e r í a , al c o m a n d a n t e d e C a b a l l e r í a , d i p l o 
m a d o d e E s t a d o M a y o r , E s c a l a A c t i v a , G r u p o de « M a n d o de 
Armas»- , d o n P e d r o S o r r i g u i e t a G o i r i c e l a y a ( 1 4 7 0 ) , de l E s t a d o 
M a y o r d e la C a p i t a n í a G e n e r a l d e la 7 / ' R e g i ó n M i l i t a r y a g r e 
g a d o a la c i t a d a I n s p e c c i ó n . 

M a d r i d , 3 0 d e e n e r o d e 1 9 8 6 . — E l T e n i e n t e G e n e r a l J E M E , 
J o s é Ma r í a S á e n z de T e j a d a . 

INFANTERÍA 
Ascensos 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 3 9 / 8 6 

Por r e u n i r las c o n d i c i o n e s e x i g i d a s en el a r t í c u l o 4 . Q de la 
O r d e n 3 5 / 1 9 8 3 , de 1 9 de a b r i l ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 9 4 ) , se 
a s c i e n d e al e m p l e o de c a b o p r i m e r o de B a n d a a los c a b o s d e 
d i c h a s A r m a y E s c a l a q u e a c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a n , c o n 
a n t i g ü e d a d q u e a c a d a u n o se s e ñ a l a y q u e d a n d o c o n f i r m a d o s 
e n s u s a c t u a l e s d e s t i n o s e n v a c a n t e c l a s e C, t i po 3.s 

• C a b o d e B a n d a de I n f a n t e r í a d o n J o s é V i c e n t e S á n c h e z 
R o m e r o ( 4 9 6 ) , de l R e g i m i e n t o C a z a d o r e s de M o n t a ñ a A r a p ' l e s 
n ú m e r o 6 2 , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 8 de e n e r o de 1 9 8 6 . 

C a b o d e B a n d a de I n f a n t e r í a d o n F e r n a n d o A r g u e l l e s 
N o g u e i r a ( 4 9 7 ) , d e l C e n t r o d e I n s t r u c c i ó n d e R e c l u t a s n ú m e r o 
12 , c o n a n t i g ü e d a d de 2 9 d e e n e r o de 1 9 8 6 . 

M a d r i d , 4 de f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., el G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

Vacantes 
O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 4 0 / 8 6 

C l a s e C, t i po 1.s 
U n a v a c a n t e de t e n i e n t e c o r o n e l de I n fan te r í a , E s c a l a 

A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , e x i s t e n t e en el M A S P E , 
• D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l ( M a d r i d ) . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n , r e m i t i d a s a l C u a r t e l G e n e r a l de l E j é r c i t o , D i r e c c i ó n 
de P e r s o n a l . 

P lazo de a d m i s i ó n de p a p e l e t a s : D o c e d ías n a t u r a l e s c o n 
t a d o s a pa r t i r de l s i g u i e n t e al d e la p u b l i c a c i ó n d e e s t a O r d e n 
en el «Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 7 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

ARTILLERÍA 

Destinos 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 4 1 / 8 6 

C l a s e C, t i p o 1 ° 
C o m o r e s o l u c i ó n d e la v a c a n t e a n u n c i a d a p o r O r d e n 3 6 2 / 

2 9 8 9 1 / 8 5 («Bo le t ín O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 2 1 7 ) , p a s a 
d e s t i n a d o c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o a la U n i d a d d e S e r v i c i o s d e 
la B r i g a d a P a r a c a i d i s t a e l m a e s t r o d e B a n d a d e Ar t i l l e r ía , a s i 
m i l a d o a s a r g e n t o , d o n Lu i s B o r r e g o R a m o s (143) , d e d i s p o n i 
b l e f o r z o s o e n la G u a r n i c i ó n d e C á d i z y a g r e g a d o a l R e g i 
m i e n t o d e Ar t i l l e r ía d e C o s t a n ú m e r o 4 . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P. D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Asimilaciones 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 4 2 / 8 6 

Por r e u n i r las c o n d i c i o n e s e x i g i d a s e n el a r t í c u l o 2 ° , apar
t a d o d o s , d e la Ley 4 4 / 7 7 , d e 8 d e j u n i o («D iar io Of i c ia l» núme
ro 134 ) , s e a s i m i l a a s u b t e n i e n t e a l m a e s t r o d e B a n d a d e Arti
l ler ía, a s i m i l a d o a b r i g a d a , d o n Lu i s S o s H e r v í a s (117) , del 
G r u p o d e Ar t i l l e r ía a L o m o LXI , c o n a n t i g ü e d a d d e 27 de 
e n e r o d e 1 9 8 6 , q u e d a n d o c o n f i r m a d o e n s u a c t u a l d e s t i n o en 
v a c a n t e c l a s e C, t i p o 3 ° 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D , e l G e n e r a l Director 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

INTENDENCIA 

Vacantes 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 4 3 / 8 6 

C l a s e C, t i p o 1.° 
En la M a y o r í a R e g i o n a l d e I n t e n d e n c i a d e la 8 . a Región 

Mi l i ta r , La C o r u ñ a — U n a d e c o r o n e l d e I n t e n d e n c i a (EA.) 
p a r a mayo r . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f icha-
r e s u m e n , q u e se r e m i t i r á a la D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l d e l Cuar
te l G e n e r a l d e l E j é r c i t o . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , con
t a d o a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la p u b l i c a c i ó n d e la presente 
O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l Director 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

Destinos 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 4 4 / 8 6 

C l a s e C, t i p o 3.° 
C o m o r e s o l u c i ó n d e las v a c a n t e s a n u n c i a d a s p o r Orden 

3 6 2 / 1 0 2 0 / 8 5 («Bo le t ín O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 10) se 
d e s t i n a n : 

E N P R E F E R E N C I A V O L U N T A R I A 

A la Jefatura de Intendencia de la 5 . a Región Militar, 
Zaragoza 

C o r o n e l d e I n t e n d e n c i a (EA.) d o n M a n u e l Pé rez Pozue lo 
( 1 1 0 9 ) , d i s p o n i b l e f o r z o s o e n Z a r a g o z a y a g r e g a d o a la m isma 
d e p e n d e n c i a a la q u e s e le d e s t i n a . 

A la Jefatura de Intendencia de Canarias, Santa Cruz de 
Tenerife 

C o r o n e l d e I n t e n d e n c i a (EA.) d o n J o s é M i g u e l G a r c í a Ji
m é n e z ( 1 1 1 1 ) , d i s p o n i b l e f o r z o s o e n S a n t a C r u z d e Tene r i f e y 
a g r e g a d o a la m i s m a d e p e n d e n c i a a la q u e se le d e s t i n a . 

F O R Z O S O 

A la Jefatura de Intendencia de la 4. a Región Militar, 
Barcelona 

C o r o n e l d e I n t e n d e n c i a (EA.) d o n J u a n G a b r i e l R u b i o Cer-
v i l l a ( 1 1 0 7 ) , d i s p o n i b l e f o r z o s o e n G r a n a d a y a g r e g a d o al Go
b i e r n o M i l i t a r d e d i c h a P laza . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., el G e n e r a l D i rec to r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 4 5 / 8 6 

C l a s e C, t i p o 3.° 
C o m o r e s o l u c i ó n p a r c i a l d e las v a c a n t e s a n u n c i a d a s por 

O r d e n 3 6 2 / 4 9 9 / 8 6 («Bo le t ín O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 7) 
s e d e s t i n a n : 
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E N P R E F E R E N C I A V O L U N T A R I A 

Al Grupo Regional de Intendencia número 6, Burgos 

C a p i t á n d e I n t e n d e n c i a ( E s c a l a Aux i l i a r ) d o n J o s é Ru i z Or
tega (451) , d i s p o n i b l e f o r z o s o e n B u r g o s y a g r e g a d o a la 
misma U n i d a d a la q u e s e le d e s t i n a . 

Al Hospital Militar de Sevilla 

C a p i t á n d e I n t e n d e n c i a ( E s c a l a Aux i l i a r ) d o n E s t e b a n Ló
pez T o r r e s ( 360 ) , d e la J e f a t u r a d e l S e r v i c i o d e I n t e n d e n c i a d e 
la R e g i ó n M i l i t a r Sur . 

A la Jefatura de Intendencia Económico-Administrativa de la 
Región Militar Levante, Valencia 

T e n i e n t e d e I n t e n d e n c i a ( E s c a l a Aux i l i a r ) d o n L e o n a r d o A l -
varez G a r c í a ( 5 4 9 ) , d e la A c a d e m i a G e n e r a l B á s i c a d e S u b o f i 
ciales. E n p l a n t i l l a e v e n t u a l . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
de P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 4 6 / 8 6 

Se d e s t i n a c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , e n v a c a n t e c l a s e C, t i p o 
1.°, al B a t a l l ó n d e I n s t r u c c i ó n P a r a c a i d i s t a , C a m p a m e n t o 
Santa B á r b a r a , M u r c i a , a l s u b t e n i e n t e d e I n t e n d e n c i a d o n 
Juan S a n t a n d e r O t e r o ( 782 ) , d e la U n i d a d d e S e r v i c i o s A c u a r 
t e l a m i e n t o La G u í a . 

Es ta v a c a n t e f u e a n u n c i a d a p o r O r d e n 3 6 2 / 3 0 8 2 5 / 8 5 («Bo
letín O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 2 2 5 ) . 

M a d r i d , 3 0 d e e n e r o d e 1 9 8 6 — P. D., e l G e n e r a l J e f e In te 
rino d e l M A S P E . , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

SANIDAD MILITAR 

Ascensos 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 4 7 / 8 6 

Por t e n e r c u m p l i d a s las c o n d i c i o n e s q u e d e t e r m i n a la nor 
mat iva v i g e n t e , s e a s c i e n d e a l e m p l e o d e t e n i e n t e m é d i c o d e 
C o m p l e m e n t o d e l C u e r p o d e S a n i d a d M i l i t a r , c o n a n t i g ü e d a d 
de 5 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 5 , a l a l f é r e z m é d i c o d e d i c h a E s c a l a 
y C u e r p o d o n J o s é L u i s M a y q u e z A l ó s , e n s i t u a c i ó n d e « a j e n o 
al s e r v i c i o a c t i v o » e n la G u a r n i c i ó n y P l a z a d e V a l e n c i a , c o n t i 
n u a n d o e n la m i s m a s i t u a c i ó n y r e s i d e n c i a . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
de P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

Destinos 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 4 8 / 8 6 

Se d e s t i n a c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o e n v a c a n t e c l a s e C, t i p o 
1.°, a la A c a d e m i a d e S a n i d a d , M a d r i d , p a r a p r o f e s o r j e f e d e l 
2.° G r u p o d e la S e c c i ó n d e P e r f e c c i o n a m i e n t o d e O f i c i a l e s , a l 
c o r o n e l m é d i c o (EA.) d e l C u e r p o d e . S a n i d a d M i l i t a r d o n J u a n 
Va l l e j o M e l l a d o (915 ) , d e l m i s m o C e n t r o a l q u e s e le 
des t i na . 

Es ta v a c a n t e f u e a n u n c i a d a p o r O r d e n 3 6 2 / 2 9 9 0 1 / 8 5 («Bo
letín O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 2 1 7 ) . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l J e f e I n te 
r ino d e l M A S P E . , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 4 9 / 8 6 

S e d e s t i n a c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o e n v a c a n t e c l a s e C, t i p o 
1.°, a la U n i d a d d e I n s t r u c c i ó n d e la A c a d e m i a d e S a n i d a d , 
M a d r i d , p a r a p r o f e s o r d e la S e c c i ó n d e D e f e n s a A . B . Q . a l te 
n ien te m é d i c o (EA.) d e l C u e r p o d e S a n i d a d M i l i t a r d o n J o s é 
Mar ía J a i m e G u i j a r r o ( 2 4 7 9 ) , d e l H o s p i t a l M i l i t a r d e L a s Pa l 
mas d e G r a n C a n a r i a . 

Es ta v a c a n t e f u e a n u n c i a d a e n 2 . a c o n v o c a t o r i a p o r O r d e n 
3 6 2 / 3 0 1 3 2 / 8 5 ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 2 1 9 ) . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P. D., e l G e n e r a l J e f e I n te 
r ino d e l M A S P E . , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

Agregaciones 

Orden 3 6 2 / 0 3 4 5 0 / 8 6 

P a s a a g r e g a d o a l D e s t a c a m e n t o S a n i t a r i o d e l H o s p i t a l M i 
l i tar d e B a d a j o z p o r u n p l a z o m á x i m o d e t res m e s e s y s i n per 
j u i c i o d e l d e s t i n o q u e v o l u n t a r i o o f o r z o s o p u e d a c o r r e s p o n -
d e r l e , e l b r i g a d a (EA.) d e l C u e r p o d e S a n i d a d M i l i t a r d o n M i 
g u e l C u e l l o P e ñ a l v e r (958) , d e d i s p o n i b l e f o r z o s o p o r a s c e n s o 
e n la G u a r n i c i ó n y P laza d e B a d a j o z . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

FARMACIA MILITAR 

Vacantes 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 5 1 / 8 6 

C l a s e C, t i po 3 .2 
La O r d e n 3 6 2 / 0 1 7 3 5 / 8 6 ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » 

n ú m e r o 1 5 ) , p o r la q u e s e a n u n c i a b a u n a v a c a n t e de s u b t e 
n i e n t e o b r i g a d a de l C u e r p o d e F a r m a c i a M i l i t a r , e n la A g r u p a 
c i ó n d e T r o p a s d e F a r m a c i a d e la R e s e r v a G e n e r a l ( M a d r i d ) , 
q u e d a a n u l a d a a t o d o s los e f e c t o s . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

VETERINARIA MILITAR 

Reserva Activa 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 5 2 / 8 6 

A l os e f e c t o s q u e p r e v i e n e e l a r t í c u l o 6 .3 . de l R e a l D e c r e t o 
1 0 0 0 / 1 9 8 5 , d e 19 d e j u n i o ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » 
n ú m e r o 1 0 1 ) , s e p u b l i c a n las f e c h a s e n q u e p a s a r í a n a la 
R e s e r v a A c t i v a el p e r s o n a l d e R e s e r v a T r a n s i t o r i a q u e a c o n t i 
n u a c i ó n s e r e l a c i o n a : 

El día 2 de enero de 1986 

C o r o n e l v e t e r i n a r i o ( E A ) d o n V i c e n t e d e la T o r r e M o n t e s 
( 2 3 5 ) , q u e f i j ó s u r e s i d e n c i a e n M a d r i d . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D „ e l G e n e r a l D i r e c t o r de 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

Vacantes 
O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 5 3 / 8 6 

D e c l a s e C, t i p o 1 , Q 

S e g u n d a c o n v o c a t o r i a . 
En la U n i d a d d e V e t e r i n a r i a n ú m e r o 7 ( V a l l a d o l i d ) . — U n a d e 

t e n i e n t e c o r o n e l v e t e r i n a r i o (EA), p a r a e l m a n d o d e la 
m i s m a . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n , q u é s e r e m i t i r á a l C u a r t e l G e n e r a l de l E j é r c i t o 
( D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l ) . 

P l a z o d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o a pa r t i r d e l d ía s i g u i e n t e a l de la p u b l i c a c i ó n d e la p r e 
s e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l de D e f e n s a » . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , j u l i o P e ñ a s Pé rez . 

CUERPO ECLESIÁSTICO DEL EJERCITO 
Reserva Activa 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 5 4 / 8 6 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o - e n la L e y 2 0 / 1 9 8 1 , d e 6 
d e j u l i o , y d i s p o s i c i o n e s q u e la d e s a r r o l l a n , p o r c u m p l i r la e d a d 
r e g l a m e n t a r i a e n la f e c h a q u e s e i n d i c a p a s a r á a la s i t u a c i ó n 
d e R e s e r v a A c t i v a e l p e r s o n a l q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a , 
c e s a n d o e n s u a c t u a l d e s t i n o , y q u e d a n d o a d i s p o s i c i ó n de l 
Sr. M i n i s t r o d e D e f e n s a . 
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10 de marzo de 1986 

T e n i e n t e c o r o n e l c a p e l l á n ( 2 7 0 ) , d o n A n t o n i o C e r d a B i b i -
l o n i , d e la A c a d e m i a G e n e r a l B á s i c a d e S u b o f i c i a l e s , f i j a n d o s u 
r e s i d e n c i a e n T r e m p , L é r i d a . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

Destinos 
O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 5 5 / 8 6 

El c a p i t á n c a p e l l á n , E s c a l a A c t i v a , d o n M a n u e l S u á r e z 
P e ñ a l o s a , d e s t i n a d o e n e l C u e r p o de Po l i c í a N a c i o n a l e n la 5 . a 

R e g i ó n Po l i c ia l ( G u a r n i c i ó n de B i l bao ) , por O r d e n 3 6 2 / 1 6 2 6 1 / 8 3 
( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 2 6 1 ) , d e f e c h a 15 d e 
n o v i e m b r e d e 1 9 8 3 , p a s a d e s t i n a d o e n d i c h o C u e r p o y po r 
n e c e s i d a d e s de l s e r v i c i o a la 9 . a R e g i ó n P o l i c i a l ( G u a r n i c i ó n d e 
O v i e d o ) . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — E l T e n i e n t e G e n e r a l J E M E , 
J o s é M a r í a S á e n z d e T e j a d a . 

OFICINAS MILITARES 
Ascensos 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 5 6 / 8 6 

La O r d e n 3 6 2 / 0 0 8 4 0 / 8 6 («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » 
n ú m e r o 9 ) , p o r la q u e s e a s c i e n d e , e n t r e o t r o s , al t e n i e n t e d e 
O f i c i n a s M i l i t a r e s ( h o y c a p i t á n ) d o n J o s é L u q u e V á z q u e z 
( 3 3 2 3 ) , s e a m p l í a e n e l s e n t i d o d e q u e la v a c a n t e q u e o c u p a e s 
la d e c l a s e C, t i p o 1 . Q , e n l u g a r d e la c l a s e C, t i po 3 . Q , c o m o se 
i n d i c ó . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

Destinos 
O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 5 7 / 8 6 

P a r a c u b r i r l a s v a c a n t e s d e c o m a n d a n t e d e O f i c i n a s M i l i t a 
r es , E s c a l a A c t i v a , e x i s t e n t e s e n los C e n t r o s y D e p e n d e n c i a s 
q u e se i n d i c a n , a n u n c i a d a s d e c l a s e C, t i p o 3 , Q , po r O r d e n 
3 6 2 / 2 9 1 2 8 / 8 5 («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 2 1 0 ) , y de 
a c u e r d o c o n lo e s t a b l e c i d o e n e l a r t í c u l o 2 8 de l R e g l a m e n t o d e 
P r o v i s i ó n d e V a c a n t e s , s e d e s t i n a , c o n c a r á c t e r f o r z o s o , a los 
c o m a n d a n t e s d e O f i c i n a s M i l i t a r e s , E s c a l a A c t i v a , q u e a c o n t i 
n u a c i ó n se r e l a c i o n a n : 

Al Archivo General del Cuartel General del Ejército (Madrid) 

C o m a n d a n t e d e O f i c i n a s M i l i t a r e s d o n S e b a s t i á n G ó m e z 
M o r c i l l o ( 2 5 1 3 ) , d e d i s p o n i b l e f o r z o s o e n M a d r i d y a g r e g a d o al 
C u a r t e l G e n e r a l d e la C a p i t a n í a G e n e r a l d e la 1 . a R e g i ó n , 
R e g i ó n M i l i t a r C e n t r o . 

Al Cuartel General de la Capitanía General de la 8. a Región 
Militar (La Coruña) 

C o m a n d a n t e d e O f i c i n a s M i l i t a r e s d o n G i n é s S a l m e r ó n 
C o n t r e r a s ( 2 5 0 4 ) , d e d i s p o n i b l e f o r z o s o e n la P l a z a d e M e l i l l a . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P.D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

MÚSICAS MILITARES 
Cambio de residencia 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 5 8 / 8 6 

L a O r d e n 3 6 2 / 0 0 6 9 9 / 8 6 ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » 
n ú m e r o 8 ) , p o r la q u e s e c o n c e d e e l c a m b i o d e r e s i d e n c i a , s i n 
d e r e c h o a p a s a p o r t e , d i e t a s ni i n d e m n i z a c i ó n po r t r a s l a d o d e 
r e s i d e n c i a , a la G u a r n i c i ó n d e A l i c a n t e , P l aza d e T o r r e v i e j a , a l 
s a r g e n t o p r i m e r o m ú s i c o , d o n M a r i a n o M o r a l e s G á l v e z ( 1 4 0 8 ) , 

d e d i s p o n i b l e f o r z o s o y a g r e g a d o a l G o b i e r n o M i l i t a r de Ali
c a n t e , s e a m p l í a e n e l s e n t i d o d e q u e e l c i t a d o s u b o f i c i a l queda 
e n la s i t u a c i ó n d e d i s p o n i b l e f o r z o s o . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r ec to r de 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

AGRUPACIÓN OBRERA Y TOPOGRÁFICA DEL SERVI
CIO GEOGRÁFICO 

Cambio de residencia 
O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 5 9 / 8 6 

A p e t i c i ó n p r o p i a y p o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o en el 
a r t í c u l o 4 . 2 d e la O r d e n d e 2 8 d e n o v i e m b r e d e 1 9 3 9 («Diario 
O f i c i a l » n ú m e r o 5 2 ) , s e c o n c e d e e l c a m b i o d e r e s i d e n c i a , sin 

| d e r e c h o a p a s a p o r t e , d i e t a s ni i n d e m n i z a c i ó n po r t r a s l a d o de 
I r e s i d e n c i a , a la G u a r n i c i ó n d e T a r r a g o n a , P laza d e Montbr ió 

d e l C a m p , al c o m a n d a n t e t o p ó g r a f o d o n J o s é Rodríguez 
T a m a r g o ( 9 8 ) , d e la R e s e r v a A c t i v a e n la G u a r n i c i ó n y Plaza de 
B a r c e l o n a , c o n t i n u a n d o e n la m i s m a s i t u a c i ó n e n la Plaza de 
su n u e v a r e s i d e n c i a . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r de 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

VARIAS ARMAS 
I Vacantes 
I 
i O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 6 0 / 8 6 

| C l a s e C, t i po 1.2 
I S e g u n d a c o n v o c a t o r i a . 

U n a d e c o r o n e l d e c u a l q u i e r A r m a , E s c a l a A c t i v a , G r u p o de 
« M a n d o d e A r m a s » , e x i s t e n t e e n la Z o n a d e R e c l u t a m i e n t o y 
M o v i l i z a c i ó n n ú m e r o 5 2 ( S o r i a ) , p a r a el m a n d o d e la m i s m a . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i cha-
r e s u m e n , q u e s e r e m i t i r á a l C u a r t e l G e n e r a l d e l Ejérci to, 
D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l . 

P l a z o d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o s a pa r t i r d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e e s t a O r d e n en el 
« B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r de 
j P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

I 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 6 1 / 8 6 

C l a s e C, t i p o 1 o 
i U n a d e c o r o n e l d e c u a l q u i e r A r m a , E s c a l a A c t i v a , G r u p o de 
¡ « M a n d o d e A r m a s » , e x i s t e n t e e n e l G o b i e r n o M i l i t a r de Ceuta . 
| D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i cha -

r e s u m e n , q u e s e r e m i t i r á a l C u a r t e l G e n e r a l d e l E jérc i to , 
D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l . 

P l a z o d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n de la 

j p r e s e n t e O r d e n e n el «Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 
j M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r de 
¡ . P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 
| 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 6 2 / 8 6 

C l a s e C, t i p o 1.° 
U n a d e t e n i e n t e c o r o n e l d e c u a l q u i e r A r m a , E s c a l a Ac t iva , 

G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , e x i s t e n t e e n la D i r e c c i ó n de 
S e r v i c i o s G e n e r a l e s d e l E j é r c i t o , M a d r i d . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i cha -
r e s u m e n , q u e s e r e m i t i r á a l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o , Di
r e c c i ó n d e P e r s o n a l . 

P l a z o d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e la 
p r e s e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r ec to r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 
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O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 6 3 / 8 6 

C l a s e C, t i p o 1.° 
S e g u n d a c o n v o c a t o r i a . 
U n a d e t e n i e n t e c o r o n e l o c o m a n d a n t e d e c u a l q u i e r A r m a 

o C u e r p o , E s c a l a A c t i v a , c a b a l l e r o m u t i l a d o , e x i s t e n t e e n la 
S e c c i ó n D e l e g a d a d e l M u s e o d e l E j é r c i t o e n T o l e d o . 

Es ta v a c a n t e p u e d e s e r s o l i c i t a d a p o r t e n i e n t e s c o r o n e l e s 
o c o m a n d a n t e s d e c u a l q u i e r A r m a , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e 
«Dest ino d e A r m a o C u e r p o » , q u e p o d r á n s e r d e s t i n a d o s e n 
de fec to d e p e t i c i o n a r i o s c a b a l l e r o s m u t i l a d o s . ¡ 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a - J 
r e s u m e n q u e s e r e m i t i r á a l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o , D i r e c 
c ión d e P e r s o n a l . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n 
tado a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e la 
p resen te O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 3 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D„ e l G e n e r a l D i r e c t o r 
de P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . i 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 6 4 / 8 6 

C l a s e B, t i p o 1.° 
U n a d e c o m a n d a n t e d e c u a l q u i e r A r m a , E s c a l a A c t i v a , 

G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , e x i s t e n t e e n la D i r e c c i ó n d e 
Serv i c ios G e n e r a l e s d e l E j é r c i t o , M a d r i d , d e b i e n d o h a l l a r s e 
los p e t i c i o n a r i o s e n p o s e s i ó n d e l d i p l o m a d e O r g a n i z a c i ó n 
y M é t o d o s . j 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a - I 
r e s u m e n q u e se r e m i t i r á a l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o , D i r e c - | 
c ión d e P e r s o n a l . j 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n - j 
t ado a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e la ¡ 
p r e s e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
de P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 6 5 / 8 6 

C l a s e B, t i p o 1.° 
U n a d e c o m a n d a n t e d e c u a l q u i e r A r m a , E s c a l a A c t i v a , 

G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , e x i s t e n t e e n la D i r e c c i ó n d e 
Ma te r i a l d e l M a n d o S u p e r i o r d e A p o y o L o g í s t i c o ( N e g o c i a d o 
de E n l a c e c o n e l MAG. ) , M a d r i d , c o n e x i g e n c i a d e l « p o s e e » 
de l i d i o m a i n g l é s . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n q u e s e r e m i t i r á a l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o , D i r e c 
c i ó n d e P e r s o n a l . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e la 
p r e s e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 6 6 / 8 6 

C l a s e C, t i p o 1 ° 
U n a d e c o m a n d a n t e d e c u a l q u i e r A r m a , E s c a l a A c t i v a ¡ 

G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , e x i s t e n t e e n la D i r e c c i ó n d e 
. S e r v i c i o s G e n e r a l e s d e l E j é r c i t o , M a d r i d . ! 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n - d e d e s t i n o y f i c h a - | 
r e s u m e n q u e se r e m i t i r á a l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o , D i r e c - i 
c i ó n d e P e r s o n a l . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e la 
p r e s e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 6 7 / 8 6 

C l a s e C, t i p o 1,° 
S e g u n d a c o n v o c a t o r i a . 
U n a d e c o m a n d a n t e d e c u a l q u i e r A r m a , E s c a l a Act iva 1 , 

G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , e x i s t e n t e e n la D i r e c c i ó n d e 
M a t e r i a l d e l M a n d o S u p e r i o r d e A p o y o L o g í s t i c o d e l 
E jé rc i to , M a d r i d . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n q u e s e r e m i t i r á a l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o , D i r e c 
c i ó n d e P e r s o n a l . 

P l azo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e la 
p r e s e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 6 8 / 8 6 

C l a s e B, t i p o 1.° 
S e g u n d a c o n v o c a t o r i a . 
U n a d e c o m a n d a n t e d e c u a l q u i e r A r m a , E s c a l a A c t i v a , 

G r u p o d e « M a n d ó d e A r m a s » , e x i s t e n t e e n e l I n s t i t u t o P o l i t é c 
n i c o n ú m e r o 2 ( C a l a t a y u d , Z a r a g o z a ) , p a r a p r o f e s o r d e l 
m i s m o , d e b i e n d o l os p e t i c i o n a r i o s t e n e r r e c o n o c i d o e l «po
see» d e l i d i o m a f r a n c é s . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n q u e s e r e m i t i r á a l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o , D i r e c 
c i ó n d e P e r s o n a l . 

P l a z o d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e la 
p r e s e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 4 . d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 6 9 / 8 6 

C l a s e C, t i po 3.° 
P a r a c o m a n d a n t e E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e 

A r m a s » , e x i s t e n t e s e n U n i d a d e s , C e n t r o s y D e p e n d e n c i a s q u e 
a c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a n : 

I N F A N T E R Í A 

(Para comandantes del Arma) 

1 - A . — R e g i m i e n t o M i x t o d e I n f a n t e r í a F l a n d e s n ú m e r o 3 0 
( A r a c a , V i t o r i a ) . — D o s . 

2 - A . — R e g i m i e n t o de In fan te r ía M o t o r i z a b l e G a r e l l a n o n ú m e r o 
4 5 ( B i l b a o ) . — D o s . 

3 - A . — R e g i m i e n t o d e C a z a d o r e s d e M o n t a ñ a A m é r i c a 
n ú m e r o 6 6 ( P a m p l o n a ) . — D o s . 

4 - A . — R e g i m i e n t o d e C a z a d o r e s de M o n t a ñ a T e r c i o V i e j o 
d e S i c i l i a n ú m e r o 67 ( S a n S e b a s t i á n ) . — U n a . 

5 - A . — U S A C , A i z o a í n ( P a m p l o n a ) . — U n a . 
6 - A . — U S A C , S o y e c h e ( M u n g u i a , V i z c a y a ) . — U n a . 

C U A L Q U I E R A R M A 

1 - E . — G o b i e r n o M i l i t a r d e Á l a v a ( V i t o r i a ) . — U n a . 
2 - E — Z o n a d e R e c l u t a m i e n t o y M o v i l i z a c i ó n n ú m e r o 6 4 

( V i t o r i a ) . — U n a . 
3 - E . — G r u p o L o g í s t i c o L l l ( V i t o r i a ) . — U n a . 
4 - E — U n i d a d d e S e r v i c i o s d e la B a s e d e A r a c a ( V i 

t o r i a ) . — D o s . 
5 - E . — U n i d a d d e S e r v i c i o s d e l A c u a r t e l a m i e n t o " L o y o l a " 

( S a n S e b a s t i á n ) . — U n a . 
P a r a la p r o v i s i ó n d e e s t a s v a c a n t e s se a p l i c a r á lo d i s p u e s t o 

e n los a r t í c u l o s 5 8 / 5 9 de l v i g e n t e R e g l a m e n t o d e P r o v i s i ó n d e 
V a c a n t e s ( O r d e n M i n i s t e r i a l 2 / 8 6 , «Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » 
n ú m e r o 1 4 ) . 

S e h a r á c o n s t a r e n la p a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o la 
m o d a l i d a d e n q u e s e s o l i c i t a n las v a c a n t e s : 1 Q p r e f e r e n c i a 
v o l u n t a r i a , 2 . Q s e g u n d a p r e f e r e n c i a , 3 . 2 p r e f e r e n c i a f o r z o s a 
( f o r z o s o s ) . 

L o s p e t i c i o n a r i o s q u e d a n d i s p e n s a d o s de l p l a z o d e m í n i m a 
p e r m a n e n c i a e n s u s a c t u a l e s d e s t i n o s , e n las c o n d i c i o n e s q u e 
s e ñ a l a n los a r t í c u l o s a n t e r i o r m e n t e c i t a d o s . 

L o s q u e s e c r e a n c o n d e r e c h o p r e f e r e n t e p o r t í t u lo u o t r a 
c a u s a lo h a r á n c o n s t a r e n la p a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y 
e s t á n o b l i g a d o s a s o l i c i t a r l as v a c a n t e s c o r r e s p o n d i e n t e s e n 
p r i m e r l uga r , p a r a h a c e r e f e c t i v o e l d e r e c h o . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o . S e r e m i 
t i rá u n a s o l a p a p e l e t a p a r a t o d a s las v a c a n t e s q u e se s o l i c i t e n , 
h a c i e n d o c o n s t a r e l n ú m e r o y la l e t r a q u e e n e l a n u n c i o 
c o r r e s p o n d i e n t e t i e n e c a d a u n a d e las v a c a n t e s s o l i c i t a d a s . 
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L a s p a p e l e t a s d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o se r e m i t i r á n al C u a r t e l 
G e n e r a l de l E j é r c i t o , D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o s a pa r t i r d e l d ía s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e 
e s t a O r d e n e n e l «Bo le t ín O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 7 0 / 8 6 

D e la O r d e n 3 6 2 / 0 1 9 3 8 / 8 6 («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » 
n ú m e r o 1 7 ) , po r la q u e s e a n u n c i a n v a c a n t e s d e c o m a n d a n t e s , 
E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o de A r m a s » , s e a n u l a a t o d o s 
los e f e c t o s la n ú m e r o 5 — E . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D „ el G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 7 1 / 8 6 

C l a s e B, t i p o 3 ° 
U n a d e c o m a n d a n t e o c a p i t á n d e c u a l q u i e r A r m a , E s c a l a 

A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A rmas» , e x i s t e n t e e n e l Ó r g a n o 
C e n t r a l d e l S e r v i c i o d e I n f o r m á t i c a d e l E j é r c i t o , M a d r i d , d e 
b i e n d o h a l l a r s e los p e t i c i o n a r i o s e n p o s e s i ó n d e l d i p l o m a d e 
I n f o r m á t i c a Mi l i ta r . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o q u e s e 
r e m i t i r á a l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o , D i r e c c i ó n 
d e P e r s o n a l . 

P l azo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e la 
p r e s e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., el G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 7 2 / 8 6 

C l a s e B, t i p o 3 ° 
U n a d e c o m a n d a n t e o d e c a p i t á n , i n d i s t i n t a m e n t e , d e c u a l 

q u i e r A r m a , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , c o n 
e x i g e n c i a d e l d i p l o m a d e i n f o r m á t i c a Mi l i ta r , e x i s t e n t e e n la 
P l a n a M a y o r d e l M a n d o d e A p o y o L o g í s t i c o d e la Z o n a In te -
r r e g i o n a l «Sur», Sev i l l a . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o q u e s e 
r e m i t i r á a l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o , D i r e c c i ó n 
d e P e r s o n a l . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e la 
p r e s e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 7 3 / 8 6 

C l a s e B, t i p o 1.° 
S e g u n d a c o n v o c a t o r i a . 
U n a d e c o m a n d a n t e o c a p i t á n d e la E s c a l a A c t i v a , G r u p o 

d e « M a n d o d e A r m a s » , d e c u a l q u i e r A r m a , e x i s t e n t e e n la D i 
r e c c i ó n d e M a t e r i a l d e l M a n d o S u p e r i o r d e A p o y o L o g í s t i c o 
d e l E jé rc i t o , M a d r i d . 

Los p e t i c i o n a r i o s d e e s t a v a c a n t e d e b e r á n e s t a r e n p o s e 
s i ó n d e l d i p l o m a d e I n f o r m á t i c a M i l i ta r . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n q u e s e r e m i t i r á al C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o , D i r e c 
c i ó n d e P e r s o n a l . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e la 
p r e s e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 7 4 / 8 6 

C l a s e C, t i p o 3.Q 

P a r a c a p i t á n EA, G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , y E s c a l a 
E s p e c i a l d e J e f e s y O f i c i a l e s ( E s c a l a d e M a n d o ) , i n d i s t i n t a 

m e n t e , e x i s t e n t e s en U n i d a d e s , C e n t r o s y D e p e n d e n c i a s que a 
c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a n : 

I N F A N T E R Í A 

(Para capitanes del Arma) 

1 - A . — R e g i m i e n t o M i x t o d e I n f a n t e r í a F l a n d e s n ú m e r o 30 
( A r a c a , V i t o r i a ) . — C i n c o . 

2 - A . — R e g i m i e n t o de In fan te r ía M o t o r i z a b l e G a r e l l a n o número 
4 5 ( B i l b a o ) . — C i n c o . 

3 - A . — C Í A . D C C , n ú m e r o 5 2 ( V i t o r i a ) . — U n a . 
4 - A . — C u a r t e l G e n e r a l d e la B r i g a d a d e C a z a d o r e s d e M o n 

t a ñ a Ll ( S a n S e b a s t i á n ) . — U n a . 
5 - A . — U S A C , A i z o a í n ( P a m p l o n a ) . — T r e s . 
6 - A . — U S A C , S o y e c h e ( M u n g u í a , V i z c a y a ) . — T r e s . 
7 - A . — U S A C , V e n t a s ( I r ú n , G u i p ú z c o a ) . — D o s . 

C U A L Q U I E R A R M A 

1 - E . — G r u p o L o g í s t i c o L l l ( V i t o r i a ) . — T r e s . 
2 - E . — U n i d a d d e S e r v i c i o s d e la B a s e d e A r a c a (V i to r i a ) .— 

C i n c o , ( u n a d e e l l a s c o n p r e f e r e n c i a : 1 d i p l o m a d o s u p e r i o r en 
P s i c o l o g í a , 2 e s p e c i a l i s t a e n P s i c o l o g í a , 3 e s p e c i a l i s t a en 
P s i c o t e c n i a . ) 

3 - E . — U n i d a d d e S e r v i c i o s d e l A c u a r t e l a m i e n t o " L o y o l a " 
( S a n S e b a s t i á n ) . — T r e s . 

4 - E — C u a r t e l G e n e r a l d e la D i v i s i ó n d e M o n t a ñ a «Navarra» 
5 ( P a m p l o n a ) . — D o s . 

5 - E . — G o b i e r n o M i l i t a r d e Á l a v a ( V i t o r i a ) . — U n a . 
P a r a la p r o v i s i ó n d e e s t a s v a c a n t e s s e a p l i c a r á lo d i s p u e s t o 

e n los a r t í c u l o s 5 8 / 5 9 d e l v i g e n t e R e g l a m e n t o d e P r o v i s i ó n de 
V a c a n t e s ( O r d e n M i n i s t e r i a l 2 / 8 6 , «Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » 
n ú m e r o 1 4 ) . 

S e h a r á c o n s t a r e n la p a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o la 
m o d a l i d a d e n q u e s e s o l i c i t a n las v a c a n t e s : 1 . Q p r e f e r e n c i a 
v o l u n t a r i a , 2 . Q s e g u n d a p r e f e r e n c i a , 3 . Q p r e f e r e n c i a f o r zosa 
( f o r z o s o s ) . 
• L o s p e t i c i o n a r i o s q u e d a n d i s p e n s a d o s d e l p l a z o d e m í n i m a 
p e r m a n e n c i a e n s u s a c t u a l e s d e s t i n o s , e n las c o n d i c i o n e s que 
s e ñ a l a n los a r t í c u l o s a n t e r i o r m e n t e c i t a d o s . 

L o s c a p i t a n e s de l A r m a d e I n g e n i e r o s no p o d r á n so l i c i t a r 
e s t a s v a c a n t e s . 

L o s q u e s e c r e a n c o n d e r e c h o p r e f e r e n t e p o r t í tu lo u o t ra 
c a u s a , lo h a r á n c o n s t a r e n la p a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y 
e s t á n o b l i g a d o s a s o l i c i t a r l as v a c a n t e s c o r r e s p o n d i e n t e s en 
p r i m e r l uga r , p a r a h a c e r e f e c t i v o el d e r e c h o . 

Por se r v a c a n t e d e M a n d o , p a r a los c a p i t a n e s d e la E s c a l a 
E s p e c i a l , s e t e n d r á e n c u e n t a lo d i s p u e s t o e n e l a r t í c u l o 5 . 2 de l 
R e a l D e c r e t o 2 4 9 3 / 1 9 8 3 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 2 1 4 ) . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o . S e r e m i 
t i rá u n a s o l a p a p e l e t a p a r a t o d a s las v a c a n t e s q u e s e s o l i c i t e n , 
h a c i e n d o c o n s t a r el n ú m e r o y la l e t ra q u e e n e l a n u n c i o 
c o r r e s p o n d i e n t e t i e n e c a d a u n a d e las v a c a n t e s s o l i c i t a d a s . 

L a s p a p e l e t a s d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o s e r e m i t i r á n a l C u a r t e l 
G e n e r a l de l E j é r c i t o , D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l . 

P l a z o d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d ías n a t u r a l e s c o n 
t a d o s a pa r t i r d e l d ía s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n de 
e s t a O r d e n e n e l «Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 6 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r de 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 7 5 / 8 6 

P lan t i l l a e v e n t u a l . 
C l a s e C, t i p o 1.° 
S e g u n d a c o n v o c a t o r i a . 
U n a d e c o m a n d a n t e d e la E s c a l a E s p e c i a l d e J e f e s y Of i 

c i a l e s ( E s c a l a d e M a n d o ) , c o m a n d a n t e d e la E s c a l a Aux i l i a r , 
d e c u a l q u i e r A r m a o C u e r p o s d e I n t e n d e n c i a , S a n i d a d , Far
m a c i a y V e t e r i n a r i a , y c o m a n d a n t e d e O f i c i n a s M i l i t a r e s , i n d i s 
t i n t a m e n t e , e x i s t e n t e e n la R e p r e s e n t a c i ó n d e l P a t r o n a t o d e 
H u é r f a n o s d e l E j é r c i t o e n B a r c e l o n a . 

Es ta v a c a n t e t i e n e c a r á c t e r b u r o c r á t i c o . 
D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -

r e s u m e n q u e s e r e m i t i r á a l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o , D i r e c 
c i ó n d e P e r s o n a l . 
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P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n 
tado a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e la 
p resen te O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
de P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 7 6 / 8 6 

C l a s e C, t i p o 1 ° 
U n a d e c a p i t á n aux i l i a r , t e n i e n t e a u x i l i a r d e l S e g u n d o 

Grupo , o f i c i a l d e la E s c a l a E s p e c i a l d e J e f e s y O f i c i a l e s (Es
cala d e M a n d o ) , d e c u a l q u i e r A r m a o C u e r p o s d e I n t e n d e n 
cia, S a n i d a d , F a r m a c i a y V e t e r i n a r i a , y o f i c i a l d e O f i c i n a s M i l i 
tares, i n d i s t i n t a m e n t e , e x i s t e n t e e n la D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l 
del M a n d o S u p e r i o r d e P e r s o n a l d e l E j é r c i t o , M a d r i d . 

Por s e r v a c a n t e d e c a r á c t e r b u r o c r á t i c o , l os o f i c i a l e s d e la 
Esca la E s p e c i a l d e J e f e s y O f i c i a l e s d e b e r á n t e n e r e n c u e n t a 
lo d i s p u e s t o e n e l a r t í c u l o 6 ° d e l R e a l D e c r e t o 2 4 9 3 / 8 3 («Dia
rio O f i c i a l » n ú m e r o 2 1 4 ) . 

Es ta v a c a n t e p u e d e s e r s o l i c i t a d a p o r t e n i e n t e s a u x i l i a r e s 
del P r i m e r G r u p o c o n e d a d s u p e r i o r a c u a r e n t a y d o s a ñ o s y 
por t e n i e n t e s d e la G u a r d i a R e a l d e l S e g u n d o G r u p o , q u e p o 
d rán s e r d e s t i n a d o s e n d e f e c t o d e p e t i c i o n a r i o s d e los e m 
p leos , E s c a l a s y G r u p o p a r a e l q u e s e a n u n c i a . 

E n c a s o d e c o r r e s p o n d e r e s t a v a c a n t e a a l g ú n t e n i e n t e a u 
xi l iar d e l P r i m e r G r u p o , s e r á d e s t i n a d o e n p l a n t i l l a e v e n t u a l . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n , q u e s e r e m i t i r á a l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o , D i 
r e c c i ó n d e P e r s o n a l . 

P l azo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t ado a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e la 
p r e s e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
de P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 7 7 / 8 6 

P a r a c u b r i r la v a c a n t e d e l i b r e d e s i g n a c i ó n , d e j uez , p a r a e l 
J u z g a d o M i l i t a r E v e n t u a l d e P laza n ú m e r o 1 4 , d e la R e g i ó n 
M i l i t a r «Cent ro» , M a d r i d , s e a n u n c i a la p r e s e n t e c o n v o c a t o r i a 
c o n a r r e g l o a las n o r m a s s i g u i e n t e s : 

P r i m e r a — P o d r á n s o l i c i t a r l a l os c a p i t a n e s d e la E s c a l a d e 
C o m p l e m e n t o , l i c e n c i a d o s e n D e r e c h o , q u e se e n c u e n t r e n e n 
s i t u a c i ó n d e s e r v i c i o a c t i v o , q u e d a n d o l os p e t i c i o n a r i o s d i s 
p e n s a d o s d e l p l a z o d e m í n i m a p e r m a n e n c i a . 

S e g u n d a . — L o s p e t i c i o n a r i o s f o r m u l a r á n m e d i a n t e u n a i ns 
t a n c i a a j u s t a d a a l m o d e l o p u b l i c a d o e n e l a n e x o I d e la Or
d e n 3 6 2 / 2 1 9 8 / 8 3 («D ia r i o O f i c i a l » n ú m e r o 34 ) , y s e d i r i g i r á n a l 
G e n e r a l J e f e d e l M a n d o S u p e r i o r d e P e r s o n a l , D i r e c c i ó n d e 
P e r s o n a l , C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o . 

T e r c e r a — E l p l a z o d e a d m i s i ó n d e i n s t a n c i a s s e r á d e d o c e 
d í a s n a t u r a l e s , c o n t a d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la p u b l i 
c a c i ó n d e e s t a O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » , y s e 
c u r s a r á p o r c o n d u c t o r e g l a m e n t a r i o , a c o m p a ñ a d a d e los d o 
c u m e n t o s s i g u i e n t e s : 

U n a c o p i a d e la f i c h a - r e s u m e n d e la H o j a d e S e r v i c i o s , 
a c o m p a ñ a d a d e f o t o c o p i a l e g a l i z a d a d e l t í t u l o d e L i c e n c i a d o 
e n D e r e c h o . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 7 8 / 8 6 

Para c u b r i r la v a c a n t e d e t e n i e n t e o a l f é r e z d e la E s c a l a d e 
C o m p l e m e n t o , d e c u a l q u i e r A r m a , l i c e n c i a d o s e n C i e n c i a s 
Q u í m i c a s o i n g e n i e r o q u í m i c o , s e a n u n c i a la p r e s e n t e c o n v o 
c a t o r i a c o n a r r e g l o a las n o r m a s s i g u i e n t e s : 

P r i m e r a — S o l a m e n t e p o d r á n s o l i c i t a r e s t a v a c a n t e los te 
n i e n t e s o a l f é r e c e s d e la E s c a l a d e C o m p l e m e n t o q u e s e e n 
c u e n t r e n e n s i t u a c i ó n d e s e r v i c i o a c t i v o y q u e n o h a y a n c u m 
p l i d o l os c i n c u e n t a y s e i s a ñ o s d e e d a d e n la f e c h a d e 
p u b l i c a c i ó n d e la p r e s e n t e c o n v o c a t o r i a , q u e d a n d o los s o l i c i 
t a n t e s d i s p e n s a d o s d e l p l a z o d e m í n i m a p e r m a n e n c i a . 

S e g u n d a . — L o s p e t i c i o n a r i o s f o r m u l a r á n i n s t a n c i a a j u s t a d a 
a l m o d e l o p u b l i c a d o e n e l a n e x o I d e la O r d e n 3 6 2 / 2 1 9 8 / 8 3 
(«Diar io O f i c i a l » n ú m e r o 34 ) y s e d i r i g i r á n a l M a n d o S u p e r i o r 
d e P e r s o n a l , d i r e c c i ó n d e P e r s o n a l , C u a r t e l G e n e r a l d e l 
E j é r c i t o . 

T e r c e r a . — E l p l a z o d e a d m i s i ó n d e i n s t a n c i a s s e r á d e d o c e 
d í a s n a t u r a l e s , c o n t a d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la p u b l i 
c a c i ó n d e e s t a O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » , y s e 
c u r s a r á p o r c o n d u c t o r e g l a m e n t a r i o , a c o m p a ñ a d a d e los d o 
c u m e n t o s s i g u i e n t e s : 

C o p i a d e la f i c h a - r e s u m e n d e la H o j a d e S e r v i c i o s . 
C o p i a d e b i d a m e n t e l e g a l i z a d a d e l t í t u l o d e L i c e n c i a d o e n 

C i e n c i a s Q u í m i c a s o I n g e n i e r o Q u í m i c o . 
C u a r t a . — E l p l a z o d e m í n i m a p e r m a n e n c i a e n e l d e s t i n o 

s e r á d e d o s a ñ o s , t a n t o p a r a los q u e t e n g a n c o m p r o m i s o 
h a s t a la e d a d d e re t i r o c o m o p a r a los q u e a l c u m p l i r e l a c t u a l 
c o m p r o m i s o les s e a r e n o v a d o . 

Q u i n t a — V a c a n t e s q u e s e a n u n c i a n : 
D e p r o v i s i ó n n o r m a l ( p l a n t i l l a e v e n t u a l ) . — U n a e n e l L a b o 

r a t o r i o C e n t r a l d e A u t o m o v i l i s m o , M a d r i d . 
M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 

d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 7 9 / 8 6 

C l a s e C, t i p o 1.° 
U n a d e s u b o f i c i a l d e c u a l q u i e r A r m a o C u e r p o s d e I n t e n 

d e n c i a , S a n i d a d , F a r m a c i a y V e t e r i n a r i a , d e la E s c a l a A c t i v a o 
d e la E s c a l a B á s i c a , i n d i s t i n t a m e n t e , e x i s t e n t e e n la d i r e c c i ó n 
d e M a t e r i a l d e l M a n d o S u p e r i o r d e A p o y o L o g í s t i c o ( M a 
d r i d ) . 

Por s e r v a c a n t e d e c a r á c t e r b u r o c r á t i c o , l os s u b o f i c i a l e s 
d e la E s c a l a B á s i c a d e b e r á n t e n e r e n c u e n t a lo d i s p u e s t o e n 
e l R e a l D e c r e t o 2 4 9 3 / 8 3 («D ia r io O f i c i a l » n ú m e r o 2 1 4 ) . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n q y f i c h a -
r e s u m e n , q u e s e r e m i t i r á a l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o (D i rec 
c i ó n d e P e r s o n a l ) . 

P l a z o d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o a pa r t i r d e l d í a s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e 
la p r e s e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 8 0 / 8 6 

C l a s e C, t i p o 3 ° 
U n a d e s u b o f i c i a l d e c u a l q u i e r A r m a o C u e r p o s d e I n t e n 

d e n c i a , S a n i d a d , F a r m a c i a y V e t e r i n a r i a , d e la E s c a l a A c t i v a o 
E s c a l a B á s i c a , i n d i s t i n t a m e n t e , e x i s t e n t e e n la D i r e c c i ó n d e 
S e r v i c i o s " G e n e r a l e s d e l E j é r c i t o ( M a d r i d ) . 

T e n d r á n p r e f e r e n c i a p a r a o c u p a r e s t a v a c a n t e los q u e se 
e n c u e n t r e n e n p o s e s i ó n d e l t í t u lo d e A u x i l i a r d e E s t a d í s t i c a o 
h a y a n s u p e r a d o e l C u r s o I n f o r m a t i v o d e T é c n i c a s E s t a 
d í s t i c a s . 

Po r se r v a c a n t e d e c a r á c t e r b u r o c r á t i c o , los s u b o f i c i a l e s 
d e la E s c a l a B á s i c a d e b e r á n t e n e r e n c u e n t a lo d i s p u e s t o e n 
e l a r t í c u l o 6 ° d e l R e a l D e c r e t o 2 4 9 3 / 8 3 («D ia r io O f i c i a l » n ú m e 
ro 2 1 4 ) . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o , q u e s e 
r e m i t i r á a l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o ( D i r e c c i ó n d e Per
s o n a l ) . 

P l azo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o a pa r t i r d e l d í a s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e 
la p r e s e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., el G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

Destinos 
O r d e n 3 6 2 / 0 3 4 8 1 / 8 6 

Por a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n la IG. 1 7 9 / 2 1 , s e c o n 
f i r m a e n la p l a n t i l l a f i j a d e l B a t a l l ó n d e H e l i c ó p t e r o s d e A ta 
q u e I, A l m a g r o , C i u d a d R e a l , e n v a c a n t e d e c u a l q u i e r A r m a , 
c l a s e B, t i p o 1.°, c o n e x i g e n c i a d e l t í t u l o d e P i l o t o d e H e l i c ó p 
t e ros , a l c a p i t á n d e C a b a l l e r í a , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e 
« M a n d o d e A r m a s » , d o n J o s é A r e n a s C a n o ( 1 8 3 9 ) , d e la p l a n 
t i l l a e v e n t u a l d e la c i t a d a U n i d a d . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 
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Recompensas 
Orden 3 6 2 / 0 3 4 8 2 / 8 6 

Por r e u n i r las c o n d i c i o n e s q u e d e t e r m i n a la Ley 1 4 2 / 6 1 , d e 
2 3 d e d i c i e m b r e («Diar io o f i c i a l » n ú m e r o 2 9 8 ) , s e c o n c e d e la 
C r u z a la C o n s t a n c i a e n e l S e r v i c i o y m e j o r a s d e p e n s i ó n q u e 
s e i n d i c a n a l p e r s o n a l q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a : 

C R U Z P E N S I O N A D A 

A percibir desde 1 de octubre de 1985 

A. T. S. d e t e r c e r a , a s i m i l a d o a b r i g a d a , d o n C e s á r e o A l v a -
rez R i e g o , d e l R e g i m i e n t o d e I n f a n t e r í a P r í n c i p e n ú m e r o 3, 
c o n a n t i g ü e d a d d e 1 9 d e s e p t i e m b r e d e 1 9 8 5 . 

A percibir desde 1 de diciembre de 1985 

B r i g a d a d e I n f a n t e r í a d o n A u r e l i o C a m e l l o F a l c ó , d e l R e g i 
m i e n t o d e I n f a n t e r í a G a r e l l a n o n ú m e r o 4 5 , c o n a n t i g ü e d a d d e 
1 7 d e m a r z o d e 1 9 8 5 , q u e d a n d o m o d i f i c a d a la O r d e n 3 6 2 / 
3 0 2 6 3 / 8 5 («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 2 2 0 ) , e n la 
p a r t e q u e a f e c t a a l m i s m o . 

P r a c t i c a n t e d e F a r m a c i a d e s e g u n d a , a s i m i l a d o a b r i g a d a , 
d o n L u i s B e r m e j o C o n e s a , d e la F a r m a c i a d e l H o s p i t a l M i l i t a r 
d e Lé r i da , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 8 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 5 . 

A percibir desde 1 de febrero de 1986 

S u b t e n i e n t e e s p e c i a l i s t a d o n P e d r o C a r n i c e r o S a n g u i n o , 
d e l R e g i m i e n t o d e A r t i l l e r í a d e C o s t a n ú m e r o 5, c o n a n t i g ü e 
d a d d e 2 2 d e o c t u b r e d e 1 9 8 4 . 

S u b t e n i e n t e e s p e c i a l i s t a d o n C e l e s t i n o L ó p e z G o n z á l e z , 
d e l R e g i m i e n t o d e I n f a n t e r í a La V i c t o r i a n ú m e r o 2 8 , c o n a n t i 
g ü e d a d d e 21 d e e n e r o d e 1 9 8 6 . 

B r i g a d a e s p e c i a l i s t a d o n S e r a f í n E x t r e m e r a M a r t o s , d e la 
U n i d a d R e g i o n a l d e T r a n s m i s i o n e s d e la R e g i ó n M i l i t a r S u r 
(Sev i l la ) , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 0 d e e n e r o d e 1 9 8 6 . 

M E J O R A D E P E N S I Ó N D E V E I N T I C I N C O A Ñ O S 

A percibir desde 1 de noviembre de 1985 

S u b t e n i e n t e d e I n g e n i e r o s d o n J o s é L ó p e z R u b i o , d e l Re
g i m i e n t o d e M o v i l i z a c i ó n y P r á c t i c a s d e F e r r o c a r r i l e s , c o n a n 
t i g ü e d a d d é 1 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 5 . 

A percibir desde 1 de febrero de 1986 

T e n i e n t e e s p e c i a l i s t a d o n F r a n c i s c o Ru i z P o y a t o , e n s i t u a 
c i ó n d e R e s e r v a T r a n s i t o r i a e n C ó r d o b a , c o n a n t i g ü e d a d d e 
1 2 d e m a r z o d e 1 9 8 4 . 

T e n i e n t e e s p e c i a l i s t a d o n J o s é G ó z a l o R u a n o , d e l R e g i 
m i e n t o d e A r t i l l e r í a AA . n ú m e r o 7 4 , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e j u 
l io d e 1 9 8 5 . 

S u b t e n i e n t e d e I n g e n i e r o s d o n R o d o l f o A r r o y o Pérez, d e l 
R e g i m i e n t o d e T r a n s m i s i o n e s d e la R T M y S e r v i c i o s E s p e c i a 
les, c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e m a r z o d e 1 9 8 3 . 

B r i g a d a d e I n g e n i e r o s d o n G o n z a l o R o d r í g u e z F e r n á n d e z , 
d e l m i s m o , c o n a n t i g ü e d a d d e 9 d e m a y o d e 1 9 8 5 . 

M E J O R A D E P E N S I Ó N D E T R E I N T A A Ñ O S 

A percibir desde 1 de noviembre de 1985 

T e n i e n t e e s p e c i a l i s t a d o n V i d a l C r i a d o M u ñ o z , e n s i t u a 
c i ó n d e R e s e r v a T r a n s i t o r i a e n J a é n , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 0 d e 
o c t u b r e d e 1 9 8 5 , q u e d a n d o m o d i f i c a d a la O r d e n 3 6 2 / 1 7 3 6 / 
8 6 («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 15) e n la p a r t e q u e 
a f e c t a a l m i s m o . 

A percibir desde 1 de diciembre de 1985 

A. T. S. d e s e g u n d a , a s i m i l a d o a t e n i e n t e , d o n A n d r é s M a 
rín G a r c í a , d e la 3 2 2 C o m a n d a n c i a d e la G u a r d i a C iv i l , c o n 
a n t i g ü e d a d d e 21 d e m a y o d e 1 9 8 5 . 

A percibir desde 1 de febrero de 1986 

A T. S. d e s e g u n d a , a s i m i l a d o a t e n i e n t e , d o n J o s é B a l l e s -
ter S a n t a n d e r , d e l I n s t i t u t o d e M e d i c i n a P r e v e n t i v a « C a p i t á n 

M é d i c o R a m ó n y Ca ja l» , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 3 d e e n e r o de 
1 9 8 6 . 

S u b t e n i e n t e d e I n f a n t e r í a d o n V i c e n t e Fer r ín Ferrer, d e la 
U n i d a d d e S e r v i c i o s d e la B a s e d e B é t e r a , c o n a n t i g ü e d a d de 
5 d e s e p t i e m b r e d e 1 9 8 5 . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., el G e n e r a l D i rec to r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

A R M A D A 
VARIOS EJÉRCITOS 

Recompensas 
O r d e n M i n i s t e r i a l d e l e g a d a 4 3 7 / 0 3 4 8 3 / 8 6 

A p r o p u e s t a d e l E s t a d o M a y o r d e la A r m a d a , d e c o n f o r m i 
d a d c o n lo i n f o r m a d o p o r la J u n t a d e R e c o m p e n s a s , y en 
a t e n c i ó n a h a b e r o b t e n i d o e l p r e m i o « A r m a d a E s p a ñ o l a » al al
c a n z a r la m e j o r c a l i f i c a c i ó n a l f i n a l i z a r e l c u r s o c o r r e s p o n 
d i e n t e a l a ñ o 1 9 8 5 , v e n g o e n c o n c e d e r a l c a d e t e d o n J o s é 
K a r l o J a r a S c h e n o n e , d e la E s c u e l a N a v a l P e r u a n a , la Cruz 
d e l M é r i t o N a v a l d e s e g u n d a c l a s e c o n d i s t i n t i v o b l a n c o . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l A l m i r a n t e J e f e de l 
E s t a d o M a y o r d e la A r m a d a , G u i l l e r m o d e S a l a s C a r d e n a l . 

Dirección de Reclutamiento y Dotaciones 
CUERPOS DE OFICIALES 

Destinos 
R e s o l u c i ó n 4 3 1 / 0 3 4 8 4 / 8 6 

S e d i s p o n e q u e e l c a p i t á n d e n a v i o (A) d o n M i g u e l N ú ñ e z 
d e P r a d o d e M i g u e l V i l l a n u e v a p a s e d e s t i n a d o , c o n c a r á c t e r 
v o l u n t a r i o , a la J e f a t u r a d e A p o y o L o g í s t i c o . 

C e s a r á e n s u a c t u a l d e s t i n o . 
A e f e c t o s d e i n d e m n i z a c i ó n p o r t r a s l a d o d e r e s i d e n c i a 

e s t e d e s t i n o se a s i g n a c o n c a r á c e r f o r z o s o . 
M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — E l C o n t r a l m i r a n t e D i r e c t o r 

d e R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s , M i g u e l M o l i n e r o Fer
n á n d e z . 

R e s o l u c i ó n 4 3 1 / 0 3 4 8 5 / 8 6 

S e n o m b r a a y u d a n t e m a y o r d e l A r s e n a l d e La C a r r a c a , c o n 
c a r á c t e r v o l u n t a r i o , al c a p i t á n d e f r a g a t a (AS) (AvT) d o n I g n a 
c i o B a l a n z a t Pérez. 

C e s a r á e n s u a c t u a l d e s t i n o . 
A e f e c t o s d e i n d e m n i z a c i ó n p o r t r a s l a d o d e r e s i d e n c i a 

e s t e d e s t i n o se a s i g n a c o n c a r á c t e r f o r z o s o . 
M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — E l C o n t r a l m i r a n t e D i r e c t o r 

d e R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s , Miguel M o l i n e r o Fer
n á n d e z . 

R e s o l u c i ó n 4 3 1 / 0 3 4 8 6 / 8 6 

S e d i s p o n e q u e el c a p i t á n d e c o r b e t a (A) d o n J o s é A u r e l i o 
E s t e b a n C a s t a ñ o p a s e d e s t i n a d o , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , al 
E s t a d o M a y o r d e la Z o n a M a r í t i m a d e l C a n t á b r i c o . 

C e s a r á e n s u a c t u a l d e s t i n o c u a n d o s e a r e l e v a d o . 
A e f e c t o s d e i n d e m n i z a c i ó n p o r t r a s l a d o d e r e s i d e n c i a 

e s t e d e s t i n o s e a s i g n a c o n c a r á c t e r f o r z o s o . 
M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — E l C o n t r a l m i r a n t e D i r e c t o r 

d e R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s , M i g u e l M o l i n e r o Fer
n á n d e z . 

R e s o l u c i ó n 4 3 1 / 0 3 4 8 7 / 8 6 

S e n o m b r a c o m a n d a n t e d e l p a t r u l l e r o c a ñ o n e r o «Bon i faz» , 
c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , a l t e n i e n t e d e n a v i o (C) d o n M a n u e l 
O t e r o P é n e l a s . 

C e s a r á e n s u a c t u a l d e s t i n o c o n la a n t e l a c i ó n s u f i c i e n t e 
p a r a t o m a r p o s e s i ó n e l d í a 2 d e m a y o p r ó x i m o d e s p u é s d e 
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p e r m a n e c e r u n a s e m a n a c o n e l c o m a n d a n t e a q u i e n 
releva. 

A e f e c t o s d e i n d e m n i z a c i ó n p o r t r a s l a d o d e r e s i d e n c i a 
este d e s t i n o s e a s i g n a c o n c a r á c t e r f o r z o s o . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — E l C o n t r a l m i r a n t e D i r e c t o r 
de R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s , M i g u e l M o l i n e r o Fer 
nández. 

Resolución 4 3 1 / 0 3 4 8 8 / 8 6 

Se d i s p o n e q u e e l a l f é r e z d e n a v i o d e la E s c a l a E s p e c i a l , 
m o d a l i d a d «B» ( S e r v i c i o d e O p e r a c i o n e s y A r m a s ) (RA) d o n 
Pedro Díaz C a b a n a s p a s e d e s t i n a d o , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , 
a la E s c u e l a d e G u e r r a N a v a l . 

C e s a r á e n s u a c t u a l d e s t i n o . 
A e f e c t o s d e i n d e m n i z a c i ó n p o r t r a s l a d o d e r e s i d e n c i a 

este d e s t i n o s e a s i g n a c o n c a r á c t e r f o r z o s o . 
M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — El C o n t r a l m i r a n t e D i r e c t o r 

de R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s , M i g u e l M o l i n e r o Fer 
nández. 

Resolución 4 3 1 / 0 3 4 8 9 / 8 6 

Se d i s p o n e q u e d e s i n e f e c t o la R e s o l u c i ó n n ú m e r o 4 3 1 / 
2 8 2 5 3 / 8 5 , d e 1 2 d e n o v i e m b r e («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » 
n ú m e r o 2 0 2 ) e n lo q u e c o n c i e r n e a l a l f é r e z d e n a v i o d e la Es
ca la E s p e c i a l , m o d a l i d a d «B» ( S e r v i c i o d e E n e r g í a y P r o p u l 
sión) (El) d o n M a n u e l B r a v o R e g ó , q u e d a n d o c o n f i r m a d o e n 
su a c t u a l d e s t i n o p o r n e c e s i d a d e s d e f s e r v i c i o . 

. M a d r i d , 31 d e e n e r o d e 1 9 8 6 — E l C o n t r a l m i r a n t e D i r e c t o r 
de R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s , M i g u e l M o l i n e r o Fe r 
nández . 

Resolución 4 3 1 / 0 3 4 9 0 / 8 6 

A p r o p u e s t a d e l A l m i r a n t e P r e s i d e n t e d e la A s o c i a c i ó n M u 
tua B e n é f i c a d e la A r m a d a s e d i s p o n e q u e e l c o r o n e l d e M á 
q u i n a s d e la E s c a l a d e T i e r r a ( M C ) (S) d o n Lu i s F e r n á n d e z 
Garc ía p a s e d e s t i n a d o , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , a d i c h o Or
g a n i s m o . 

C e s a r á e n s u a c t u a l d e s t i n o . 
A e f e c t o s d e i n d e m n i z a c i ó n p o r t r a s l a d o d e r e s i d e n c i a 

este d e s t i n o s e a s i g n a c o n c a r á c t e r f o r z o s o . 
M a d r i d , 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — E l C o n t r a l m i r a n t e D i r e c t o r 

de R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s , M i g u e l M o l i n e r o Fer 
n á n d e z . 

CUERPO DE SUBOFICIALES Y ASIMILADOS 

Servicios de Tierra 

Resolución 4 3 1 / 0 3 4 9 1 / 8 6 

Por e n c o n t r a r s e c o m p r e n d i d o e n e l a p a r t a d o b) d e l p u n t o 
u n o d e l a r t í c u l o d i e c i s é i s d e la Ley 1 9 / 1 9 7 3 , d e 21 d e j u l i o , d e 
E s p e c i a l i s t a s d e la A r m a d a , s e d i s p o n e q u e e l s u b t e n i e n t e 
t o r p e d i s t a d o n J o s é Lu i s B a t i s t a B o n m a t t i p a s e a p r e s t a r ú n i 
c a m e n t e s e r v i c i o s d e t i e r ra , c o n t i n u a n d o e n s u a c t u a l 
d e s t i n o . 

M a d r i d , 3 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — E l C o n t r a l m i r a n t e , D i r e c t o r 
d e R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s , M i g u e l M o l i n e r o 
F e r n á n d e z . 

Destinos 

Resolución 4 3 1 / 0 3 4 9 2 / 8 6 

S e d i s p o n e q u e e l s a r g e n t o p r i m e r o c o n t r a m a e s t r e d o n M i 
g u e l F r a n c i s c o F r e s n e d a V i la r p a s e d e s t i n a d o , c o n c a r á c t e r 
v o l u n t a r i o , a l p a t r u l l e r o «PVC-18», c e s a n d o e n e l A r s e n a l d e El 
Fer ro l . 

A e f e c t o s d e i n d e m n i z a c i ó n p o r t r a s l a d o d e r e s i d e n c i a , 
es te d e s t i n o - s e c o n f i e r e c o n c a r á c t e r f o r z o s o . 

M a d r i d , 31 d e e n e r o d e 1 9 8 6 — E l C o n t r a l m i r a n t e , D i r e c t o r 
d e R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s , M i g u e l M o l i n e r o 
F e r n á n d e z . 

Resolución 4 3 1 / 0 3 4 9 3 / 8 6 

S e d i s p o n e q u e e l b r i g a d a s e ñ a l e r o d o n J u a n A n t o n i o P e -
ñ a l o s a R o d r í g u e z p a s e d e s t i n a d o , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , a l 
C e n t r o d e C o m u n i c a c i o n e s d e l E s t a d o M a y o r d e la A r m a d a , 
c e s a n d o e n e l C E C O M P A L 

M a d r i d , 3 1 d e e n e r o d e 1 9 8 6 . — E l C o n t r a l m i r a n t e , D i r e c t o r 
d e R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s , M i g u e l M o l i n e r o 
F e r n á n d e z . 

MARINERÍA 

Reenganches restringidos 

Resolución 4 3 1 / 0 3 4 9 4 / 8 6 

C o m o c o n s e c u e n c i a d e i n s t a n c i a f o r m u l a d a p o r e l i n t e r e 
s a d o y e n v i r t u d d e lo e s t a b l e c i d o e n e l a r t í c u l o v i g é s i m o -
c u a r t o d e la L e y 1 9 / 1 9 8 4 , d e 8 d e j u n i o , d e l S e r v i c i o M i l i t a r 
(«D ia r io O f i c i a l » n ú m e r o 1 3 9 / 8 4 ) , s e c o n c e d e la c o n t i n u a c i ó n 
e n e l s e r v i c i o p o r u n p e r í o d o d e u n a ñ o y s e i s m e s e s , a l c a b o 
s e g u n d o d e M a r i n e r í a ( a p t i t u d e s c r i b i e n t e ) Á n g e l G a r c í a A l v a -
rez, a pa r t i r d e l d í a 2 8 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

M a d r i d , 31 d e e n e r o d e 1 9 8 6 . — E l C o n t r a l m i r a n t e , D i r e c t o r 
d e R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s , M i g u e l M o l i n e r o 
F e r n á n d e z . 

Bajas 

Resolución 4 3 1 / 0 3 4 9 5 / 8 6 

A p r o p u e s t a d e l C o m a n d a n t e G e n e r a l d e la F l o t a y e n vir
t u d d e lo e s t a b l e c i d o e n la n o r m a 11 d e las P r o v i s i o n a l e s d e 
M a r i n e r í a , m o d i f i c a d a p o r O r d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 9 3 9 / 7 7 , 
d e 2 0 d e j u l i o («D ia r io O f i c i a l » n ú m e r o 1 7 0 ) , c a u s a b a j a c o m o 
c a b o s e g u n d o d e M a r i n e r í a ( a p t i t u d DT. «MK-63») L u i s A. 
U r r o l a G a r r o , q u e d e b e r á c u m p l i r e l t i e m p o d e s e r v i c i o q u e le 
res ta c o m o m a r i n e r o d e s e g u n d a . 

M a d r i d , 31 d e e n e r o d e 1 9 8 6 . — E l C o n t r a l m i r a n t e , D i r e c t o r 
d e R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s , M i g u e l M o l i n e r o 
F e r n á n d e z . 

Destinos 

Resolución 4 3 1 / 0 3 4 9 6 / 8 6 

C o m o c o n s e c u e n c i a d e i n s t a n c i a s f o r m u l a d a s p o r l os i n te 
r e s a d o s y a c r e d i t a d a s las c i r c u n s t a n c i a s q u e c o n c u r r e n e n 
los m i s m o s , s e d i s p o n e q u e l os c a b o s p r i m e r o s e s p e c i a l i s t a s 
a c o n t i n u a c i ó n r e l a c i o n a d o s c e s e n e n s u a c t u a l d e s t i n o y p a 
s e n a d i s p o s i c i ó n d e la S.A. d e la Z o n a M a r í t i m a d e l M e d i t e 
r r á n e o , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o : 

S e ñ a l e r o J o s é A n d r é s Q u i n t a n o C a r b a l l o , 
A r t i l l e r o A l e j a n d r o G r e c h S a n t o s . 
A e f e c t o s d e i n d e m n i z a c i ó n p o r t r a s l a d o d e r e s i d e n c i a , e l 

p r e s e n t e d e s t i n o s e c o n f i e r e c o n c a r á c t e r f o r z o s o . 
M a d r i d , 31 d e e n e r o d e 1 9 8 6 . — E l C o n t r a l m i r a n t e , D i r e c t o r 

d e R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s , M i g u e l M o l i n e r o 
F e r n á n d e z . 

Resolución 4 3 1 / 0 3 4 9 7 / 8 6 

S e d i s p o n e q u e los c a b o s p r i m e r o s e s p e c i a l i s t a s (V.) e l e c 
t r i c i s t a s J o s é A r t u r o M a r t í n e z F e r n á n d e z y M a r i o M e r l á n P e g o , 
d a d o s d e b a j a e n e l C u r s o I I I d e A c c e s o a la E s c a l a B á s i c a 
d e l C u e r p o d e S u b o f i c i a l e s p o r R e s o l u c i ó n d e l e g a d a 4 3 0 / 
0 2 5 9 9 / 8 6 , d e f e c h a 2 0 d e e n e r o d e 1 9 8 6 ( « B o l e t í n O f i c i a l d e 
D e f e n s a » n ú m e r o 21 ) , q u e d e n a d i s p o s i c i ó n - d e la S.A. d e la 
Z o n a M a r í t i m a d e l C a n t á b r i c o , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o . 

L o s c i t a d o s s e r e i n c o r p o r a r á n a la E s c u e l a d e T r a n s m i s i o 
n e s y E l e c t r i c i d a d d e la A r m a d a e l d í a 1 d e s e p t i e m b r e d e 
1 9 8 6 , a l o b j e t o d e r e p e t i r e l C u r s o I I I d e A c c e s o a la E s c a l a 
B á s i c a d e l C u e r p o d e S u b o f i c i a l e s . 

M a d r i d , 3 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — E l C o n t r a l m i r a n t e , D i r e c t o r 
d e R e c l u t a m i e n t o y D o t a c i o n e s , M i g u e l M o l i n e r o 
F e r n á n d e z . 
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Unidad Administrativo de Infantería de Marina 

CUERPO DE OFICIALES 

Bajas 

O r d e n M i n i s t e r i a l d e l e g a d a 4 3 0 / 0 3 4 9 8 / 8 6 

El A l m i r a n t e J e f e d e l D e p a r t a m e n t o d e P e r s o n a l t i e n e e l 
s e n t i m i e n t o d e c o m u n i c a r la b a j a e n la A r m a d a d e l c a p i t á n 
h o n o r a r i o d e I n f a n t e r í a d e M a r i n a , e n s i t u a c i ó n d e «ret i ro», 
d o n C r i s t ó b a l L e i v a R o a , p o r h a b e r f a l l e c i d o e l d í a 2 9 d e 
e n e r o d e 1 9 8 6 . 

Q u e d a a n u l a d a la c a r t e r a m i l i t a r n ú m e r o 9 . 8 0 2 . 
M a d r i d , 3 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D . , e l A l m i r a n t e J e f e d e l 

D e p a r t a m e n t o d e P e r s o n a l , J o s é M a n u e l P i n e r o M a r t í n e z . 

CUERPO DE SUBOFICIALES Y ASIMILADOS 

Licencia por asuntos propios 

O r d e n M i n i s t e r i a l d e l e g a d a 4 3 0 / 0 3 4 9 9 / 8 6 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o e n la O r d e n M i n i s t e r i a l 
3 7 / 1 . 9 8 1 , d e 1 2 d e m a r z o , s e c o n c e d e p r ó r r o g a d e l i c e n c i a 
p o r a s u n t o s p r o p i o s , p o r u n p l a z o d e d o s m e s e s , a l s u b t e 
n i e n t e m ú s i c o d e la A r m a d a d o n S a l v a d o r F a b r a M a g r a n e r , 
d e s t i n a d o e n la A g r u p a c i ó n d e I n f a n t e r í a d e M a r i n a d e M a 
d r i d , a d i s f r u t a r e n V a l e n c i a . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D . , e l A l m i r a n t e J e f e d e l 
E s t a d o M a y o r d e la A r m a d a , G u i l l e r m o d e S a l a s C a r d e n a l . 

O r d e n M i n i s t e r i a l d e l e g a d a 4 3 0 / 0 3 5 0 0 / 8 6 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o e n la O r d e n M i n i s t e r i a l 
3 7 / 1 9 8 1 , d e 1 2 d e m a r z o , s e c o n c e d e n d o s m e s e s d e l i c e n c i a 
p o r a s u n t o s p r o p i o s a l s a r g e n t o m ú s i c o d e la A r m a d a d o n 
J o s é M a n u e l R a m a d a B a l a g u e r , d e l T e r c i o d e l S u r d e I n f a n t e - ' 
ría d e M a r i n a , a d i s f r u t a r e n V a l e n c i a . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D . , e l A l m i r a n t e J e f e d e l 
E s t a d o M a y o r d e la A r m a d a , G u i l l e r m o d e S a l a s C a r d e n a l . 

Recompensas 

O r d e n M i n i s t e r i a l d e l e g a d a 4 3 7 / 0 3 5 0 1 / 8 6 

Por h a l l a r s e e n p o s e s i ó n d e d o s m e n c i o n e s h o n o r í f i c a s 
e s p e c i a l e s , d e c o n f o r m i d a d c o n lo i n f o r m a d o p o r la J u n t a d e 
R e c o m p e n s a s , y en v i r t u d d e lo d i s p u e s t o e n e l a r t í c u l o 4 7 d e 
la L e y 1 5 / 7 0 , G e n e r a l d e R e c o m p e n s a s d e las F u e r z a s A r m a 
d a s , v e n g o e n c o n c e d e r a l s u b t e n i e n t e d e I n f a n t e r í a d e M a r i n a 
d o n J o s é V i l as G a g o , la C r u z d e l M é r i t o N a v a l d e t e r c e r a 
c l a s e c o n d i s t i n t i v o b l a n c o . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., el A l m i r a n t e J e f e de l 
E s t a d o M a y o r d e la A r m a d a , G u i l l e r m o d e S a l a s C a r d e n a l . 

TROPA 
Ascensos 

R e s o l u c i ó n 4 3 0 / 0 3 5 0 2 / 8 6 

Por r e u n i r l a s c o n d i c i o n e s r e g l a m e n t a r i a s , s e a s c i e n d e a 
c a b o s e g u n d o d e I n f a n t e r í a d e M a r i n a a p t i t u d b a n d a , c o n a n t i 
g ü e d a d a t o d o s los e f e c t o s d e 1 de f e b r e r o d e 1 9 8 6 , a los 
m a r i n e r o s d i s t i g u i d o s q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a n : 

J o s é R. R o m e r o E c h e v e r r i . 
L u i s M o r e n o Par r i l l a . 
V i c e n t e S. C i d G a r z ó n . 
E d u a r d o C e l e m í n M e r c h á n . 
A l b e r t o P e n a G a r c í a . 
T e o d o r o M o l i n o s F e r n á n d e z . 
S a l v a d o r R e y C a s t e l l a n o s . 
J o s é A n t o n i o O l l o q u i Pé rez . 

F r a n c i s c o J o s é R a m í r e z O y e g a . 
M i g u e l T i n t o R a m ó n . 
P e d r o R o u r a C a n o . 
M a n u e l J . M o y a M o n t e s . 
F r a n c i s c o B u e n o Q u e v e d o . 
J a v i e r S a n t o s - J u a n e s M u ñ o z . 
Á n g e l R o m R e c a s e n s . 
J o a q u í n H u e r t a s G u t i é r r e z . 
A n d r é s B o n e t a R o s o . 
A g u s t í n N a v a r r o L l o r c a . 
J o s é L P a d i l l a Rex. 

L o s m a r i n e r o s r e s e ñ a d o s c a u s a r á n b a j a c o m o t a l e s desde 
e l d ía 1 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 5 , f e c h a e n q u e se les c o n f i e r e la 
a n t i g ü e d a d d e d i s t i n g u i d o s y a d q u i e r a n la a p t i t u d d e b a n d a de 
I n f a n t e r í a d e M a r i n a . 

M a d r i d , 3 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — E l A l m i r a n t e J e f e d e l Depar
t a m e n t o d e P e r s o n a l , J o s é M a n u e l P i n e r o M a r t í n e z . 

E J E R C I T O D E L A I R E 

OFICIALES 

Ascensos 
O r d e n 5 2 3 / 0 3 5 0 3 / 8 6 

Por e s t a r d e c l a r a d o s a p t o s y d e a c u e r d o c o n l as d i s p o s i 
c i o n e s v i g e n t e s , se c o n c e d e e l a s c e n s o a l e m p l e o super io r 
i n m e d i a t o , c o n a n t i g ü e d a d de 31 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , a los o f i c ia 
les d e la E s c a l a d e I n g e n i e r o s T é c n i c o s A e r o n á u t i c o s del 
C u e r p o d e I n g e n i e r o s A e r o n á u t i c o s , q u e s e r e l a c i o n a , con t i 
n u a n d o e n s u s a c t u a l e s d e s t i n o s . 

C a p i t á n d o n J e s ú s M a r t í n - T e r e s o Ru iz ( 2 8 2 2 5 8 0 0 ) , de l Ala 
d e A l e r t a y C o n t r o l , E s c u a d r ó n d e V i g i l a n c i a A é r e a n ú m e r o 4. 

T e n i e n t e d o n J a i m e G o n z á l e z M a r t í n ( 2 8 5 6 5 ) , de l 401 
E s c u a d r ó n d e F u e r z a s A é r e a s . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., el G e n e r a l J E M A , José 
S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Ascensos honorarios 
O r d e n 5 2 3 / 0 3 5 0 4 / 8 6 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o e n la L e y 81 / 1 9 8 0 , d e 30 
d e d i c i e m b r e y e n la O r d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 1 6 / 1 9 8 2 , d e 11 
d e f e b r e r o , se c o n c e d e e l a s c e n s o al e m p l e o s u p e r i o r i n m e 
d i a t o , c o n c a r á c t e r h o n o r í f i c o , a l p e r s o n a l q u e a c o n t i n u a c i ó n 
s e r e l a c i o n a : 

Arma de Aviación 

ESCALA DE TROPAS Y SERVICIOS 

C o m a n d a n t e d o n B e r n a r d o G a r c í a - B e r n a l t H e r n á n d e z . 

Cuerpo de Intendencia del Aire 

C o m a n d a n t e d o n Á n g e l C a r r e r a L ó p e z de l C a s t i l l o . 
T e n i e n t e d o n A l e j a n d r o D o m í n g u e z M a r t í n . 
T e n i e n t e d o n E n r i q u e G o r d i l l o G a r c í a . 

Cuerpo Auxiliar de Oficinas Militares del Aire 

T e n i e n t e a u x i l i a r d o n H e r m i n i o G a r c í a O r t e g a . 
T e n i e n t e a u x i l i a r d o n E r n e s t o C a l v o M a r c o s . 
T e n i e n t e a u x i l i a r d o n N i c o l á s M í g u e z J i m é n e z . 
M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D „ el G e n e r a l J E M A , J o s é 

S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Retiros 
O r d e n 5 2 3 / 0 3 5 0 5 / 8 6 

S e a m p l í a n las O r d e n e s Min is te r ia les n ú m e r o s 5 2 3 / 2 6 1 7 2 / 8 5 , 
5 2 3 / 2 6 1 7 3 / 8 5 , 5 2 3 / 3 0 5 4 4 / 8 5 , 5 2 3 / 0 0 3 5 2 / 8 6 y 5 2 3 / 0 1 8 5 7 / 8 6 , 
d e f e c h a s 18 d e o c t u b r e , 12 d e d i c i e m b r e , 2 3 d e d i c i e m b r e y 16 
d e e n e r o ( « B o l e t i n e s O f i c i a l e s d e D e f e n s a » n ú m e r o s 1 8 4 , 2 2 2 , 
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5 y 16 ) , e n e l s e n t i d o d e q u e l o s c o r o n e l e s d e e s t e E j é r c i t o a 
que se r e f i e r e n d i c h a s O r d e n e s , e n c u m p l i m i e n t o d e lo d e t e r 
minado e n e l a r t í c u l o s e g u n d o d e l R e a l D e c r e t o 3 0 6 / 1 9 8 5 , d e 
26 de f e b r e r o ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 3 3 ) , t e n 
drán d e r e c h o a la p e r c e p c i ó n d e u n a a y u d a e c o c ó m i c a d e 
cuat ro m e n s u a l i d a d e s , p o r u n i m p o r t e t o t a l d e t r e s c i e n t a s 
sesenta m i l t r e s c i e n t a s s e t e n t a y s e i s ( 3 6 0 . 3 7 6 p e s e t a s ) , p a r a 
cada u n o . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l J E M A , J o s é 
Santos P e r a l b a G i r á l d e z . 

Disponibles 
Orden 523/03506/86 

Q u e d a n e n s i t u a c i ó n d e d i s p o n i b l e f o r z o s o y a g r e g a d o s e n 
los C u a r t e l e s G e n e r a l e s d e los M a n d o s q u e s e i n d i c a n , l os 
o f i c i a l es d e la E s c a l a E s p e c i a l d e O f i c i a l e s y T r o p a s y S e r v i 
c ios ( G r u p o «B»), q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a n : 

C a p i t á n d o n F e r n a n d o M a r t í n e z S á n c h e z ( 1 2 1 9 1 ) , d e la 
S A E C G n ú m e r o 2 , e n e l C u a r t e l G e n e r a l de l M a n d o A é r e o 
T á c t i c o . 

C a p i t á n d o n A n t o n i o R o d r í g u e z Ru iz ( 1 2 2 2 5 ) , d e la S A E C G 
n ú m e r o 2 , e n e l C u a r t e l G e n e r a l d e l M a n d o A é r e o T á c t i c o . 

C a p i t á n d o n M i g u e l S a l o m O l i v e r ( 1 2 2 7 2 , 1 5 0 ) , d e la S A E C G 
n ú m e r o 3, e n e l C u a r t e l G e n e r a l d e l M a r i d o A é r e o d e 
T r a n s p o r t e . 

C a p i t á n d o n D i o n i s i o I b á ñ e z G a r c í a ( 1 2 2 7 2 , 1 5 5 ) , d e la 
S A E C G n ú m e r o 5, e n e l C u a r t e l G e n e r a l d e l M a n d o d e 
P e r s o n a l . 

C a p i t á n d o n F r a n c i s c o N a r a n j o F u e n t e ( 1 2 2 7 2 , 1 7 0 ) , d e la 
S A E C G n ú m e r o 2 , e n e l C u a r t e l G e n e r a l d e l M a n d o A é r e o 
T á c t i c o . 

C a p i t á n d o n M a n u e l C o r n e j o G o n z á l e z ( 1 2 2 8 0 , 2 0 0 ) , d e la 
S A E C G n ú m e r o 1 , e n e l C u a r t e l G e n e r a l d e l M a n d o A é r e o d e 
C o m b a t e . 

C a p i t á n d o n L u i s B e n i t o M a r t í n e z ( 1 2 2 8 1 , 0 0 1 ) , d e la S A E C G 
n ú m e r o 3, e n e l C u a r t e l G e n e r a l d e l M a n d o A é r e o ' d e 
T r a n s p o r t e . 

T e n i e n t e d o n A n t o n i o C o n t r e r a s M á r q u e z ( 1 2 3 6 7 ) , d e la 
S A E C G n ú m e r o 2 , e n e l C u a r t e l G e n e r a l d e l M a n d o A é r e o 
T á c t i c o . 

T e n i e n t e , d o n A n t o n i o D íaz V a q u e r o ( 1 2 3 7 2 ) , d e la S A E C G 
n ú m e r o 2 , e n e l C u a r t e l G e n e r a l d e l M a n d o A é r e o T á c t i c o . 

T e n i e n t e d o n J u a n A n t o n i o L i m ó n C u e v a s ( 1 2 3 8 8 ) , d e la 
S A E C G n ú m e r o 5, e n e l C u a r t e l G e n e r a l d e l M a n d o d e 
P e r s o n a l . 

T e n i e n t e d o n J o s é M i g u e l A l o n s o R o m e r a ( 1 2 3 8 9 ) , d e la 
S A E C G n ú m e r o 2 , e n e l C u a r t e l G e n e r a l d e l M a n d ó A é r e o 
T á c t i c o . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l J E M A , J o s é 
S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Vacantes 

Orden 523/03507/86 

C o n a r r e g l o a lo d i s p u e s t o e n la O r d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 
2 2 2 / 7 9 , d e 1 3 d e e n e r o ( « D i a r i o O f i c i a l d e l E j é r c i t o d e l A i r e » 
n ú m e r o 1 0 ) , s e a n u n c i a p o r la p r e s e n t e u n a v a c a n t e d e l i b r e 
d e s i g n a c i ó n , d e t e n i e n t e d e la E s c a l a d e S u b d i r e c t o r e s M ú s i 
c o s , q u e e x i s t e e n la M ú s i c a d e l C u a r t e l G e n e r a l d e l M A C A M . 

P l a z o d e a d m i s i ó n d e s o l i c i t u d e s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , c o n 
t a d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la p u b l i c a c i ó n d e e s t a O r d e n 
en e l «Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n , q u e s e r e m i t i r á a l M a n d o d e P e r s o n a l ( D i r e c c i ó n d e 
P e r s o n a l ) . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l J E M A , J o s é 
S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Destinos 

Orden 523/03508/86 

P a s a a s i t u a c i ó n d e d i s p o n i b l e f o r z o s o y a g r e g a d o s a l os 
C u a r t e l e s G e n e r a l e s d e l o s M a n d o s q u e s e i n d i c a n , l o s j e f e s y 

e l o f i c i a l d e l A r m a d e A v i a c i ó n , E s c a l a d e T r o p a s y S e r v i c i o s , 
G r u p o B ) , q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a n : 

C o r o n e l d o n M a n u e l C u b e r o L e ó n - S a l a s ( 0 8 1 6 0 ) , d e la 
S A E C G n ú m e r o 2 ( S e c t o r A é r e o d e M á l a g a ) , a l M a n d o A é r e o 
T á c t i c o . 

C o r o n e l d o n J u a n F r a n c i s c o C o n e s a L i a d o ( 0 8 2 5 4 ) , d e la 
S A E C G n ú m e r o 3, a l M a n d o A é r e o d e T r a n s p o r t e . 

C a p i t á n d o n J o s é A n t o n i o M a r t í n C h i c o , d e la S A E C G 
n ú m e r o 3, a l M a n d o A é r e o d e T r a n s p o r t e . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l J E M A , J o s é 
S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Orden 523/03509/86 
P o r a p l i c a c i ó n d e l o d i s p u e s t o e n e l p u n t o c u a t r o d e l 

a r t í c u l o v i g é s i m o s e g u n d o d e .la O r d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 
2 2 2 / 1 9 7 9 , d e 13 d e e n e r o , p a s a d e s t i n a d o a l C u a r t e l G e n e r a l 
d e l M a n d o d e P e r s o n a l ( e ) e l c o m a n d a n t e d e l A r m a d e A v i a 
c i ó n , E s c a l a d e l A i r e , d o n A n t o n i o P a s t o r F o n t ( 0 0 8 3 3 ) , d e la 
E s c u e l a S u p e r i o r d e l A i r e . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l J E M A , J o s é 
S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Orden 523/03510/86 
S e c o n f i r m a e n e l 8 0 2 E s c u a d r ó n d e F u e r z a s A é r e a s , c o m o 

h e l i c o p t e r i s t a s ( e ) , a l o s c a p i t a n e s d e l A r m a d e A v i a c i ó n , 
E s c a l a d e l A i r e , q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a n : 

D o n Á n g e l L ó p e z A n d r e u ( 0 1 3 1 6 ) . 
D o n M a n u e l E n r í q u e z E n r í q u e z ( 0 1 5 9 0 ) . 
D o n J u l i o M e l e r o A l o y ( 0 1 5 9 2 ) . 
M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P. D., e l G e n e r a l J E M A , J o s é 

S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Orden 523/03511/86 

P a s a d e s t i n a d o c o m o a l u m n o a la E s c u e l a M i l i t a r d e 
T r a n s p o r t e y T r á n s i t o A é r e o e l t e n i e n t e d e l A r m a d e A v i a c i ó n , 
E s c a l a d e l A i r e , d o n I g n a c i o L e g u i n a C e b r e i r o s ( 0 1 9 4 7 ) , d e la 
E s c u e l a d e R e a c t o r e s . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l . ' E M A . , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

SUBOFICIALES 

Vacantes 

Orden 523/03512/86 

C o n a r r e g l o a lo d i s p u e s t o e n la O r d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 
2 2 2 / 7 9 , d e 1 3 d e e n e r o («D ia r io O f i c i a l d e l E j é r c i t o d e l A i re» 
n ú m e r o 10 ) , s e a n u n c i a n p o r la p r e s e n t e l as v a c a n t e s d e p r o 
v i s i ó n n o r m a l , d e la E s c a l a d e S u b o f i c i a l e s M ú s i c o s , e n . l a s 
M ú s i c a s q u e s e i n d i c a n : 

B a j o — U n a e n la A c a d e m i a G e n e r a l d e l A i r e . 
C l a r i n e t e s i b e m o l . — U n a e n e l C .G. M A C O M . y u n a e n la 

A c a d e m i a G e n e r a l d e l A i r e . 
S a x o f ó n a l t o — U n a e n e l C .G. M A C O M . 
S a x o f ó n b a r í t o n o . — U n a e n e l C .G. M A C O M . 
T r o m p e t a . — U n a e n e l C .G. M A C O M . y u n a e n la A c a d e m i a 

G e n e r a l d e l A i r e . 
P e r c u s i ó n . — U n a e n la A c a d e m i a G e n e r a l d e l A i r e . 
P l a z o d e a d m i s i ó n d e s o l i c i t u d e s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , 

c o n t a d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la p u b l i c a c i ó n d e e s t a 
O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l J E M A . , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Orden 523/03513/86 

C o n a r r e g l o a lo d i s p u e s t o e n la O r d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 
2 2 2 / 7 9 , d e 1 3 d e e n e r o («D ia r io O f i c i a l d e l E j é r c i t o d e l A i re» 
n ú m e r o 10 ) , s e a n u n c i a n p o r la p r e s e n t e l as v a c a n t e s d e l i b r e 
d e s i g n a c i ó n , d e la E s c a l a d e S u b o f i c i a l e s M ú s i c o s , q u e s e i n 
d i c a n , e x i s t e n t e s e n la M ú s i c a d e l C .G. M A C A N . : 
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Suboficiales 

S a x o f ó n a l t o — U n a . 
T r o m p e t a — U n a . 
T r o m b ó n . — U n a . 
B o m b a r d i n o . — U n a . 
B a j o . — U n a . 
P e r c u s i ó n . — U n a . 
P lazo d e a d m i s i ó n d e s o l i c i t u d e s : D o c e d í a s n a t u r a l e s , 

c o n t a d o a pa r t i r d e l s i g u e n t e a l d e la p u b l i c a c i ó n d e e s t a Or
d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y f i c h a -
r e s u m e n , q u e s e r e m i t i r á a l M a n d o d e P e r s o n a l ( D i r e c c i ó n 
d e P e r s o n a l ) . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l J E M A . , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Destinos 
O r d e n 5 2 3 / 0 3 5 1 4 / 8 6 

Por a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o en e l p u n t o c u a t r o d e l ar
t í c u l o v i g é s i m o s e g u n d o d e la O r d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 2 2 2 / 
1 9 7 9 , d e 1 3 d e e n e r o , p a s a d e s t i n a d o a l C u a r t e l G e n e r a l d e l 
M a n d o A é r e o T á c t i c o e l s a r g e n t o d e la E s c a l a d e E s p e c i a l i s 
tas d e O p e r a d o r e s d e A l e r t a y C o n t r o l d o n P e d r o F r a n c i s c o 
M a c í a s C l e m e n t e , d e l A l a d e A l e r t a y C o n t r o l , E s c u a d r ó n d e 
V i g i l a n c i a A é r e a n ú m e r o 3. 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P. D., e l G e n e r a l J E M A . , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Recompensas 

A d v e r t i d o e r r o r d e i m p r e n t a e n e l («Bo le t ín O f i c i a l d e De 
f e n s a » n ú m e r o 2 / 8 6 , d e f e c h a 3 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , O r d e n 5 2 3 / 
1 0 6 / 8 6 , p á g i n a 8 7 , s e r e c t i f i c a c o m o s i g u e : 

D o n d e d i c e : S u b t e n i e n t e d o n R a i m u n d o B e z u s t a Co tan i l l a . 
D e b e d e c i r S u b t e n i e n t e d o n R a i m u n d o Rezus ta Co tan i l l a . 
M a d r i d , 7 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

TROPA 

Ascensos 

O r d e n 5 2 3 / 0 3 5 1 5 / 8 6 

Por e s t a r d e c l a r a d o s a p t o s y d e a c u e r d o c o n las d i s p o s i 
c i o n e s v i g e n t e s , s e c o n c e d e el a s c e n s o al e m p l e o d e sar
g e n t o d e la E s c a l a d e S u b o f i c i a l e s d e T r o p a s y S e r v i c i o s , c o n 
la a n t i g ü e d a d q u e p a r a c a d a u n o s e s e ñ a l a , a los c a b o s p r i 
m e r o s d e l A r m a d e A v i a c i ó n q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o 
n a n , l os c u a l e s q u e d a r á n e n la s i t u a c i ó n d e d i s p o n i b l e for
z o s o y a g r e g a d o s a las U n i d a d e s q u e r e s p e c t i v a m e n t e 
t a m b i é n s e i n d i c a n , h a s t a q u e s e les s e ñ a l e o t r o d e s t i n o d e 
p l a n t i l l a : 

P e d r o R o d r í g u e z Pérez ( 5 1 8 4 2 ) , d e l G r u p o d e l C u a r t e l G e 
ne ra l d e l M a n d o A é r e o d e C o m b a t e , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e 
e n e r o p a s a d o . 

A n t o n i o C ó r d o b a A z o r í n ( 5 1 8 4 3 ) , d e l A l a n ú m e r o 1 1 , c o n 
a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o a c t u a l . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P. D., e l G e n e r a l J E M A . , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

G U A R D I A C I V I L 

OFICIALES 

Vacantes 
O r d e n 1 8 0 / 0 3 5 1 6 / 8 6 

C l a s e C, t i p o 1,° 
U n a d e t e n i e n t e c o r o n e l d e la G u a r d i a C iv i l , G r u p o d e 

« M a n d o d e A r m a s » , e x i s t e n t e e n la D i r e c c i ó n G e n e r a l d e d i 
c h o C u e r p o , J e f a t u r a E c o n ó m i c a y d e A p o y o L o g í s t i c o ( M a 

d r id ) , c o n p r e f e r e n c i a p a r a a q u e l l o s q u e s e e n c u e n t r e n en po
s e s i ó n d e l t í t u l o d e L i c e n c i a d o e n E c o n ó m i c a s . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o , d o c u 
m e n t a d a c o n f i c h a - r e s u m e n y r e m i t i d a p o r c o n d u c t o regla
m e n t a r i o a e s t e M i n i s t e r i o ( D i r e c c i ó n G e n e r a l d e la Gua rd ia 
c i v i l , 1 . a S e c c i ó n d e EM.) . 

P l azo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D i e z d í a s h á b i l e s , con ta 
d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la p u b l i c a c i ó n d e la p resen te , 
d e b i e n d o t e n e r s e e n c u e n t a lo p r e v i s t o e n los a r t í c u l o s 10 al 
1 7 d e l R e g l a m e n t o s o b r e P r o v i s i ó n d e V a c a n t e s d e 31 d e di
c i e m b r e d e 1 9 7 6 («Diar io O f i c i a l » n ú m e r o 1 , d e 1 9 7 7 ) . 

M a d r i d , 5 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

N A R C I S O S E R R A SERRA 

SUBOFICIALES 

Vacantes 
O r d e n 1 8 0 / 0 3 5 1 7 / 8 6 

C l a s e B, t i p o 1.° 
S e g u n d a c o n v o c a t o r i a . 
U n a d e s u b t e n i e n t e o b r i g a d a d e la G u a r d i a C iv i l , ex is ten te 

e n el S I G C . d e la 3 2 1 C o m a n d a n c i a d e d i c h o C u e r p o (Ali
c a n t e ) , d e b i e n d o los s o l i c i t a n t e s e s t a r e n p o s e s i ó n d e l d i 
p l o m a d e I n f o r m a c i ó n . 

Es ta v a c a n t e p o d r á se r s o l i c i t a d a p o r a q u e l l o s s u b t e n i e n 
tes o b r i g a d a s q u e s i n e s t a r e n p o s e s i ó n d e d i c h o d i p l o m a se 
c o m p r o m e t a n a rea l i za r t o d o s l os c u r s o s d e la e s p e c i a l i d a d 
q u e s e c o n v o q u e n , h a s t a la o b t e n c i ó n d e l r e f e r i d o d i p l o m a . 

! El p e r s o n a l q u e r e s u l t e e x c e d e n t e e n c u a l q u i e r U n i d a d 
q u e d a r á e x e n t o d e los p l a z o s d e m í n i m a p e r m a n e n c i a e n sus 
a c t u a l e s d e s t i n o s a e f e c t o s d e s o l i c i t u d d e e s t a v a c a n t e , de
b i e n d o h a c e r c o n s t a r e s t a c i r c u n s t a n c i a e n las p a p e l e t a s 
c o r r e s p o n d i e n t e s . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o , d o c u 
m e n t a d a c o n f i c h a - r e s u m e n y r e m i t i d a p o r c o n d u c t o reg la 
m e n t a r i o a e s t e M i n i s t e r i o ( D i r e c c i ó n G e n e r a l d e la G u a r d i a 
c i v i l , 1 . a S e c c i ó n d e EM.) . 

P l azo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : Q u i n c e d í a s h á b i l e s , c o n 
t a d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la p u b l i c a c i ó n d e la pre
s e n t e , d e b i e n d o t e n e r e n c u e n t a lo p r e v i s t o e n los a r t í c u l o s 10 
a l 1 7 d e l R e g l a m e n t o s o b r e P r o v i s i ó n d e V a c a n t e s d e 31 de 
d i c i e m b r e d e 1 9 7 6 («Diar io O f i c i a l » n ú m e r o 1 , d e 1 9 7 7 ) . 

M a d r i d , 5 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

N A R C I S O S E R R A S E R R A 

O r d e n 1 8 0 / 0 3 5 1 8 / 8 6 

C l a s e B, t i po 1 Q 
S e g u n d a c o n v o c a t o r i a . 
U n a d e s u b t e n i e n t e o b r i g a d a d e la G u a r d i a C i v i l , e x i s t e n t e 

e n la 5 2 2 . * C o m a n d a n c i a d e d i c h o C u e r p o , p a r a j e f e de l 
G R E I M d e B u r g u e t e ( N a v a r r a ) , d e b i e n d o los s o l i c i t a n t e s es ta r 
e n p o s e s i ó n de l d i p l o m a d e E s p e c i a l i s t a e n M o n t a ñ a de la 
G u a r c i a C i v i l . 

El p e r s o n a l q u e r e s u l t e e x c e d e n t e e n c u a l q u i e r U n i d a d , 
q u e d a r á e x e n t o de los p l a z o s d e m í n i m a p e r m a n e n c i a en s u s 
a c t u a l e s d e s t i n o s , a e f e c t o s d e s o l i c i t u d d e e s t a v a c a n t e , 
d e b i e n d o h a c e r c o n s t a r e s t a c i r c u n s t a n c i a e n las p a p e l e t a s 
c o r r e s p o n d i e n t e s . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o , d o c u m e n -
| t a d a c o n f i c h a - r e s u m e n y r e m i t i d a po r c o n d u c t o r e g l a m e n t a r i o 

a e s t e M i n i s t e r i o ( D i r e c c i ó n G e n e r a l de la G u a r d i a C iv i l , 1 ." 
S e c c i ó n de E s t a d o M a y o r ) . 

P l a z o d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : Q u i n c e d í a s h á b i l e s , c o n 
t a d o s a pa r t i r de l s i g u i e n t e a l de p u b l i c a c i ó n de la p r e s e n t e , 
d e b i e n d o t e n e r s e en c u e n t a lo p r e v i s t o e n los a r t í c u l o s 10 al 1 7 
de l R e g l a m e n t o s o b r e P r o v i s i ó n d e V a c a n t e s d e 31 d e d i c i e m 
b r e d e 1 9 7 6 ( - D i a r i o O f i c i a l - n ú m e r o 1, de 1 9 7 7 ) . 

M a d r i d , 5 de f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

N A R C I S O SERRA SERRA 

O r d e n 1 8 0 / 0 3 5 1 9 / 8 6 

C l a s e C, t i po 1.° 
U n a de s u b t e n i e n t e o b r i g a d a d e la G u a r d i a C i v i l , e x i s t e n t e 
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en la A c a d e m i a d e d i c h o C u e r p o - M a n d o y P l a n a M a y o r - , A r a n -
juez (Madrrc l ) . 

El p e r s o n a l q u e r e s u l t e e x c e d e n t e e n c u a l q u i e r U n i d a d , 
quedará e x e n t o d e los p l a z o s d e m í n i m a p e r m a n e n c i a e n s u s 
actua les d e s t i n o s , a e f e c t o s d e s o l i c i t u d d e e s t a v a c a n t e , 
deb iendo h a c e r c o n s t a r e s t a c i r c u n s t a n c i a e n las p a p e l e t a s 
c o r r e s p o n d i e n t e s . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o , d o c u m e n 
tada c o n f i c h a - r e s u m e n y r e m i t i d a po r c o n d u c t o r e g l a m e n t a r i o 
a este M i n i s t e r i o ( D i r e c c i ó n G e n e r a l d e la G u a r d i a C iv i l , 1 . a 

Secc ión d e E s t a d o M a y o r ) . 
P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : Q u i n c e d ías h á b i l e s , c o n 

tados a pa r t i r de l s i g u i e n t e a l d e p u b l i c a c i ó n de la p r e s e n t e , 
deb iendo t e n e r s e en c u e n t a lo p r e v i s t o e n los a r t í c u l o s 10 al 17 
del R e g l a m e n t o s o b r e P r o v i s i ó n d e V a c a n t e s d e 31 d e d i c i e m 
bre de 1 9 7 6 («D ia r i o O f i c i a l » n ú m e r o 1 , d e 1 9 7 7 ) . 

M a d r i d , 5 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Orden 1 8 0 / 0 3 5 2 0 / 8 6 

C l a s e B, t i po 1.2 
S e g u n d a c o n v o c a t o r i a . 
U n a d e s a r g e n t o p r i m e r o o s a r g e n t o d e la G u a r d i a C i v i l , 

ex i s ten te e n la 5 3 3 . a C o m a n d a n c i a d e d i c h o C u e r p o , p a r a j e f e 
del G R E I M , d e P o t e s ( C a n t a b r i a ) , d e b i e n d o los s o l i c i t a n t e s 
estar e n p o s e s i ó n d e l d i p l o m a d e E s p e c i a l i s t a e n M o n t a ñ a d e 
la G u a r d i a C i v i l . 

El p e r s o n a l q u e r e s u l t e e x c e d e n t e e n c u a l q u i e r U n i d a d , 
queda rá e x e n t o d e los p l a z o s d e m í n i m a p e r m a n e n c i a e n s u s 
a c t u a l e s d e s t i n o s , a e f e c t o s d e s o l i c i t u d de e s t a v a c a n t e , 
d e b i e n d o h a c e r c o n s t a r e s t a c i r c u n s t a n c i a e n las p a p e l e t a s 
c o r r e s p o n d i e n t e s . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o , d o c u m e n 
tada c o n f i c h a - r e s u m e n y r e m i t i d a po r c o n d u c t o r e g l a m e n t a r i o 
a es te M i n i s t e r i o ( D i r e c c i ó n G e n e r a l d e la G u a r d i a C i v i l , 1 . a 

S e c c i ó n d e E s t a d o M a y o r ) . 
P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : Q u i n c e d í a s h á b i l e s , c o n - . 

tados a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e p u b l i c a c i ó n d e la p r e s e n t e , 
d e b i e n d o t e n e r s e e n c u e n t a lo p r e v i s t o e n los a r t í c u l o s 10 al 17 
del R e g l a m e n t o s o b r e P r o v i s i ó n d e V a c a n t e s d e 31 d e d i c i e m 
bre d e 1 9 7 6 («D ia r i o O f i c i a l » n ú m e r o 1 , d e 1 9 7 7 ) . 

M a d r i d , 5 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

N A R C I S O SERRA SERRA 

IV — E N S E Ñ A N Z A 

E J E R C I T O DE T I E R R A 

ARTILLERÍA 

Designación de alumnos 
O r d e n 3 6 1 / 0 3 5 2 3 / 8 6 

Por h a b e r f i n a l i z a d o c o n a p r o v e c h a m i e n t o la f a s e d e 
c o r r e s p o n d e n c i a y p r u e b a p r e v i a d e l . c u r s o R O L A N D 3 B . 
I n s t r u c t o r - O p e r a d o r d e l p u e s t o d e t i ro y s i m u l a d o r de b l a n c o s 
a é r e o s , a n u n c i a d a po r O r d e n 3 6 1 / 1 8 6 6 5 / 8 5 ( « B o l e t í n O f i c i a l 
de D e f e n s a » n ú m e r o 1 1 6 ) , y a l s e r s u p r i m i d a la f a s e d e p r e 
s e n t e ( i n s t r u c c i ó n c o m p l e m e n t a r i a ) , s o n n o m b r a d o s a l u m n o s 

O r d e n 1 8 0 / 0 3 5 2 1 / 8 6 

C l a s e B, t i p o 1.2 

S e g u n d a c o n v o c a t o r i a . 

U n a d e s a r g e n t o p r i m e r o o s a r g e n t o d e la G u a r d i a C iv i l , 
e x i s t e n t e e n la 6 2 2 . a C o m a n d a n c i a d e d i c h o C u e r p o , p a r a j e f e 
d e l G R E I M , d e S a b e r o ( L e ó n ) , d e b i e n d o l os s o l i c i t a n t e s e s t a r 
e n p o s e s i ó n d e l d i p l o m a d e E s p e c i a l i s t a e n M o n t a ñ a d e la 
G u a r d i a C i v i l . 

El p e r s o n a l q u e r e s u l t e e x c e d e n t e e n c u a l q u i e r U n i d a d , 
q u e d a r á e x e n t o d e los p l a z o s d e m í n i m a p e r m a n e n c i a e n s u s 
a c t u a l e s d e s t i n o s , a e f e c t o s d e s o l i c i t u d de e s t a v a c a n t e , 
d e b i e n d o h a c e r c o n s t a r e s t a c i r c u n s t a n c i a e n las p a p e l e t a s 
c o r r e s p o n d i e n t e s . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o , d o c u m e n 
t a d a c o n f i c h a - r e s u m e n y r e m i t i d a p o r c o n d u c t o r e g l a m e n t a r i o 
a e s t e M i n i s t e r i o ( D i r e c c i ó n G e n e r a l d e la G u a r d i a C iv i l , 1 . a 

S e c c i ó n d e E s t a d o M a y o r ) . 

P l a z o d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : Q u i n c e d í a s h á b i l e s , c o n 
t a d o s a pa r t i r de l s i g u i e n t e a l d e p u b l i c a c i ó n d e la p r e s e n t e , 
d e b i e n d o t e n e r s e en c u e n t a lo p r e v i s t o e n los a r t í c u l o s 10 al 17 
d e l R e g l a m e n t o s o b r e P r o v i s i ó n d e V a c a n t e s d e 31 d e d i c i e m 
b re d e 1 9 7 6 («D ia r i o O f i c i a l » n ú m e r o 1 , d e 1 9 7 7 ) . 

M a d r i d , 5 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

N A R C I S O SERRA SERRA 

Destinos 
O r d e n 1 8 0 / 0 3 5 2 2 / 8 6 

C l a s e C, t i p o 1 ° 
P a r a c u b r i r v a c a n t e d e la c l a s e y t i p o q u e s e i n d i c a , ex i s 

t e n t e e n la A g r u p a c i ó n M i x t a d e E n c u a d r a m i e n t o d e la D i r e c 
c i ó n G e n e r a l d e la G u a r d i a C i v i l - A g r u p a c i ó n d e H e l i c ó p t e r o s - , 
T o r r e j ó n d e A r d o z ( M a d r i d ) , a n u n c i a d a p o r O r d e n 1 8 0 / 3 0 1 6 1 / 8 5 
( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 2 1 9 ) , se d e s t i n a , c o n 
c a r á c t e r v o l u n t a r i o , al s a r g e n t o d e d i c h o C u e r p o d o n J o s é d e 
la T o r r e S á n c h e z , d e d i s p o n i b l e y a g r e g a d o e n d i c h a A g r u p a 
c i ó n M i x t a d e E n c u a d r a m i e n t o - A g r u p a c i ó n d e H e l i c ó p t e r o s -
( M a d r i d ) . 

M a d r i d , 5 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

N A R C I S O SERRA SERRA 

Y F O R M A C I Ó N 

d e la f a s e d e p r e s e n t e ( C u r s o 3 B , p r o p i a m e n t e d i c h o ) , q u e s e 
d e s a r r o l l a r á e n e l C E M I L ( C e n t r o d e E s t u d i o s d e M i s i l e s , Par í s , 
F r a n c i a ) , d e l d o s (2 ) d e j u n i o a l u n o (1 ) d e a g o s t o d e 1 9 8 6 , l os 
s i g u i e n t e s j e f e s , o f i c i a l e s y s u b o f i c i a l e s d e A r t i l l e r í a : 

C o m a n d a n t e d o n Fél ix G a r a m e n d i B l a n c o . 
C a p i t á n d o n R o b e r t o M i l a n e s H e r n á n d e z . 
C a p i t á n d o n M a r i a n o M o r e n o C a l d e r ó n . 
S a r g e n t o d o n F e r n a n d o L o z a n o V á l v e r d e . 
S a r g e n t o d o n M a n u e l R o d r í g u e z L ó p e z . 
S a r g e n t o d o n F r a n c i s c o C o r d e r o S á n c h e z . 
S a r g e n t o d o n E n r i q u e P é r e z P é r e z . 
M a d r i d , 6 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l J e f e I n t e 

r i no de l M A S P E , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 
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Distintivos 
O r d e n 3 6 2 / 0 3 5 2 4 / 8 6 

Por r e u n i r l as c o n d i c i o n e s q u e d e t e r m i n a la O r d e n d e 2 6 d e 
j u l i o d e 1961 («D ia r i o O f i c i a l » n ú m e r o 1 7 8 ) , m o d i f i c a d a po r la 
n ú m e r o 1 2 9 2 1 / 2 4 7 / 7 8 , s e c o n c e d e el d i s t i n t i v o d e p e r m a n e n 
c i a e n la A g r u p a c i ó n d e T r o p a s d e l C u a r t e l G e n e r a l de l E jé r 
c i t o , a l s a r g e n t o p r i m e r o d e A r t i l l e r í a d o n A n t o n i o G ó m e z V i d a l , 
de la c i t a d a A g r u p a c i ó n , 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r d e 
P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

SANIDAD MILITAR 
Curso de aptitud para el ascenso a jefe de la Es

cala Activa 
O r d e n 3 6 2 / 0 3 5 2 5 / 8 6 

D e a c u e r d o c o n lo d i s p u e s t o e n la O r d e n 3 6 1 / 2 1 8 7 / 8 6 
(«Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 18) , d e 2 8 d e e n e r o , s e 
c o n v o c a n p a r a rea l i za r e l c u r s o d e a p t i t u d p a r a a s c e n s o a 
j e f e d e la E s c a l a A c t i v a , a los c a p i t a n e s m é d i c o s d e d i c h a Es
c a l a , d e l C u e r p o d e S a n i d a d M i l i t a r q u e a c o n t i n u a c i ó n s e 
r e l a c i o n a n : 

1 . — D o n E n r i q u e M a r t í n e z M u ñ o z ( 1 7 6 5 ) , d e l H o s p i t a l M i l i 
ta r d e La C o r u ñ a . 

2 — D o n R a f a e l N ú ñ e z L o z a n o (1794 ) , d e d i s p o n i b l e for
z o s o e n la G u a r n i c i ó n y P laza d e J a é n y a g r e g a d o a l G o 
b i e r n o M i l i t a r d e d i c h a P laza . 

3 . — D o n J u a n D íaz F e r n á n d e z (1795 ) , d e l R e g i m i e n t o M i x t o 
d e Ar t i l l e r ía n ú m e r o 2 . 

4 . — D o n L u i s S i m ó n D iez (1828 ) , d e l C e n t r o d e I n s t r u c c i ó n 
d e R e c l u t a s n ú m e r o 3 . 

5 — D o n C a r l o s P u c h o l L ó p e z (1829 ) , d e la A g r u p a c i ó n d e 
S a n i d a d d e R e s e r v a G e n e r a l . 

6 — D o n M a n u e l G o m i s G a v i l á n ( 1 8 3 0 ) , d e l H o s p i t a l M i l i t a r 
C e n t r a l « G ó m e z Ul la». 

7 . — D o n A n t o n i o P i n t o r E s c o b a r (1831 ) , d e l H o s p i t a l M i l i t a r 
C e n t r a l « G ó m e z Ul la». 

8 — D o n J e s ú s N o v e l l a L l o p i s ( 1832 ) , d e l R e g i m i e n t o d e I n 
f a n t e r í a T e r u e l n ú m e r o 4 8 . 

9 — D o n J o s é G o n z á l e z R o m e r o ( 1 8 3 3 ) , d e l H o s p i t a l M i l i t a r 
d e B a r c e l o n a . 

1 0 . — D o n J o a q u í n P a l a c i o s L a t a s a ( 1 8 3 4 ) , d e l I.S.F.A.S., D e 
l e g a c i ó n R e g i o n a l d e Z a r a g o z a . 

1 1 . — D o n J o s é M a r t í n e z A l b i a c h (1836 ) , d e l S a n a t o r i o M i l i 
ta r G e n e r a l í s i m o d e G u a d a r r a m a . 

1 2 — D o n L o r e n z o L l a q u e t B a l d e l l o u ( 1 8 3 8 ) , d e l H o s p i t a l 
M i l i t a r d e Me l í l l a . 

1 3 — D o n A r m a n d o d e l R ío B a l l e s t e r o s ( 1 8 4 3 ) , d e l H o s p i t a l 
M i l i t a r d e V a l l a d o l i d . 

1 4 . — D o n E n r i q u e R o d r í g u e z F e r n á n d e z (1844 ) , d e l P a r q u e 
d e Ar t i l l e r ía n ú m e r o 9. 

1 5 — D o n R a m i r o M a r t í n e z M a t u t e ( 1 8 4 5 ) , d e l H o s p i t a l M i l i 
ta r C e n t r a l « G ó m e z Ul la». 

1 6 — D o n E l ias B l á z q u e z G o n z á l e z ( 1847 ) , d e l H o s p i t a l M i 
l i tar d e B u r g o s . 

1 7 — D o n V i d a l Lu i s Sá i z P a c h e c o (1849 ) , d e la U n i d a d d e 
I n s t r u c c i ó n d e la A c a d e m i a d e S a n i d a d Mi l i ta r . 

1 8 . — D o n J u a n A r é v a l o G a r c í a ( 1 8 5 0 ) , d e l R e g i m i e n t o d e 
I n f a n t e r í a M o t i r i z a d a « R e g u l a r e s d e C e u t a » n ú m e r o 5 4 . 

1 9 — D o n J e s ú s Pérez C a s t i l l o ( 1 8 5 2 ) , d e l H o s p i t a l M i l i t a r 
d e V a l e n c i a . 

2 0 . — D o n J o s é B é s e o s L o r e n z o ( 1 8 5 3 ) , d e la A c a d e m i a G e 
n e r a l M i l i ta r . 

2 1 . — D o n V i c e n t e M a r t í n e z N a v a s (1855 ) , d e l I n s t i t u t o d e 
M e d i c i n a P r e v e n t i v a C a p i t á n M é d i c o R a m ó n y C a j a l . 

2 2 . — D o n A g u s t í n G a r c í a C a s t r o ( 1 8 5 6 ) , d e l G r u p o R e g i o 
na l d e S a n i d a d M i l i t a r n ú m e r o 8. 

2 3 — D o n J u a n M a n u e l O j e a d e C a s t r o ( 1 8 5 7 ) , d e l H o s p i t a l 
M i l i t a r d e La C o r u ñ a . 

2 4 — D o n Lu i s G a r c í a C o r r a l ( 1 8 5 8 ) , d e l H o s p i t a l M i l i t a r 
d e C ó r d o b a . 

2 5 — D o n L u i s C a s t r o V a l e r o ( 1 8 5 9 ) , d e l H o s p i t a l M i l i t a r 
d e M a l l o r c a . 

2 6 — D o n A n t o n i o G u t i é r r e z P a r e d e s (1860 ) , d e l H o s p i t a l 
M i l i t a r d e G r a n a d a . 

2 7 — D o n J u a n N a g ' o r e S e n e n t ( 1 8 6 1 ) , d e la P l a n a M a y o r 
d e la I I I Z o n a d e la G u a r d i a C iv i l . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

VETERINARIA MILITAR 

Curso de aptitud para el ascenso a jefe de la 
Escala Activa 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 5 2 6 / 8 6 

D e a c u e r d o c o n lo d i s p u e s t o e n la O r d e n 3 6 1 / 0 2 1 8 7 / 8 6 
(«Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 18) , d e 2 8 d e e n e r o , se 
c o n v o c a n p a r a rea l i za r e l c u r s o d e a p t i t u d p a r a e l a s c e n s o a 
j e f e d e la E s c a l a A c t i v a , a los c a p i t a n e s v e t e r i n a r i o s d e d icha 
E s c a l a d e l C u e r p o d e V e t e r i n a r i a M i l i t a r q u e a c o n t i n u a c i ó n 
s e r e l a c i o n a n : 

1 . — D o n I s i d r o L a n z a R u b i o (473) , d e la U n i d a d d e Veteri
n a r i a 1 . 

2 — D o n T o m á s P a b l o M a i n a r G ó m e z (474) , d e l H o s p i t a l de 
G a n a d o d e la 5 . a R e g i ó n M i l i t a r . 

3 . — D o n J e s ú s M a r q u i n a S o l a (475) , d e l R e g i m i e n t o Caza
d o r e s A l t a M o n t a ñ a V a l l a d o l i d 6 5 . 

4 — D o n A g u s t í n L l o r c a G a l l e g o (476) , d e la U n i d a d d e Ve
t e r i n a r i a 1 . 

5 . — D o n S a n t i a g o C o l l a d o V i l e l l a (478 ) , d e l T e r c i o V ie j o de 
S i c i l i a , 6 7 . 

6 . — D o n A n t o n i o T o s c a n o B u r g o s (479) , d e l G r u p o Regio
na l d e I n t e n d e n c i a n ú m e r o 4.. 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l D i rec tor 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

! VARIAS ARMAS 
| Nombramiento de profesorado 

O r d e n 3 6 1 / 0 3 5 2 7 / 8 6 

A los e f e c t o s q u e d e t e r m i n a e l D e c r e t o d e 2 8 d e j u n i o de 
1 9 3 5 («D ia r io O f i c i a l » n ú m e r o 1 4 8 ) e i n s t r u c c i o n e s c o m p l e 
m e n t a r i a s q u e r e g u l a n la c o n c e s i ó n d e l d i s t i n t i v o d e p e r m a 
n e n c i a e n e l p r o f e s o r a d o , s e d e s i g n a n p r o f e s o r e s e n e l Cen
t ro y C u r s o q u e s e e s p e c i f i c a , a l os o f i c i a l e s q u e a 
c o n t i n u a c i ó n s e i n d i c a n : 

| P R I M E R D E P O S I T O D E S E M E N T A L E S 

Curso específico de la E.E.J.O. (especialistas) 

De l 7 d e e n e r o d e 1 9 8 6 a l 15 d e j u l i o d e 1 9 8 6 . 
C a p i t á n v e t e r i n a r i o d o n I s a a c R o d r í g u e z M a r t í n (456) . 

j P ro feso r . 

| De l 2 0 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 5 a l 1 5 d e j u l i o d e 1 9 8 6 . 
I C a p i t á n d e C a b a l l e r í a d o n J o r g e C a l v i ñ o A n t ú n e z (1891 ) . 
j P ro feso r . 
| M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l J e f e Inte-
| r i ñ o d e l M A S P E . , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

¡ 

| Pérdida de aptitud 

| O r d e n 3 6 1 / 0 3 5 2 8 / 8 6 

j Po r s e r i e s d e a p l i c a c i ó n lo d i s p u e s t o e n e l a p a r t a d o 2.2.2 
d e la O r d e n d e 1 4 d e m a r z o d e 1 9 7 7 («D ia r io O f i c i a l » n ú m e r o 

I 64 ) , m o d i f i c a d a p o r la O r d e n d e 2 9 d e j u n i o d e 1 9 7 7 («Diar io 
O f i c i a l » n ú m e r o 1 5 0 ) y O r d e n 3 6 1 / 2 3 4 9 0 / 8 5 ( « B o l e t í n O f i c i a l 
d e D e f e n s a » n ú m e r o 161 ) , d e las N o r m a s s o b r e la A p t i t u d 
p a r a e l S e r v i c i o e n U n i d a d e s P a r a c a i d i s t a s y R e v a l i d a c i ó n d e l 
t í tu lo , s e c o n c e d e la p é r d i d a d e la a p t i t u d p a r a c a i d i s t a a l per 
s o n a l q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a , d e t a l l á n d o s e e l por 
c e n t a j e d e g r a t i f i c a c i ó n a p e r c i b i r a pa r t i r d e la f e c h a y a ñ o s 
e n q u e lo h a n d e d e v e n g a r , s e g ú n d e t e r m i n a e l a p a r t a d o 
6.2.3.1 d e la O r d e n d e 2 d e m a r z o d e 1 9 7 3 («D ia r i o O f i c i a l » n ú 
m e r o 51 ) y m i e n t r a s p e r m a n e z c a e n a l g u n a d e las s i t u a c i o n e s 
a las q u e s e les r e c o n o c e e l d e r e c h o a p e r c i b i r g r a t i f i c a c i ó n 
s e g ú n O r d e n 1 1 0 / 8 1 , d e f e c h a 3 1 d e j u l i o («D ia r io O f i c i a l » n ú 
m e r o 193 ) . 

C o r o n e l d e I n g e n i e r o s d o n W e n c e s l a o C o n d e L o b o , 8 0 p o r 
1 0 0 , a pa r t i r d e 1 d e j u n i o d e 1 9 8 5 . V e i n t i c i n c o a ñ o s . 

C o m a n d a n t e d e I n f a n t e r í a d o n A n t o n i o R o s S a l v a d o r , 9 0 
p o r 1 0 0 , a pa r t i r d e 1 d e e n e r o d e 1 9 8 6 . H a s t a e l re t i ro . 

C a p i t á n e s p e c i a l i s t a d o n J o s é C e c i l i o G ó m e z R o d r í g u e z , 
6 0 p o r 1 0 0 , a pa r t i r d e 1 d e e n e r o d e 1 9 8 6 . V e i n t e a ñ o s . 
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B r i g a d a S a n i d a d M i l i t a r d o n S a l v a d o r C a r d o s o M a r t í n e z , 
40 po r 1 0 0 , a pa r t i r d e 1 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . Q u i n c e a ñ o s . 

S a r g e n t o d e I n g e n i e r o s d o n Lu i s R o d r í g u e z Es tévez . 
M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l J e f e 

Inter ino d e l M A S P E , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

Diplomas 

O r d e n 3 6 1 / 0 3 5 2 9 / 8 6 

Por r e u n i r l as c o n d i c i o n e s e x i g i d a s e n e l a r t í c u l o 2 5 d e l 
anexo a la O r d e n 1 5 3 / 1 9 8 2 , d e 1 2 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 2 
(«Diario O f i c i a l » n ú m e r o 2 8 4 ) , s e c o n c e d e n las t i t u l a c i o n e s 
que s e i n d i c a n a l p e r s o n a l d e l E j é r c i t o q u e a c o n t i n u a c i ó n 
se r e l a c i o n a : 

Título de especialista de Estadística Militar 

T e n i e n t e c o r o n e l d e I n f a n t e r í a d o n F r a n c i s c o C a s i l l a s d e la 
Cruz ( 8 1 9 1 ) . 

Título de Auxiliar de Estadística Militar 

C o m a n d a n t e d e O f i c i n a s M i l i t a r e s d o n J o s é P é r e z 
Ser rano ( 2 0 5 1 ) . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l J e f e I n te 
rino d e l M A S P E . , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

Distintivos 

O r d e n 3 6 2 / 0 3 5 3 0 / 8 6 

Por h a l l a r s e c o m p r e n d i d o s e n e l a r t í c u l o 6.° d e l a p é n d i c e 
al R e g l a m e n t o d e E n s e ñ a n z a , R é g i m e n I n t e r i o r y S e r v i c i o d e 
la E s c u e l a S u p e r i o r d e l E j é r c i t o , a p r o b a d o p o r O r d e n n ú m e r o 
1 Í 3 6 8 / 1 8 0 / 7 9 , s e c o n c e d e e l d e r e c h o a l u s o d e l d i s t i n t i v o d e 
p r o f e s o r a d o d e la E s c u e l a S u p e r i o r d e l E j é r c i t o , c o m o d i s t i n 
t ivo d e p e r m a n e n c i a a l p e r s o n a l q u e a c o n t i n u a c i ó n s e 
r e l a c i o n a : 

C o r o n e l d e I n f a n t e r í a , d i p l o m a d o d e E s t a d o M a y o r , d o n 
J o s é R o m e r o A l e s , d e l R e g i m i e n t o d e I n f a n t e r í a M o t o r i z a b l e 
R e g u l a r e s d e C e u t a n ú m e r o 5 4 . 

T e n i e n t e c o r o n e l d e A r t i l l e r ía , d i p l o m a d o d e E s t a d o M a y o r 
d o n I g n a c i o M a r í n M a r i n a , d e l E s t a d o M a y o r d e la D e f e n s a . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P. D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
de P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

O r d e n 3 6 1 / 0 3 5 3 1 / 8 6 

Por r e u n i r las c o n d i c i o n e s q u e d e t e r m i n a la O r d e n d e 1 4 
d e n o v i e m b r e d e 1 9 7 7 («D ia r io O f i c i a l » n ú m e r o 2 6 5 ) , s e c o n 
c e d e e l d i s t i n t i v o d e p r o f e s o r a d o y a d i c i ó n d e b a r r a s q u e s e 
i n d i c a n , a los s u b o f i c i a l e s q u e a c o n t i n u a c i ó n s e re la 
c i o n a n : 

De la Academia General Básica de Suboficiales 

S a r g e n t o p r i m e r o d e I n g e n i e r o s d o n J u a n R o b l e d o V i l l e 
g a s ( 4 0 5 4 ) : A d i c i ó n d e u n a b a r r a a z u l a d o s d e i g u a l c o l o r y 
u n a d o r a d a q u e c o n e l d i s t i n t i v o p o s e e . 

De la Academia de Infantería 

S a r g e n t o p r i m e r o d e I n f a n t e r í a d o n M a n u e l C a s t i l l a Fer
n á n d e z (118.06) . A d i c i ó n d e u n a b a r r a a z u l a u n a d o r a d a q u e 
c o n e l d i s t i n t i v o p o s e e . 

De la Academia de Ingenieros 

S u b t e n i e n t e d e I n g e n i e r o s d o n P e d r o J i m é n e z S á n c h e z 
( 2 5 8 7 9 5 9 ) . A d i c i ó n d e u n a b a r r a a z u l a d o s d e i g u a l c o l o r y 
u n a d o r a d a q u e c o n e l d i s t i n t i v o p o s e e . 

S a r g e n t o d e I n g e n i e r o s d o n J o s é F e r n á n d e z H e r n á n d e z 
(4049 ) . A d i c i ó n d e u n a b a r r a a z u l a o t r a d e i g u a l c o l o r y u n a 
d o r a d a q u e c o n e l d i s t i n t i v o p o s e e , q u e d a n d o m o d i f i c a d a la 
0 . 3 6 1 / 2 5 5 5 9 / 8 5 ( « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 1 7 8 ) , 
en la p a r t e q u e a f e c t a a l m i s m o . 

De la Escuela Central de Educación Física 

S a r g e n t o p r i m e r o d e I n f a n t e r í a d o n J u a n N i e v e s S a l v a d o r 
( 1 3 0 6 7 ) . A d i c i ó n d e u n a b a r r a a z u l a d o s d e i g u a l c o l o r y u n a 
d o r a d a q u e c o n e l d i s t i n t i v o p o s e e . 

S a r g e n t o p r i m e r o d e I n f a n t e r í a d o n T o m á s M e j í a s S á e z 
( 1 3 1 0 8 ) . A d i c i ó n d e u n a b a r r a azu l a d o s d e i g u a l c o l o r y u n a 
d o r a d a q u e c o n e l d i s t i n t i v o p o s e e . 

S a r g e n t o p r i m e r o d e I n f a n t e r í a d o n F e r n a n d o G a r c í a G ó 
m e z ( 1 3 2 3 0 ) . A d i c i ó n d e u n a b a r r a a z u l a o t r a d e i g u a l c o l o r y 
u n a d o r a d a q u e c o n e¡ d i s t i n t i v o p o s e e . 

S a r g e n t o d e I n f a n t e r í a d o n J o s é A l m a z á n P é r e z ( 1 3 6 1 3 ) . 
A d i c i ó n d e u n a b a r r a d o r a d a y u n a a z u l e n d i s t i n t i v o q u e 
p o s e e . 

S a r g e n t o d e I n f a n t e r í a d o n L a u r e a n o S á n c h e z H e r n á n d e z 
( 1 3 6 2 9 ) . A d i c i ó n d e u n a b a r r a d o r a d a y u n a a z u l e n d i s t i n t i v o 
q u e p o s e e . 

S a r g e n t o d e I n f a n t e r í a d o n Fé l ix G ó m e z S á n c h e z ( 1 3 6 6 1 ) . 
A d i c i ó n d e u n a b a r r a d o r a d a y u n a a z u l e n d i s t i n t i v o q u e 
p o s e e . 

Del Instituto Politécnico del Ejército número 1 
S u b t e n i e n t e d e I n f a n t e r í a d o n V a l e n t í n R o m á n F o l g a d o 

( 1 0 2 7 4 ) . A d i c i ó n d e u n a b a r r a a z u l a t r es d e i g u a l c o l o r y u n a 
d o r a d a q u e c o n e l d i s t i n t i v o p o s e e . 

B r i g a d a e s p e c i a l i s t a d o n V i c e n t e M o r e n o D íaz (451 ) . A d i 
c i ó n d e u n a b a r r a a z u l a d o s d o r a d a s q u e c o n e l d i s t i n t i v o 
p o s e e . 

B r i g a d a e s p e c i a l i s t a d o n M a n u e l C h i c o d e G u z m á n S u á -
rez ( 1 3 5 0 ) . A d i c i ó n d e u n a b a r r a d o r a d a e n d i s t i n t i v o q u e 
p o s e e . 

S a r g e n t o e s p e c i a l i s t a d o n A g u s t í n L o z a n o C a r b a l l a r 
( 2 3 2 3 ) . D i s t i n t i v o . 

S a r g e n t o e s p e c i a l i s t a d o n V i c t o r i a n o F u e n t e s M u ñ o z 
( 2 5 5 6 ) . D i s t i n t i v o . 

Del Instituto Politécnico del Ejército número 2 

S a r g e n t o e s p e c i a l i s t a d o n G i n é s R o s Pé rez ( 1 1 9 9 ) . A d i c i ó n 
d e u n a b a r r a a z u l a o t r a d e i g u a l c o l o r y u n a d o r a d a q u e c o n 
e l d i s t i n t i v o p o s e e . 

S a r g e n t o e s p e c i a l i s t a d o n E n r i q u e M a y a n s E s t é v e z ( 1 4 9 2 ) . 
A d i c i ó n d e u n a b a r r a a z u l a u n a d o r a d a q u e c o n e l 
d i s t i n t i v o p o s e e . 

Del Centro de Enseñanza de las FAMET 

B r i g a d a e s p e c i a l i s t a d o n G e r m á n P r i e t o M o r a n (634) . 
D i s t i n t i v o . 

Madr id - , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . — P . D., e l G e n e r a l J e f e In te 
r i n o d e l M A S P E . , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

A R M A D A 
MARINERÍA 

Admisión a las pruebas de selección 
R e s o l u c i ó n 4 3 2 / 0 3 5 3 2 / 8 6 

1 . D e a c u e r d o c o n lo d i s p u e s t o e n e l p u n t o 5 d e la O r d e n 
M i n i s t e r i a l d e l e g a d a n ú m e r o 4 3 2 / 3 8 8 0 1 / 8 5 («Bo le t í n O f i c i a l 
d e l E s t a d o » n ú m e r o 2 3 3 y « B o l e t í n O f i c i a l d e l M i n i s t e r i o d e 
D e f e n s a » n ú m e r o 167 ) , s e a d m i t e p a r a rea l i za r l as p r u e b a s d e 
s e l e c c i ó n y c l a s i f i c a c i ó n a q u e s e r e f i e r e e l p u n t o 5 . 1 . d e d i 
c h a O r d e n M i n i s t e r i a l a l p e r s o n a l q u e f i g u r a e n la u n i d a 
r e l a c i ó n . 

2 . L o s C a p i t a n e s G e n e r a l e s d e las Z o n a s M a r í t i m a s d e l 
M e d i t e r r á n e o , C a n t á b r i c o y E s t r e c h o , A l m i r a n t e J e f e d e la J u 
r i s d i c c i ó n C e n t r a l y C o m a n d a n c i a G e n e r a l d e la Z o n a M a r í 
t i m a d e C a n a r i a s , c u r s a r á n o p o r t u n a s ó r d e n e s a f i n d e q u e el 
p e r s o n a l q u e t i e n e f i j a d o s u d o m i c i l i o d e n t r o d e s u s r e s p e c t i 
v a s j u r i s d i c c i o n e s s e le r e m i t a e l c o r r e s p o n d i e n t e p a s a p o r t e 
c o n la a n t e l a c i ó n n e c e s a r i a p a r a q u e , l o s d e M a r i n e r í a , p u e 
d a n e f e c t u a r s u p r e s e n t a c i ó n e n e l C u a r t e l d e I n s t r u c c i ó n d e 
M a r i n e r í a d e S a n F e r n a n d o (Cád iz ) e l d í a 2 8 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 y, l os d e I n f a n t e r í a d e M a r i n a , e n el C e n t r o d e I n s t r u c 
c i ó n d e I n f a n t e r í a d e M a r i n a d e C a r t a g e n a ( M u r c i a ) el d í a 8 
d e m a r z o d e 1 9 8 6 . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — E l C o n t r a l m i r a n t e D i r e c t o r 
d e E n s e ñ a n z a N a v a l , F e r n a n d o M a r t í n I vo r ra . 
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M A R I N E R Í A 

PRIMER A P E L L I D C SEGUNDO A P E L L I D C NOMBRE C . N . I . 

A G t i l E R A MELERO ECUARDC 5 0 , 1 7 4 , 3 9 7 
AGUIRRE R U I Z DE LA HERMOSA JUAN CARLCS 5 , 6 5 4 , 6 6 1 
ALGOVIA Y ALVAREZ SERCIC CE 1 1 , 8 1 5 , 4 4 0 
ALVAREZ CASTRO M I G L E L V ICENTE 3 0 , 6 1 5 , 8 4 5 
ALVAREZ V I L L A R MANUEL AMANCIO 2 2 , 7 4 0 , 9 1 3 
ARACES MUDARRA FRANCISCO MANUEL 1 0 , 8 6 2 , 4 6 8 
A R I A S C A L V I L L O EVARISTO J A V I E R 5 2 , 5 1 5 , 2 8 5 
BLAZCUEZ B E N I T E Z ANTONIO 5 2 , 0 9 6 , 1 7 8 
BRANCAR I Z SUAREZ ENRIQUE 3 5 , 5 6 1 , 3 5 8 
CABALLÉ GARCÍA JCSE 4 6 , 6 6 4 , 6 6 4 
CALEYA SALAMANCA FRANCISCO JCSE 3 3 , 9 7 3 , 2 4 9 
CANO FLORES FRANCISCO J A V I E R 5 . 9 0 5 , 9 2 2 
CÁRCELES J IMÉNEZ MIGUEL 3 8 , 4 4 4 , 8 7 7 
CARRO VÁZQUEZ FPANCISCC L U I S 3 2 , 7 7 9 , 1 2 1 
CASTELLA MILANES J U L I C CESAR 3 8 , 1 0 4 , 3 6 3 
CASTRO AGUILAR SEBASTIAN 5 2 , 1 3 9 , 0 5 5 
CAVACAS ALBA AUREL IO 5 0 , 9 5 6 , 1 1 3 
COLMENAR NAVARRO JCSE MANUEL 5 2 , 0 9 4 , 6 0 3 
COLCMAR MURO JUAN 4 6 , 5 6 3 , 1 4 6 
COMES MARTÍNEZ GERARDO ECMUNOC 2 5 , 7 0 7 , 8 5 3 
CORTES GOSALBES T I T C ARNALDC 2 5 , 1 2 7 , 0 5 1 
COSTA R C I G O / V I C 7 2 , 5 3 0 , 0 1 7 
CRUZ MARTIN PEDRC 5 1 , 4 0 0 , 1 7 9 
CUENCA VÁRELA JCSE E M I L I O 3 2 , 8 7 3 , 0 8 4 
CURTC NATES D A V I D 3 0 , 6 0 9 , 8 7 8 
OELGACO MALDONADO JUAN FRANCISCO 2 4 , 2 2 8 , 8 0 6 
DESCALZO SÁNCHEZ F ERNANDC VICENTE 7 . 5 2 5 , 1 0 6 
D Í A Z MÉNDEZ A N T C M C MANUEL 9 . 1 8 5 , 8 6 0 
DIEGUEZ ANDREA CARLCS 3 2 , 7 8 1 , 7 3 8 
DOMÍNGUEZ PÉREZ JCSE MARÍA 2 3 , 7 9 4 , 2 8 4 
DOMÍNGUEZ V I C E I R O FRANCISCO J A V I E R 3 2 , 6 5 7 , 6 6 5 
CCVALC FALCON PABLC 3 5 , 3 1 4 , 1 1 0 
ESCCBEDG MARTÍNEZ FRANCISCO JCSE 5 , 6 5 6 , 4 5 0 
ESCOBEDO MARTÍNEZ PEDRC 5 , 6 5 1 , 9 7 0 
ESCCFET MONTILLA JCSE MIGUEL 5 2 , 2 1 5 , 6 6 9 
FERNANDEZ FERNANDEZ LECFCLDC MANUEL 2 8 , 7 2 5 , 0 5 0 
FERNANDEZ POLO FERNANDO 5 0 , 8 3 9 , 3 7 1 
GARCÍA ALBADALEJO SALVADOR 2 2 . 9 6 8 , 2 0 6 
GARCÍA L C R I T E ÁNGEL 7 , 5 3 1 , 8 1 3 
GARCÍA G R T I Z JCSE FRANCISCO 2 6 , 2 1 3 , 0 0 0 
GARCÍA SINGUL A N T C M C 3 6 , O S O , 9 5 8 
GARCÍA VEGA R C 8 E R T C 3 2 , 8 7 2 , 6 9 1 
GARRIDC LÓPEZ ANTCNIC 4 6 , 5 6 5 , 6 5 7 
GARRIDO NAVARRO ANDRÉS 4 3 , 5 0 6 , 5 3 9 
GASAMANES SGNEIRA JCSE L U Í S 3 4 , 0 9 4 , 6 5 3 
GÓMEZ ALAS ALBERTO 3 8 . 4 3 9 , 0 3 4 
GÓMEZ RODRÍGUEZ MIGLEL ÁNGEL 4 6 , 6 6 7 , 0 5 7 
GONZÁLEZ EGAÑA RAFAEL 1 1 . 9 1 8 , 8 7 3 
GONZÁLEZ GASCÓN RICARDO 1 , 1 7 2 , 5 7 7 
GONZÁLEZ GONZÁLEZ MANLEL JESÚS 2 8 . 7 1 7 , 3 5 5 
GRANDA DELGADO ÁNGEL RAMÓN 1 0 , 8 6 0 , 1 0 5 
GUTIÉRREZ RAMÍREZ ÓSCAR 7 0 , 3 4 5 , 3 9 6 
HERNÁNDEZ ROCA MARIO 5 1 , 4 0 0 , 5 3 1 
HERRERO MARTIN JCSE ANTCNIC 3 , 4 4 7 , 7 6 3 
IBAREZ COY CARLOS 3 8 , 4 4 4 , 5 1 2 
I G L E S I A S CCBELO FRANCISCO J A V I E R 3 2 , 6 5 0 , 9 7 8 
LARA BECERRA CARFELC 5 2 , 2 6 2 , 9 5 7 
LCPEZ CASTAÑO CSCAR 3 2 , 7 8 1 , 6 1 1 
LCPEZ GALLEGO D A V I D 3 4 , 7 9 1 , 5 7 4 
LCPEZ DE F E L I P E AYUSO P A B I C JCSE 5 0 , 1 7 1 , 0 9 3 
LCRA TORO ANTCNIC 5 2 , 1 9 6 , 8 4 8 
MARCHANTE LÓPEZ MANLEL 1 1 , 8 0 6 , 5 3 0 
MARCOS GÓMEZ PEORC 3 2 , 6 6 0 , 7 9 0 
MARÍA GARCÍA J A V I E R 3 * 4 4 9 , 9 9 8 
MARTIN FANO EUGENIO 3 5 , 1 2 4 , 4 7 6 
MAURI ZARAGOZA PEQPG 2 5 , 1 3 0 , 6 5 8 
MIERA FERNANDEZ FERNANDO JCSE 1 3 , 7 7 5 , 0 0 2 
MORANTE LAMBEA JCSE 4 6 . 6 0 2 , 4 4 7 
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M U R I Z F E L I P E Z J O A N M A N U E L 3 2 , 7 6 6 , 9 1 4 
MLÑQZ G A R C Í A J U A N C A R L C S 5 , 4 1 3 . 8 7 5 
N A V A R R C F E R N A N D E Z P E D F C 7 5 , 0 6 ¿ , 3 6 1 
N A V A R R O G A R R I G U E S V I C E N T E 7 3 , 9 4 3 , 8 8 3 
N A V A R R O L A G A R E S A N D R É S 3 4 , 8 6 6 , 1 3 7 
N I E V A V Á Z Q U E Z J C S E M A R Í A 3 0 , 6 1 4 , 1 4 3 
OTCN N A V A R R O J C S E 2 2 , 9 6 9 , 1 3 7 
O U B I R A C T E R O M A N L E L 3 5 . 4 5 5 , 8 8 3 
C Z A E T A V I L A S J C S E 1 0 , 0 7 4 , 3 5 3 
P A L A C I O C A N T O S Á N G E L 2 , e € 3 , 4 8 9 
P A L E T M A R T Í N E Z A L B E R T O 5 2 , 1 1 1 , 6 6 6 
P A R D O S A L D A R A Ú L 2 5 , 1 4 9 * 7 6 6 
P A R R A L E S R A M Í R E Z C E S A R 7 , 5 1 4 , 9 2 9 
P É R E Z C A R M E N A F I D E L 1 1 , 8 0 4 , 0 8 6 
P É R E Z C A S A S C A R L C S 5 0 , 9 5 3 , 7 7 2 
P É R E Z L C P E Z F R A N C I S C O J A V I E R 3 0 , 6 2 0 , 2 0 6 
P I R E R C C A B E Z A D E V A C A R A F A E L 5 2 , 3 0 3 , 4 5 4 
P I C A L L C M A K T I N E Z J U S 1 C J E S Ú S 3 2 , 6 5 9 , 6 6 5 
P L A Z A P E Q U E Ñ A M A N L E L 2 2 , 1 3 4 , 7 5 1 
P R A D A S A L M E R Ó N R I C A R D O E U G E N I O 5 2 , 0 9 6 , 2 3 6 
P R I E T O P É R E Z J O S E A N T O M C 3 6 , 0 9 1 , 8 3 0 
RAMOS M A R T I N MAR I C J E S Ú S 4 5 , 4 4 5 , 7 2 5 
R E C U E N C O C U E N C A C A R L C S 2 0 , 8 0 0 , 0 4 0 
R E Y E S D Í A Z I S I C R C M A R C E L G 4 2 , 8 4 0 , 7 4 3 
R E Y E S R E A L E S J C S E M A N U E L 5 2 , 3 3 0 , 4 3 9 
R O D R Í G U E Z M A T E U J A I M E 5 2 , 2 0 3 , 1 3 2 
ROMERA R G D R I G U E Z B L A S 4 3 , 6 8 3 , 7 2 7 
ROMERO G A R C Í A J U A N M I G U E L 7 , 5 3 2 , 9 3 3 
R C S S C U I R O N E S R A F A E L A N T O M C 5 , 4 0 7 , 9 1 6 
RÚA ROCA F E R N A N D O 3 2 , 7 8 4 , 2 2 5 
R U E D A M O N T E S V I C E N T E 3 1 , 2 4 9 , 9 9 6 
R Y A N D E L G A D O M I G L E L S A N T I A G O 4 3 , 3 5 8 , 8 3 8 
S A E Z H U E L V E S A N T C M C J O S É 7 8 1 , 1 7 1 
S A L O M E A C E D O J U A N J E S Ú S 7 , 0 1 4 , 5 3 9 
S A N A 6 R I A H E R N Á N D E Z M A R T I N 3 3 , 8 9 9 , 1 1 9 
S Á N C H E Z DE P A U L L U I S M I G U E L 8 2 2 , 5 4 1 
S Á N C H E Z M O R E N O J C S E M A R Í A 2 4 * 2 4 6 , 8 8 3 
S Á N C H E Z P C N C E F R A N C I S C O J C S E 7 4 , 5 0 5 , 2 6 7 
S A N Z V I C E N T E V I C T C R M A N U E L 7 , 5 2 2 , 2 5 2 
S E R R A N O V I L L A F R A N C I S C O J C S E 2 1 , 4 7 9 , 5 8 8 
S U A R E Z T R A N C H E Á N G E L 1 0 , 8 6 0 , 2 3 6 
T E R R O N E S L C P E Z D I E G O 2 3 , 2 3 6 , 7 1 0 
V A L E N C I A N O C A N O F R A N C I S C O J A V I E R 3 3 , 9 0 7 , 7 7 6 
V Á Z Q U E Z C O S T A M A N L E L 3 2 . 8 0 0 , 5 8 5 
V A Z Q l i E Z L E I V A J C S E L U I S 2 2 , 1 3 3 , 7 3 9 
Z U R I G A P A N I Z O A N T C N I O 2 , 8 8 2 , 4 5 5 

I N F A N T E R Í A D E M A R I N A 

A L V A K EZ T C I V A k E U G E M C * A R C C S 2 8 , 9 3 7 , 5 4 5 
A N T I G A T O R C U A T O A L B E R T O 5 0 , 1 7 8 , 6 3 8 
A R E L L A N O S A L A M A N C A Á N G E L M A N U E L 1 1 . 8 2 1 , 8 5 5 
A R O C A G A R C Í A A L F R E D C 1 1 * 8 1 7 , 4 4 5 
A R R O Y O A R N A I Z J U A N C S C A R 5 , 2 7 7 , 8 8 2 
B A R R A N C O T O M É A N T C M C 3 3 , 3 7 3 , 1 3 8 
B E N I T O G A R C Í A J U A N J C S E 7 , 4 7 3 , 9 9 5 
C A B R E R A A L V A R E Z J U A N M A R Í A 3 3 , 3 5 4 , 1 6 5 
C A C E R E R O R E B O L L E D O A N T C M C J E S Ú S 7 , 0 1 3 , 9 6 1 
C A R B C N E L L V I V A N C O S A N T C M C 1 8 , 2 3 4 , 4 6 5 
C A S T A R E D A D E L . S A Z F E R N A N D O 2 , 6 C 7 , 6 9 1 
C A S T E L L H U E R T A J U S T C 3 3 , 5 0 4 , 9 6 5 
C O R T E S A L B A L A T E J U A N Á N G E L 5 1 . 6 7 2 , 1 6 2 
C I A Z A G O S T A E N R I Q U E 4 2 , 0 8 0 , 7 7 6 
C I A Z A L M E N D R O A N T C M G 3 1 , 3 3 4 , 0 7 3 
D O M Í N G U E Z C O R T E S F R A N C I S C O J A V I E R 3 3 , 3 5 5 , 8 6 3 
D U R A N V I E R A J C S E J O A Q U Í N 7 , 4 7 3 , 0 7 0 
F E R N A N D E Z F L O R E S J C S E L U I S 5 , 9 0 8 , 5 6 9 
F E R N A N D E Z V I C E N T E J U A N C A R L O S 9 , 3 8 9 , 6 5 2 
F E R R E R G I M E N O J U A N M A N U E L 2 2 . 5 5 8 , 0 5 4 
F E R R E R M U R O Z E M I L I C 1 1 , 8 1 0 , 4 9 1 
F I G U E R O A L C P E Z L L I S 2 , 6 6 9 , 5 2 2 
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F R U T C S L A N C r i A R R G M A N L E L DE 7 t 4 7 1 , » 3 6 7 
F U E N T E MORA L U I S T O M A S CE L A 7 0 • 7 9 9 , 3 4 9 
G A L G U E R A P R I E T O A K T C N I C 3 0 • 6 1 5 , - 6 8 7 
GARCÍA B A R R O S P E D P C A N T O N I O 3 5 , 4 5 2 , 6 5 4 
G A R C Í A M E N D O Z A T E C C C S I C C A F L O S 8 . 8 2 8 , • 8 8 3 
GARCÍA N A V A R R O P E D R C 2 7 » 4 € 2 , . 9 7 6 
GARCÍA S E N A O M I G U E L Á N G E L 3 3 . 5 0 5 , 7 6 4 
G Ó M E Z MORENO Á N G E L J C S E 2 . 8 9 1 , - 8 5 0 
G C N G C R A N U R E Z A B E L DE 5 0 • 7 1 9 , - 3 2 0 
G O N Z Á L E Z B R I Z U E L A B £ N I T C 1 1 • 9 2 0 ) ,222 
G R A N A C C C A M A C H O M A N L E L 3 0 • 5 3 4 . 2 4 1 
H E R R E R A I A L A V E R A C A R P E L O R A M C N 4 2 • 8 4 5 , Ó C 9 
J I M É N E Z L C P E Z J O R G E M A N U E L 2 5 • 1 0 3 , 7 9 3 
J I M É N E Z M A R Z O C A R P E L C 1 6 • 2 9 3 , , 8 2 5 
L C P E Z GARCÍA D I E G O 2 8 • 5 8 7 , , 4 4 1 
L U C U E C U E R O P E D P C 5 2 • 0 9 8 , . 6 9 0 
M A N C E R A D Í A Z R A F A E L 2 9 • 0 4 9 , - 9 0 9 
M A R T I N C A Ñ A M E R O G E R M Á N 5 1 • 6 7 2 , , 6 0 4 
M A R T I N G O N Z Á L E Z L L 1 S A L F R E Q C 5 0 , • 9 5 9 , - 2 1 3 
M A R T Í N P A V C N J L A N A N T O N I O 4 2 • 8 4 2 , 3 4 8 
M A R T I N - L C R E N T E Y E B R A J U A N C A R L C S 5 0 • 4 4 2 , r 2 7 3 
M A R T Í N E Z C A R M O N A J L A N F R A N C I S C C 7 • 4 7 3 , 1 7 3 
M A R T Í N E Z C O N T R E R A S A G U S T Í N 2 7 • 5 2 4 , - 2 5 3 
M A Y A M O N R Ü C L E ENR I C O E 2 8 • 7 3 0 , 6 5 3 
M E L I S C O R B A L A N J C S E G A B R I E L 4 3 • 0 4 1 , 8 3 0 
N A V A R R C N A V A R R O C A Y E T A N O 2 7 • 4 8 0 , - 5 1 8 
C R T E G A C A B A L L E R O J C S E M A N L E L 2 6 • 0 0 7 , - 1 5 6 
P A L A C I O S V I L L A L O B O S R C B E R T C 5 . 4 0 9 , 3 0 0 
P A L O M A R E S H I D A L G O M A N L E L 22 • 5 6 0 , - 5 8 4 
P A R D O M A R T I A L E J A N D R O 3 6 . 5 7 0 , 0 9 4 
P E R A L V E R D E L T E L L R O B E R T O 5 2 . 7 8 1 , 8 6 3 
P É R E Z C A R R A S C O A L E J A N D R O 5 0 . 9 5 3 , 2 2 1 
P E R C N A M U R C I A I L D E F O N S O 2 1 . 4 6 6 , 9 7 6 
P U E R T O L C P E Z J O S E L U I S 5 0 . 1 7 4 , 4 9 4 
R A M O S F E R N A N D E Z M A N L E L 2 9 . 8 0 2 , 0 0 6 
R E D E C I L L A S GAMEZ J U A N 2 6 . 0 0 3 , 3 5 4 
R E O O N G A R R I D O J O S É L U I S 5 2 . 7 4 2 , 0 4 4 
R U B I O G O N Z Á L E Z F R A N C I S C O J A V I E R 2 5 . 1 0 8 , 1 3 9 
S A L D A R A G A R C Í A L L I S Á N G E L 9 , » 3 0 4 , 6 4 3 
S A L M E R C N J I M É N E Z Á N G E L L U I S 2 , , 6 2 6 , 8 2 8 
S Á N C H E Z R E C O M A N L E L J E S Ú S 3 2 . 0 3 6 , 3 1 7 
S A N C h E Z A N D R E U M I G U E L Á N G E L 4 3 » 5 0 4 , 9 6 4 
S Á N C H E Z VAELLU J C S E A N T O N I O 5 2 . 7 8 1 , 4 9 8 
S A M A N A S A N C H E Z J O S É A N T C M C 5 2 . 8 5 6 , 1 7 5 
S I E R R A F E R N A N D E Z - A R E N A S F R A N C I S C O J A V I E R 9 . 4 0 0 , 4 7 7 
S I L V A GÓMEZ M 4 N L E L 3 2 . 8 5 5 , , 3 7 3 
V A L B U E N A C O C H O G E R M N 1 1 . 9 5 8 , 5 1 2 
V A R G A S P L A Z A V I C T C R J C S E 3 4 • 0 8 4 , 4 9 9 
V I L L A M A Y Q R S E R R A N O F R A N C I S C O 8 • 9 8 1 , 5 3 7 

E J E R C I T O D E L A I R E 
VARIOS EJÉRCITOS 

Cursos 
Orden 522/03533/86 

H a n f i n a l i z a d o c o n a p r o v e c h a m i e n t o e l c u r s o s o b r e e s t r u c 
t u r a s A e r o e s p a c i a l e s d e M a t e r i a l e s c o m p u e s t o s y s o b r e Pre
v e n c i ó n y C o n t r o l d e c o r r o s i ó n , p a r a e l q u e f u e r o n n o m b r a d o s 
a l u m n o s p o r O r d e n e s n ú m e r o s 5 2 2 / 2 3 0 7 9 / 8 5 , d e 1 0 d e s e p 
t i e m b r e («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 1 5 7 ) y 5 2 2 / 
2 4 6 7 6 / 8 5 , d e 3 d e o c t u b r e («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú 
m e r o 171 ) , e l p e r s o n a l d e l E j é r c i t o d e T ie r ra , A r m a d a y 
E j é r c i t o d e l A i r e q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a : 

E J E R C I T O D E T I E R R A 

Cuerpo de Ingenieros de Armamento y Construcción 

C o m a n d a n t e d o n B l a s R o d r í g u e z H e r n á n d e z . 
C o m a n d a n t e d o n F r a n c i s c o G u e r r e r o V i l l a r roe l . 

A R M A D A 

T e n i e n t e d e n a v i o d o n R a f a e l M e l g a r F e r n á n d e z . 
T e n i e n t e d e n a v i o d o n G u i l l e r m o G a r c í a P a r r e ñ o y Jo f re . 

E J E R C I T O D E L A I R E 

Escala Especial Oficiales (M.M.A) 

T e n i e n t e d o n J o s é B e l l u g a S e q u e r o . 
T e n i e n t e d o n J o a q u í n T a f u r J o r g e . 
T e n i e n t e d o n J o a q u í n R a m o s L o z a n o . 

Cuerpos de Ingenieros Aeronáuticos (I. A) 

T e n i e n t e c o r o n e l d o n J o a q u í n D a v i d T e i g e i r o T a r a n c ó n . 
C o m a n d a n t e d o n F r a n c i s c o J a v i e r Miaña S a l a m a n c a 
C a p i t á n d o n V i c e n t e M o r e n o D e l g a d o . 
C a p i t á n d o n F e l i p e R a m a j o R o m e r o . 
C a p i t á n d o n R u b é n G a r c í a M a r z a l . 
C a p i t á n d o n J e s ú s G a r c í a S á n c h e z . 



B O D . n ú m . 2 9 12 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 1.337 

Cuerpo de Ingenieros Aeronáuticos (I.T.A) 

C o m a n d a n t e d o n A n t o n i o Q u i n t a n a H e r n á n d e z - P i n z ó n . 
C a p i t á n d o n J o a q u í n C a i d e v i l l a F e r n á n d e z . 
C a p i t á n d o n F e r n a n d o d e l C a s t i l l o C a r b a l l o . 
C a p i t á n d o n L u i s V a l l a d o l i d M a r t í n . 
C a p i t á n d o n M a n u e l C a m a c h o F e r n á n d e z . 
T e n i e n t e d o n P e d r o C o d e s O r t e g a . 
T e n i e n t e d o n J u a n C a r l o s F ra i l e J u l v e z . 
T e n i e n t e d o n Lu i s J u a n E l i p e M a c h ó n . 
M a d r i d , 3 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D , e l G e n e r a l J E M A . , 

José S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Bajas de alumnos 

Orden 5 2 2 / 0 3 5 3 4 / 8 6 

C a u s a b a j a , p o r n e c e s i d a d e s d e l s e r v i c i o , e n e l IX C u r s o 
de T é c n i c a C o n t a b l e y C o n t r a c t u a l , p a r a e l q u e f u e n o m b r a d o 
a l u m n o p o r O r d e n n ú m e r o 5 2 2 / 2 2 0 4 3 / 8 5 , d e 2 6 d e a g o s t o 
(«Bolet ín O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 1 4 6 ) , e l c o m a n d a n t e d e 
I n t e n d e n c i a d e l E j é r c i t o d e T i e r r a d o n A l f r e d o G o ñ i S o r i a . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

OFICIALES 

Nombramiento de alumnos 

Orden 5 2 2 / 0 3 5 3 5 / 8 6 

Q u e d a n o m b r a d o a l u m n o p a r a rea l i za r e l c u r s o d e C o n s o 
lado res d e C o m b a t e (C.C.T.), e n las f a s e s q u e s e i n d i c a n , e l te
n ien te d e l A r m a d e A v i a c i ó n , E s c a l a d e T r o p a s y S e r v i c i o s 
d o n J o s é M a r í a G a v i l á n R íos . 

1 . a F a s e : D e l 3 d e f e b r e r o a l 1 d e m a r z o d e 1 9 8 6 , e n la Es
c u e l a M i l i t a r d e T r a n s p o r t e y T r á n s i t o A é r e o s . 

2 . a Fase : D e l 1 0 a l 21 d e m a r z o d e 1 9 8 6 , e n la E s c u e l a d e 
A p o y o A é r e o . 

3 . a Fase : d e l 2 6 d e m a y o a l 2 0 d e j u n i o d e 1 9 8 6 , e n la Es
c u e l a M i l i t a r d e P a r a c a i d i s m o « M é n d e z Parada» . 

A s i m i s m o , q u e d a n o m b r a d o a l u m n o p a r a rea l i za r la 1 . a 

Fase d e l c i t a d o C u r s o , e l t e n i e n t e d e l A r m a d e A v i a c i ó n , Es
ca la d e T r o p a s y S e r v i c i o s d o n Lu i s A. Rute N o g a l . 

Los n o m b r a d o s a l c u r s o c o n t i n u a r á n p e r c i b i e n d o l os d e 
v e n g o s q u e t e n g a n a s i g n a d o s y los q u e s e s e p a r e n d e s u re
s i d e n c i a , las d i e t a s r e g l a m e n t a r i a s e n los v i a j e s d e i n c o r p o r a 
c i ó n y r e g r e s o a s u s d e s t i n o s y la i n d e m n i z a c i ó n d e 
r e s i d e n c i a e v e n t u a l e s t a b l e c i d a e n e l R e a l D e c r e t o n ú m e r o 
1 .344 /84 , d e 4 d e j u l i o («D ia r i o O f i c i a l d e l E j é r c i t o d e l A i re» n ú 
mero 8 7 ) . 

M a d r i d , .4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l J E M A . , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Aptitud para el ascenso 

Orden 5 2 3 / 0 3 5 3 6 / 8 6 

Por r e u n i r l as c o n d i c i o n e s q u e d e t e r m i n a e l R e a l D e c r e t o 
n ú m e r o 2 8 6 7 / 1 9 7 7 , d e 2 8 d e o c t u b r e , s e d e c l a r a n a p t o s p a r a 
el a s c e n s o a l e m p l e o s u p e r i o r i n m e d i a t o , a l os o f i c i a l e s d e 
es te E j é r c i t o q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a n : 

Escala Especial de Oficiales de Tropas y Servicios 

T e n i e n t e d o n M a n u e l F e r n á n d e z D e l g a d o ( 1 2 4 3 5 ) . 

Escala Especial de Oficiales Mecánicos de Mantenimiento 
de Avión 

T e n i e n t e d o n C r i s t ó b a l P o r r a s Y é b e n e s ( 1 4 6 3 3 ) . 
T e n i e n t e d o n D o m i n g o P e l á e z A r a g ó n ( 1 4 6 3 6 ) . 
T e n i e n t e d o n C a r l o s A n t o n i o R i s c o S a n t a t e c l a ( 1 4 6 3 8 ) . 
T e n i e n t e d o n Lu i s A n t o n i o A r m e n d í a M a r t í n e z ( 1 4 6 4 0 ) . 
T e n i e n t e d o n Lu i s G o r d o d e la T o r r e ( 1 4 6 4 1 ) . 
T e n i e n t e d o n J u a n J o s é G a r c í a R o m á n ( 1 4 6 4 7 ) . 

Escala Especial de Oficiales Mecánicos de Electrónica 

T e n i e n t e d o n J o s é Lu i s d e los R i s c o s M u r c i a n o ( 1 6 1 7 0 ) . 

Escala Especial de Oficiales Armeros Artificieros 

T e n i e n t e d o n M a n u e l Díaz Pe re i r a ( 1 7 2 5 2 ) . 

Escala Especial de Oficiales Radiotelegrafistas 

T e n i e n t e d o n R e n e M a u r i A l f o n s o ( 1 8 2 1 6 ) . 
T e n i e n t e d o n F r a n c i s c o J a v i e r L a i n e z A y e n s a ( 1 8 2 1 7 ) . 
T e n i e n t e d o n C á n d i d o G ó m e z T r a b a d e l a ( 1 8 2 1 8 ) . 
M a d r i d , 3 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P. D , e l G e n e r a l J E M A , 

J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

SUBOFICIALES 

Nombramiento de alumnos 

Orden 5 2 2 / 0 3 5 3 7 / 8 6 

Q u e d a n n o m b r a d o s a l u m n o s p a r a rea l i za r e l c u r s o d e 
C o n t r o l a d o r e s d e C o m b a t e (C.C.T.), e n las f a s e s q u e s e i n d i 
c a n , e l p e r s o n a l d e l C u e r p o d e S u b o f i c i a l e s d e l A r m a d e A v i a 
c i ó n , q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a : 

Escala de Suboficiales de Tropas y Servicios 

S u b t e n i e n t e d o n J o s é V e l a Díaz. 
S a r g e n t o d o n J o a q u í n J i m é n e z C a p e l . 

1 , a F a s e : D e l 3 d e f e b r e r o a l 1 d e m a r z o d e l p r e s e n t e a ñ o , 
e n la E s c u e l a M i l i t a r d e T r a n s p o r t e y T r á n s i t o A é r e o s . 

2 . a F a s e : De l 1 0 a l 21 d e m a r z o d e l p r e s e n t e a ñ o , e n la Es
c u e l a d e A p o y o A é r e o . 

3 . a F a s e : D e l 2 6 d e m a y o a l 2 0 d e j u n i o d e l p r e s e n t e a ñ o , 
e n la E s c u e l a M i l i t a r d e P a r a c a i d i s m o « M é n d e z Pa rada» . 

L o s n o m b r a d o s a l c u r s o c o n t i n u a r á n p e r c i b i e n d o los d e 
v e n g o s q u e t e n g a n a s i g n a d o s y l os q u e s e s e p a r e n d e s u re
s i d e n c i a las d i e t a s r e g l a m e n t a r i a s e n los v i a j e s d e i n c o r p o r a 
c i ó n y r e g r e s o a s u s d e s t i n o s y la i n d e m n i z a c i ó n d e 
r e s i d e n c i a e v e n t u a l e s t a b l e c i d a e n e l R e a l D e c r e t o n ú m e r o 
1 3 4 4 / 8 4 , d e 4 d e j u l i o («D ia r io O f i c i a l d e l E j é r c i t o d e l A i re» n ú 
m e r o 8 7 ) . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Títulos 

Orden 5 2 2 / 0 3 5 3 8 / 8 6 

Por h a b e r f i n a l i z a d o c o n a p r o v e c h a m i e n t o e l 9 ° C u r s o d e 
J e f e s d e Sa l t o , s e c o n c e d e e l t í t u l o d e d i c h a e s p e c i a l i d a d , 
c o n a n t i g ü e d a d d e l 2 4 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , a l p e r s o n a l d e e s t e 
E jé r c i t o , q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a , c o n e x p r e s i ó n d e l 
n ú m e r o d e t í t u l o a s i g n a d o y n ú m e r o d e D o c u m e n t o n a c i o n a l 
d e i d e n t i d a d . 

N ú m e r o d e t í tu lo : 7 0 . S a r g e n t o p r i m e r o (E.S.T.S.), d o n A n t o 
n i o A l c á z a r M a r t í n e z . D.N. I . 2 3 . 1 9 4 . 7 1 3 . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P. D., e l G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

TROPA 
Nombramiento de alumnos 

Orden 5 2 2 / 0 3 5 3 9 / 8 6 

Q u e d a n n o m b r a d o s a l u m n o s p a r a r e a l i z a r e l C u r s o d e 
C o n t r o l a d o r e s d e C o m b a t e (CCT) , e n l as f a s e s q u e s e i n d i c a n , 
e l p e r s o n a l d e T r o p a q u e a c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a : 

Cabos primeros 

M a n u e l B o r r e g o C o r r a l e s . 
J u a n C. V a y a T o r t o s a . 
J o s é C. A r a l V á z q u e z . 



1.338 12 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 B O D . n ú m . 29 

L o s n o m b r a d o s a l C u r s o c o n t i n u a r á n p e r c i b i e n d o los d e 
v e n g o s q u e t e n g a n a s i g n a d o s y los q u e s e s e p a r e n d e s u re
s i d e n c i a , l as d i e t a s r e g l a m e n t a r i a s e n l os v i a j e s d e i n c o r p o r a 
c i ó n y r e g r e s o a s u s d e s t i n o s y la i n d e m n i z a c i ó n d e 
r e s i d e n c i a e v e n t u a l e s t a b l e c i d a e n e l R e a l D e c r e t o n ú m e r o 
1 3 4 4 / 8 4 , d e 4 d e j u l i o («D iar io O f i c i a l d e l E j é r c i t o d e l A i re» n ú 
m e r o 87 ) . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Bajas de alumnos 

O r d e n 5 2 2 / 0 3 5 4 0 / 8 6 

C a u s a n b a j a e n el C u r s o d e A p t i t u d p a r a e l a s c e n s o a sar
g e n t o , p a r a e l q u e f u e r o n n o m b r a d o s a l u m n o s p o r O r d e n 
5 2 2 / 0 1 0 9 6 / 8 6 , d e 9 d e e n e r o («Bo le t ín O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú 
m e r o 10) , a p e t i c i ó n p r o p i a y p o r e n f e r m e d a d , l os c a b o s p r i 
m e r o s d e l A r m a d e A v i a c i ó n (E.T.S.), d o n J o s é A n t o n i o P a d i l l a 
Q u e s a d a y A n t o n i o C a r o M a g a l l á n , r e s p e c t i v a m e n t e . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D„ e l G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Títulos 

O r d e n 5 2 2 / 0 3 5 4 1 / 8 6 

Por h a b e r f i n a l i z a d o c o n a p r o v e c h a m i e n t o e l 9.° C u r s o d e 
J e f e s d e Sa l to , s e c o n c e d e e l t í t u lo d e d i c h a e s p e c i a l i d a d , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 2 4 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , al p e r s o n a l d e T r o p a 
q u e a c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a , c o n e x p r e s i ó n d e l n ú m e r o 
d e t í t u lo a s i g n a d o y n ú m e r o d e D o c u m e n t o n a c i o n a l d e 
i d e n t i d a d . 

Cabos primeros (T.S.) 

N ú m e r o d e t í tu lo : 7 1 . J o s é A g u i l a r C h i c a n o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 7 4 . 3 2 4 . 1 5 8 . 

N ú m e r o d e t í tu lo : 7 2 . F r a n c i s c o J a v i e r R o y o G a r c í a . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 7 . 4 2 9 . 9 8 8 . 

N ú m e r o d e t í tu lo : 7 3 . A n t o n i o P e d r e ñ o C a r a v a c a . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 7 . 4 2 8 . 5 5 3 . 

Cabos (T.S.) 

N ú m e r o d e t í tu lo : 7 4 . L u i s F r a n c i s c o O t e r o G o n z á l e z . D o 
c u m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 5 0 . 8 0 8 . 6 8 6 . 

N ú m e r o d e t í tu lo : 7 5 . A n t o n i o C a r r a s c o Sáez . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 . 8 3 2 . 1 1 7 . 

N ú m e r o d e t í tu lo : 7 6 . B a r t o l o m é M a r t í n e z G a r c í a . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 2 . 9 6 4 . 5 0 6 . 

N ú m e r o d e t í tu lo : 7 7 . T o m á s H e r e d i a B a ñ o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 2 . 9 5 3 . 9 1 1 . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D , el G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

D i s t i n t i v o s 

O r d e n 5 2 3 / 0 3 5 4 2 / 8 6 

Por r e u n i r las c o n d i c i o n e s s e ñ a l a d a s e n el R e g l a m e n t o d e 
U n i f o r m i d a d d e e s t e E jé rc i t o , a p r o b a d o p o r D e c r e t o d e 1 5 d e 
n o v i e m b r e d e 1 9 4 6 ( « B o l e t í n O f i c i a l d e l M i n i s t e r i o d e l A i re» 
n ú m e r o 1 4 5 ) , se c o n c e d e e l u s o p e r m a n e n t e d e l d i s t i n t i v o d e 
C a z a d o r P a r a c a i d i s t a al c a b o d e l A r m a d e A v i a c i ó n T.S., c o n 
d e s t i n o e n l a E s c u a d r i l a d e A p o y o al T r a n s p o r t e A é r e o M i l i t a r 
d e Z a r a g o z a , J o s é D a n i e l G o n z á l e z C o n e s a . 

M a d r i d , 5 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

G U A R D I A C I V I L 
GUARDIAS 

Bajas de alumnos 

O r d e n 1 8 0 / 0 3 5 4 3 / 8 6 

C a u s a b a j a e n e l C u e r p o d e la G u a r d i a C iv i i , e n f in d e l pa
s a d o m e s , e l p e r s o n a l q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a , por 
los m o t i v o s q u e s e e x p r e s a n y d e la A c a d e m i a q u e s e ind ica , 
q u e d a n d o e n la s i t u a c i ó n m i l i t a r e n q u e s e e n c o n t r a b a con 
a n t e r i o r i d a d a la O r d e n d e 4 d e s e p t i e m b r e d e 1 9 8 5 («Bolet ín 
O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 152 ) , p o r la q u e s e le c o n c e d i ó in
g r e s o e n e l C u e r p o . 

De la Academia de Guardias de Baeza 

J a v i e r B a l l e s t e r o s T o r t o s a (50.1 5 6 . 7 2 2 ) , p o r r e s c i s i ó n de 
c o m p r o m i s o . 

M a d r i d , 6 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

N A R C I S O S E R R A SERRA 

Declaración de aptitud 

O r d e n 1 8 0 / 0 3 5 4 4 / 8 6 

Por h a b e r f i n a l i z a d o c o n a p r o v e c h a m i e n t o el V I I I Curso 
p a r a i n g r e s o p o r o p o s i c i ó n , e n la E s c a l a d e S u b o f i c i a l e s d e la 
G u a r d i a C iv i l , c o n v o c a d o p o r O r d e n 1 2 0 / 3 0 4 1 / 8 5 , d e 25 de 
f e b r e r o («Bo le t ín O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 2 7 , d e 11 de 
m a r z o d e 1 9 8 5 ) , s e d e c l a r a n a p t o s p a r a e l a s c e n s o a subo f i 
c i a l , a c c e d i e n d o a los e m p l e o s d e d i c h a E s c a l a c u a n d o de 
c o n f o r m i d a d c o n las d i s p o s i c i o n e s v i g e n t e s les c o r r e s p o n d a , 
a los c a b o s p r i m e r o s , q u e a c o n t i n u a c i ó n s e i n d i c a n : 

D o n J u l i o M o u r e P a r a d a . 3 4 . 6 0 7 . 8 4 1 . 
D o n M a r c o s B e l l o Be l l o . 1 0 . 0 9 3 . 5 8 1 . 
D o n E m i l i o M u ñ o z M u ñ o z . 2 . 0 9 5 . 4 4 4 . 
D o n A n t o n i o T a l l ó n M o r a l e s . 2 5 . 5 5 7 . 3 2 2 . 
D o n T o m á s A r g u e l l o G a r c í a . 2 9 . 4 3 1 . 1 0 2 . 
D o n J o a q u í n D o m í n g u e z D u r a n . 7 8 . 0 6 0 . 5 3 2 . 
D o n D i e g o J a r i l l o B a r r o s o . 5 . 1 2 1 . 7 1 5 . 
D o n J u a n V i d a l A r a n a . 3 1 . 3 1 7 . 8 4 8 . 
D o n S a n t i a g o C a r r e ñ o B a r r o s . 7 6 . 3 1 9 . 6 3 6 . 
D o n M i g u e l R o d r í g u e z Va l tu i l l e . 1 0 . 0 3 9 . 9 0 4 . 
D o n R a f a e l S á n c h e z F e r n á n d e z . 3 2 . 0 Í 9 . 4 6 3 . 
D o n C a r l o s G o n z á l e z F e r n á n d e z . 3 2 . 4 1 8 . 3 5 5 . 
D o n T o m á s M a r t í n e z G o n z á l e z . 1 2 . 7 0 2 . 9 3 6 . 
D o n M a n u e l C a p o t e G a r c í a . 7 5 . 6 5 6 . 9 5 4 . 
D o n J u a n S á n c h e z G a n d u l l o . 2 8 . 3 9 2 . 0 6 1 . 
D o n Lu i s J i m é n e z S á n c h e z S á n c h e z . 3 . 4 1 9 . 2 2 7 . 
D o n D o m i n g o C o b o M o l e r o . 7 5 . 6 7 9 . 9 7 0 . 
D o n J u s t i n o O v a l l e P in tor . 1 0 . 0 3 6 . 4 7 1 . 
D o n A n t o n i o A l c á z a r M a r í n . 2 6 . 4 4 5 . 9 3 5 . 
D o n E d u a r d o B a l b o a M a r t í n e z . 4 5 . 0 5 7 . 6 0 5 . 
D o n J u a n R o d r í g u e z M a r t í n T o r r u b i a . 2 4 . 1 0 8 . 3 4 0 . 
D o n J o s é S a n V í c t o r R o d e l l i n o . 7 1 . 0 0 2 . 2 3 4 . 
D o n J o s é A g u i l a r B o r r e g o . 2 8 . 4 3 5 . 2 4 6 . 
D o n P a b l o R o j a s M a r í n . 2 4 . 2 8 9 . 4 7 3 . 
D o n Á n g e l F u e n t e s B e j a r a n o . 7 6 . 2 1 9 . 4 4 8 . 
D o n J o s é C a l v o Fe r re ro . 5 0 . 4 1 1 . 3 2 9 . 
D o n Lu is M a r t í n M o n t e r o . 7 . 4 2 2 . 2 2 3 . 
D o n A n t o n i o S á n c h e z G o n z á l e z V á z q u e z . 7 1 . 8 6 5 . 2 3 5 . 
D o n A n t o n i o S e r r a n o Or ta . 3 0 . 4 1 2 . 4 5 8 . 
D o n J o s é C a s c o G o n z á l e z . 6 5 5 . 4 7 9 . 
D o n J o s é G a r c í a B o l u d a . 2 0 . 3 9 4 . 1 8 8 . 
D o n M a r i a n o C o n d e G o n z á l e z . 5 1 . 8 7 8 . 7 1 6 . 
D o n A n t o n i o S a l c e d o T o r r e s . 7 4 . 6 0 1 . 4 6 3 . 
D o n R a f a e l C e r r a d a C u e n c a . 5 0 . 2 8 5 . 5 8 3 . 
D o n M a u r i c i o P. H e r n á n d e z G o n z á l e z . 5 1 . 4 4 1 . 6 9 2 . 
D o n J o s é D o m í n g u e z T u d a . 1 1 . 6 9 6 . 2 6 5 . 
D o n I n o c e n c i o d e l C o r r o G o n z á l e z . 1 1 . 0 5 2 . 0 2 1 . 
D o n E m i l i a n o B l a n c o A r é v a l o . 1 4 . 9 1 5 . 2 6 2 . 
D o n L o r e n z o B á r e z G ó m e z . 1 5 . 3 5 2 . 4 3 6 . 
D o n J a i m e P e n a s M o n t a ñ a . 3 3 . 2 1 4 . 5 0 2 . 
D o n A n t o n i o D u r a n M o r e n o . 6 . 9 4 6 . 6 3 8 . 
D o n J o a q u í n G a r c í a P a n d o - G á l v e z . 7 3 . 9 0 0 . 1 3 4 . 
D o n A l v a r o M u ñ o z Pérez . 7 . 4 1 9 . 8 3 3 . 
M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

N A R C I S O S E R R A S E R R A 
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V — R E T R I B U C I O N E S 

E J E R C I T O DE T I E R R A 
VARIAS ARMAS 

Reenganches 

O r d e n 3 0 4 / 0 3 5 4 5 / 8 6 

C o m o c o m p r e n d i d o e n las d i s p o s i c i o n e s q u e s e c i t a n , se 
c o n c e d e a l p e r s o n a l q u e a c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a e l p e r í o 
d o b i e n a l d e r e e n g a n c h e q u e p a r a c a d a u n o s e i n d i c a : 

A) C o n a r r e g l o a la Ley d e 2 2 d e d i c i e m b r e d e 1 9 5 5 («Dia
rio O f i c i a l » n ú m e r o 2 9 2 ) , O r d e n d e 3 0 d e e n e r o d e 1 9 5 6 («Dia
rio O f i c i a l » n ú m e r o 25 ) , y d e m á s d i s p o s i c i o n e s c o n c o r 
d a n t e s : 

Del Regimiento de Infantería Príncipe número 3 I 
| 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o I 
de 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n D a v i d R a m o s F u l g u e i r a s . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 9 . 3 5 9 . 5 0 7 . 

Del Regimiento de Infantería Mallorca número 13 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 9 d e e n e r o 
de 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n M i g u e l A l c o l e a S a n z . D o c u m e n t o n a c i o 
nal d e i d e n t i d a d 2 3 . 2 3 6 . 5 5 2 . 

Del Regimiento de Infantería Mecanizado Asturias 
número 31 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 4 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n C á n d i d o M a r t í n M o r e n o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 5 . 6 3 9 . 1 2 9 . 

C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o V i a n a L i n i l l o s . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 7 0 . 3 3 7 . 9 1 3 . 

Del Regimiento de Infantería Canarias número 50 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 7 d e n o v i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o Pé rez T o r r e s . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 7 8 . 9 6 2 . 3 2 6 . 

De la Brigada Paracaidista 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 9 d e n o v i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n P e d r o S á n c h e z G a r c í a . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 5 . 9 8 3 . 7 1 6 . 

Del Regimiento Acorazado de Caballería Numancia 
número 9 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 4 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n C a r l o s Pra ts M a r t í n e z . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 8 . 4 3 3 . 5 1 5 . 

Del Sexto Depósito de Sementales 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 8 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é A l o n s o G o n z á l e z . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 5 2 . 6 1 0 . 5 0 8 . 

Del Regimiento de Artillería de Costa número 5 

S e g u n d o p e r í o d o c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n R a f a e l E l e n a R o d r í g u e z . 
C a b o d o n J u a n A r e n a s G a r c í a . 

Del Regimiento de Artillería de Campaña número 11 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 13 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n A n t o n i o E s c u d e r o C a s t i l l b l a n c o . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 8 . 8 1 7 . 0 4 8 . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 4 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n M a n u e l N a v a s M o r e n o . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 5 1 . 8 5 1 . 0 8 9 . 

C a b o p r i m e r o d o n A g u s t í n S e r r a n o L o r e n z o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 5 . 3 9 0 . 6 7 3 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 14 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o B l a n c o Z u r i t a . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 5 1 . 6 6 3 . 5 5 8 . 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é C u e s t a Z a m o r a . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 5 . 1 9 6 . 9 7 0 . 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e d e 
1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o C h e c a Ru iz . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 5 0 . 7 0 1 . 3 5 6 . 

C a b o p r i m e r o d o n M a r i a n o A g u i l a r J i m é n e z . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 5 1 . 6 3 6 . 9 3 5 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n F e l i p e J a é n R o m e r o . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 7 . 2 2 6 . 3 5 4 . 

Del Regimiento de Artillería A.A. Ligera número 26 
para CE. 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n J u a n S á e z C u b o . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
d e i d e n t i d a d 9 . 2 8 5 . 5 8 4 . 

Del Regimiento de Artillería de Campaña número 28 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n C é s a r R o d r í g u e z P i ñ e i r o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 5 . 3 0 1 . 0 6 2 . 

Del Regimiento de Artillería de Campaña número 42 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n E n r i q u e J i m é n e z R o d r í g u e z . D o c u m e n 
t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 0 . 4 9 0 . 6 7 8 . 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é A l m e n a r a H i d a l g o . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 0 . 5 0 5 . 5 6 9 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o d o n J o s é Lu i s L e ó n G a l l e g o . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
d e i d e n t i d a d 3 0 . 5 2 8 . 4 7 2 . 
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Del Regimiento de Artillería A A número 72 

Pr ime r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 5 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n F i d e l R o d r í g u e z Q u e v e d o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 7 7 . 1 1 3 . 1 5 2 . 

Del Regimiento de Artillería AA número 74 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o d o n M i g u e l Á n g e l T o r r e s M a r t í n e z . 

Del Regimiento Mixto de Artillería número 93 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 6 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n R o b e r t o A l v a r e z A l o n s o . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 2 . 9 3 8 . 9 3 0 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 9 d e e n e r o d e 1 9 8 6 : 
C a b o d o n C i r i l o A l o n s o G a r c í a . 

P r ime r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 5 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n C a r l o s S a n t o s Fa r i ña . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 2 . 0 8 7 . 2 0 9 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 3 0 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o d o n J u a n S á n c h e z C r e m a d e s . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
d e i d e n t i d a d 4 3 . 3 5 5 . 3 0 4 . 

C a b o d o n M o i s é s M o r a R o d r í g u e z . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
d e i d e n t i d a d 4 2 . 0 9 7 . 9 5 8 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 8 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o d o n C a r l o s M o l i n a R o d r í g u e z . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
d e i d e n t i d a d 4 . 3 6 1 . 7 2 4 . 

Del Parque de Artillería de Madrid 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 8 d e n o v i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n C a r l o s S a m a n i e g o C o n r a d o . D o c u m e n 
to n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 5 . 7 0 0 . 7 3 0 . 

Del Parque de Artillería de Granada 

Pr ime r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n F e r n a n d o M a z a Lara. D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 2 4 . 2 1 4 . 5 1 1 . 

C a b o d o n G i n é s G a r c í a R o d r í g u e z . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
d e i d e n t i d a d 2 7 . 5 2 1 . 2 0 1 . 

Del Regimiento Mixto de Ingenieros número 2 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e d e 
1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n M a n u e l P o n c e Ort iz . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 7 5 . 5 6 8 . 2 4 7 . 

Del Regimiento de Pontoneros y Especialidades de 
Ingenieros 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o D o m í n g u e z E n c i s o . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 6 . 7 2 6 . 8 6 2 . 

Del Regimiento de Zapadores Ferroviarios 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 14 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n V i c e n t e G i r ó n M o l i n a . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 . 5 7 6 . 1 4 6 . 

D e la Compañía de Transmisiones de la 5. a Región Militar 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é J a v i e r d e la O r d e n T a l a v e r a . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 7 . 0 3 8 . 2 7 8 . 

Del Parque Central de Ingenieros 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 9 d e e n e r o 1 9 8 6 : 
C a b o p r i m e r o d o n J u a n B r a v o Pérez . D o c u m e n t o n a c i o n a l 

d e i d e n t i d a d 2 2 . 5 5 6 . 8 0 7 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o H e r n á n d e z Díaz. D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 . 2 1 7 . 7 7 5 . 

Del Batallón de Ingenieros XI 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o d o n R a m ó n R u e d a G u t i é r r e z . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
d e i d e n t i d a d 8 . 8 2 1 . 6 7 3 . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e n o v i e m b r e d e 
1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o G u e r r a G o n z á l e z . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 8 . 8 1 3 . 2 1 2 . 

C a b o p r i m e r o d o n I s i d o r o M á r q u e z G u d i ñ o . D o c u m e n t o 
¡ n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 8 . 8 1 8 . 6 5 9 . 

Del Batallón de Ingenieros XXXII 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 5 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n M i g u e l Ru iz Páez . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
d e i d e n t i d a d 7 7 . 5 0 1 . 3 9 6 . 

De la Sección de Actividades Anfibias de la Academia de 
Ingenieros 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é R i c o J i m é n e z . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 3 0 . 5 1 7 . 5 0 0 . 

De la Agrupación Obrera y Topográfica del Servicio 
Geográfico 

C u a r t o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n P e d r o Q u e s a d a S e r r a n o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 9 . 4 7 2 . 3 0 1 . 

De la Brigada Aerotransportaba 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n G e n a r o G o n z á l e z Rey. D o c u m e n t o na 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 3 . 2 4 3 . 3 7 4 . 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é R o d r í g u e z V á z q u e z . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 3 . 2 5 3 . 0 7 5 . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

i C a b o p r i m e r o d o n E n r i q u e A n d r a d e L ó p e z . D o c u m e n t o na 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 3 . 2 6 0 . 2 3 8 . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 7 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é A n t o n i o G o n z á l e z A s e n j o . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 2 . 7 6 1 . 9 5 4 . 

Del Grupo de Mantenimiento del MALRE 

S e g u n d o p e r í o d o ; c o n a n t i g ü e d a d d e 2 5 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n A l e j a n d r o F a r p ó n C a s t a ñ ó n . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 5 . 8 6 3 . 3 1 0 . 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é I g n a c i o S á n c h e z C o r u j o . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 1 . 4 0 1 . 3 9 0 . 
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De la Agrupación Logística número 1 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 5 d e d i c i e m b r e 
de 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n U l p i a n o B r a v o G ó m e z . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 8 . 9 6 4 . 2 9 9 . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 0 d e e n e r o 
de 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J u a n C a r l o s B a r r e r o R u d a . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 . 1 9 6 . 7 5 7 . 

De la Agrupación Logística número 6 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
de 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n M a r i o S o r r o c h e A l c i n a . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 5 . 0 7 4 . 2 3 6 . 

Del Grupo Logfstico número XII 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 4 d e d i c i e m b r e 
de 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n P e d r o E s c o b a r G a l i n d o . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 6 . 2 2 8 . 5 8 1 . 

Del Grupo Regional de Intendencia número 1 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 6 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n M i g u e l Á n g e l G o n z á l e z E m b i d . 

Del Regimiento de Automóviles de la Reserva General 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 5 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n A l f o n s o M é n d e z G o n z á l e z . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 4 . 0 0 0 . 7 7 7 . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 4 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n D o m i n g o Pé rez M e r i n o . D o c u m e n t o n a - " 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 6 . 9 9 6 . 7 7 4 . 

Del Parque y Talleres de Vehículos Automóviles de la 4. a Re
gión Militar 

P r i m e r p e r i o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 5 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o d o n E s t e b a n Pé rez V a l e r o . D o c u m e n t o n a c i o n a l d e 
i d e n t i d a d 3 8 . 5 5 7 . 0 1 4 . 

Del Parque y Talleres de Vehículos Automóviles de la 5. a Re
gión Militar 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 5 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n G i n é s G u e r r e r o A c o s t a . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 2 . 9 4 6 . 4 1 0 . 

De la Jefatura de Automovilismo de la 4. a Región Militar 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e .25 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n M i g u e l M a r t í n e z F e b r e r o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 7 3 . 5 4 4 . 9 9 7 . 

De la Unidad Regional de Automóviles de la 1. a Región 
Militar 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 3 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é N i e v e s G a r c í a . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 5 1 . 9 0 6 . 2 5 4 . 

De la Unidad de Transporte del MALRE 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 8 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n I g n a c i o G o n z á l e z G a r g a l l o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 9 . 8 4 3 . 6 3 1 . 

Del Grupo Regional de Sanidad Militar número 9 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o d o n A n t o n i o P r i e to Pue r t as . D o c u m e n t o n a c i o n a l d e 
i d e n t i d a d 2 3 . 7 8 7 . 7 0 1 . 

Del Instituto Politécnico número 1 del Ejército 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é G a r c í a E s p i a g o . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 7 . 4 4 0 . 7 6 3 . 

D e la Base Principal de las FAMET 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 3 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n A g u s t í n L ó p e z M o n t e s i n o s . 

Del Centro de Instrucción de Reclutas número 5 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e d i c i e m b r e 
d e 1.985: 

C a b o p r i m e r o d o n M a t e o A b e n z a G a r c í a . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 7 . 4 3 4 . 4 0 8 . 

Del Centro de Instrucción de Reclutas número 1 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 4 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n Á n g e l C a s t e l l a n o s L o r e n t e . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 5 1 . 3 7 3 . 2 9 6 . 

Del Centro de Instrucción de Reclutas número 14 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n P a b l o M a t e u A g u i l a r . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 4 3 . 0 3 6 . 4 1 3 . 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é V e l a s c o A b u i n . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 4 3 . 0 4 0 . 7 0 3 . 

Del Centro Regional de Mando de la 5. a Región Militar 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o d o n J o s é J a v i e r F a l c ó n L a p l a z a . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 1 7 . 7 1 7 . 1 2 8 . 

De la Compañía de Policía Militar número 12 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é J u a n F a l a g a n . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 5 0 . 8 2 2 . 2 2 3 . 

De la Compañía de Policía Militar número 102 

P r i m e r p e r í o d o c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e m a r z o d e 1 9 8 6 : 
C a b o d o n V i c e n t e S á n c h e z M a r t í n . D o c u m e n t o n a c i o n a l 

d e i d e n t i d a d 1 0 . 8 4 3 . 6 2 9 . 

De la Compañía del Cuartel General de la Comandancia Gene
ral de Ceuta 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 5 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é C u b e r o D u r a n . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 2 8 . 8 5 9 . 0 1 1 . 

B) C o n a r r e g l o a l D e c r e t o d e 31 d e m a r z o d e 1 9 4 4 («Dia
r io O f i c i a l » n ú m e r o 84 ) y d e m á s d i s p o s i c i o n e s c o c o r d a n t e s : 

Del Regimiento de Artillería de Campaña número 11 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 7 d e o c t u b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d e B a n d a d o n J e s ú s S á n c h e z I n g l é s . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 2 . 9 4 9 . 2 4 4 . 
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De la Agrupación Logística número 6 

P r i m e r p e r i o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C o r n e t a d o n Lu is M a r í a F e r n á n d e z D e l g a d o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 5 . 0 7 5 . 9 4 0 . 

De la Academia General Militar 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 14 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d e B a n d a d o n J u a n C a r l o s C a r r i l l o Ruiz . Do 
c u m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 7 . 4 7 8 . 5 0 1 . 

Del Centro de Instrucción de Reclutas número 12 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d e B a n d a d o n N a t a l i o R o j a s G a r c í a . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 3 . 2 3 1 . 7 6 2 . 

Del Centro de Instrucción de Reclutas número 14 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C o r n e t a d o n Á n g e l N ú ñ e z A l o m a r . D o c u m e n t o n a c i o n a l d e 
i d e n t i d a d 4 3 . 0 4 3 . 0 8 2 . 

M a d r i d , 2 2 d e e n e r o d e 1 9 8 6 — E l T e n i e n t e G e n e r a l J E M E . , 
J o s é M a r í a S á e n z d e T e j a d a . 

O r d e n 3 0 4 / 0 3 5 4 6 / 8 6 

C o m o c o m p r e n d i d o e n las d i s p o s i c i o n e s q u e s e c i t a n , s e 
c o n c e d e a l p e r s o n a l q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a e l p e 
r í o d o b i e n a l d e r e e n g a n c h e q u e p a r a c a d a u n o s e i n d i c a : 

A) C o n a r r e g l o a la Ley d e 2 2 d e d i c i e m b r e d e 1 9 5 5 («Dia
r io O f i c i a l » n ú m e r o 2 9 2 ) , O r d e n d e 3 0 d e e n e r o d e 1 9 5 6 («Dia
r io O f i c ia l» n ú m e r o 25) , y d e m á s d i s p o s i c i o n e s c o n c o r 
d a n t e s : 

Del Regimiento de Infantería Príncipe número 3 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n M o d e s t o G u t i é r r e z d e Paz. D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 1 . 3 9 9 . 2 2 4 . 

Del Regimiento de Infantería Zamora número 8 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o r g e R o d r í g u e z C a s t r o . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 4 . 9 4 9 . 6 3 0 . 

C a b o p r i m e r o d o n A l b e r t o G u t i é r r e z L ó p e z . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 4 . 9 5 6 . 2 7 1 . 

C a b o p r i m e r o d o n P a u l i n o B e l l o G o n z á l e z . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 4 . 6 2 5 . 9 8 7 . 

Del Regimiento de Infantería Mallorca número 13 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n B a r t o l o m é L ó p e z M a r t í n e z . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 3 . 2 1 7 . 4 8 3 . 

Del Regimiento de Infantería Mecanizada Castilla 
número 16 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 10 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J u a n M a r t í n e z B l á z q u e z . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 5 . 1 7 1 . 5 8 2 . 

C a b o , p r i m e r o d o n P a u l i n o H e r r e r o M a t e . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 3 . 1 1 2 . 7 9 1 . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 4 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n A l f o n s o O r d ó ñ e z G o n z á l e z . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 8 . 8 0 9 . 3 4 8 . 

Del Regimiento de Infantería España número 18 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 4 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n Lu i s J i m é n e z A g u a y o . D o c u m e n t o na
c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 2 . 9 6 8 . 1 3 8 . 

Del Regimiento de Infantería Ordenes Militares número 37 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o d o n A n t o n i o Pérez H e r n á n d e z . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
d e i d e n t i d a d 1 1 . 7 7 0 . 7 8 0 . 

D e la Compañía de Policía Militar número 114 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 5 d e o c t u b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n J u a n C a b r e r a L a n t i g u a . ( R e c t i f i c a c i ó n 
O r d e n 3 0 4 / 2 9 4 9 9 / 8 5 , « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e 
ro 2 1 3 ) . 

Del Regimiento de Infantería Acorazada Alcázar de Toledo nú
mero 61 

S e g u n d o - p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 4 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n Lu i s L a g u n a d e l H i e r r o . D o c u m e n t o na
c i o n a l d e i d e n t i d a d 7 4 . 6 9 9 . 5 6 4 . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 3 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o C a l z a d o Pérez . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 . 6 0 4 . 2 9 1 . 

P r i m e r p e r í o d - o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o R e c a r t e T o r r e g r o s a . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 6 . 9 7 4 . 3 0 8 . 

Del Regimiento de Cazadores de Alta Montaña Galicia núme
ro 64 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é Lu i s L o r e n z o B e r n a b é . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 7 1 . 0 0 8 . 0 2 7 . 

De la Brigada Paracaidista 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 5 d e n o v i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n M i g u e l G o n z á l e z M e r i n o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 7 1 . 4 1 3 . 0 9 1 . 

Del Regimiento Mixto de Artillería número 2 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 6 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o d o n J o s é A l v a r i ñ o C a s t r o . D o c u m e n t o n a c i o n a l d e 
i d e n t i d a d 5 2 . 4 4 0 . 3 3 2 . 

Del Regimiento de Artillería de Campaña número 42 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J e s ú s M . a A r r o y o S i l va . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 0 . 4 9 3 . 9 7 4 . 

Del Regimiento de Artillería de Campaña número 47 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e e n e r o d e 1 9 8 6 : 
C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o S á n c h e z H e r n á n d e z . D o c u 

m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 2 . 3 2 3 . 5 7 2 . 

Del Regimiento de Artillería Antiaérea número 74 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e n o v i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é R o d r í g u e z D o m í n g u e z . 
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P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 12 d e e n e r o 
de 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n C r i s t ó b a l V i la r R o d r í g u e z . 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 3 0 d e e n e r o 
de 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n M i g u e l M e d i n a Va l l e . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e e n e r o 
de 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é I. R a m í r e z T o r o . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e e n e r o 
de 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n E r n e s t o G a r c í a A g u a s . 
C a b o p r i m e r o d o n J u a n O c h o a H e r r e r a . 
C a b o p r i m e r o d o n O s e a r Pé rez M a q u e d a . 

Del Regimiento Mixto de Artillería número 94 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 9 d e e n e r o d e 1 9 8 6 : 
C a b o p r i m e r o d o n A l e j a n d r o V a l e n c i a d e l C a s t i l l o . D o c u 

m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 2 . 8 4 4 . 9 9 0 . 
C a b o p r i m e r o d o n G u s t a v o d e L e ó n R e c c o . D o c u m e n t o 

n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 3 . 6 6 3 . 2 7 3 . 

Del Grupo de Artillería Antiaérea Ligera número 2 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e f e b r e r o 
de 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é A. D o m í n g u e z Pérez . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 5 . 5 6 9 . 3 6 5 . 

Del Grupo de Artillería A.T.P. número XI 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
de 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é C o r b a c h o M a d r u g a . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 9 . 1 7 6 . 1 9 2 . 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é L ó p e z F e r n á n d e z . D o c u m e n t o . n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 2 . 7 2 9 . 4 5 1 . 

C a b o p r i m e r o d o n M a n u e l M o r o E c h e g a r a y . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 3 . 9 7 4 . 8 9 3 . 

Del Parque de Artillería de La Coruña 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e j u n i o 
de 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n E l a d i o R o d r í g u e z P e ñ a . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 2 . 7 6 9 . 6 3 7 . 

Del Parque de Artillería de Baleares 

C u a r t o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 2 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n M i g u e l S a l o m V a q u e r . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 2 . 9 7 9 . 9 6 6 . 

De la Academia de Artillería 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o d o n E m i l i o Ru i z O l v e r a . D o c u m e n t o n a c i o n a l d e 
i d e n t i d a d 2 1 . 2 5 0 . 2 8 3 . 

Del Regimiento de Ingenieros número 3 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 6 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n Lu is A l v a r e z C u é l l a r . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 5 2 . 7 4 2 . 4 8 5 . 

C a b o p r i m e r o d o n J u l i á n D e s c o s i d o C a l e r o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 9 . 1 6 0 . 0 5 7 . 

C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o So l í s C a l v o . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 2 . 5 5 0 . 8 1 8 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i q ü e d a d d e 2 8 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J a i m e P l a n e l l s R o s . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 2 2 . 5 5 8 . 7 1 4 . 

C a b o p r i m e r o d o n A n t o n i o G a r g a l l o G a l l a r d o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 9 . 8 9 5 . 5 2 7 . 

C a b o p r i m e r o d o n P e d r o L o s a d a N a v a r r o . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 5 2 . 7 0 0 . 2 8 0 . 

P r i m e r o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 4 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n A r t u r o G ó m e z S i m ó n . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 7 3 . 5 4 7 . 2 0 5 . 

Del Regimiento de Ingenieros número 7 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 8 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n C a r l o s A m o r ó s S á n c h e z . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 4 . 3 3 8 . 4 6 4 . 

C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o P a n a d e r o S o s a . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 5 . 0 7 2 . 2 3 7 . 

C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o G ó m e z Gu t i é r rez . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 6 . 1 2 2 . 4 1 9 . 

P r i m e r o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 11 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n C a r l o s Reve r t C a d a v a l . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 5 . 0 7 2 . 2 4 1 . 

De la Unidad Regional de Transmisiones número 2 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 9 d e o c t u b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n J u s t o Díaz Q u i n t e r o . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 2 8 . 7 2 0 . 9 2 8 . 

R e c t i f i c a c i ó n O r d e n 3 0 4 / 2 9 5 0 0 / 8 5 , « B o l e t í n O f i c i a l d e D e 
f e n s a » n ú m e r o 2 1 3 . 

Del Regimiento de Pontoneros y Especialidades de In
genieros 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n J e s ú s A r i l l a B u ñ u e l . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 1 7 . 8 7 0 . 1 5 8 . 

De la Agrupación Obrera y Topográfica del Servicio Geográ
fico del Ejército 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e n o v i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n G e r a r d o P i n e d a P o r t u g a l . ( R e c t i f i c a c i ó n 
O r d e n 3 0 4 / 2 9 4 9 8 / 8 5 , « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 
2 1 3 ) . 

Del Regimiento de Movilización y Prácticas de Ferrocarriles 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 4 d e s e p t i e m b r e d e 
1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n E m i l i o F e r n á n d e z Per t íñez . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 8 7 . 1 1 8 . 2 6 7 . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 13 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é Lu i s D e l g a d o C a s t i l l o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 . 1 1 7 . 5 9 1 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 14 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o d o n T o m á s M a z u e c o s A b e n g o z a r . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 6 . 2 2 6 . 8 8 9 . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n D a n i e l M u ñ o z M a r t o r e l l . D o c u m e n t o na 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 2 . 6 8 6 . 4 6 3 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 8 d e e n e r o d e 1 9 8 6 . 
C a b o d o n R a f a e l L e ó n P i n e d a . D o c u m e n t o n a c i o n a l d e 

i d e n t i d a d 7 5 . 4 1 9 . 5 0 9 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 9 d e e n e r o d e 1 9 8 6 : 
C a b o d o n M i g u e l G ó m e z D e l g a d o . D o c u m e n t o n a c i o n a l 

d e i d e n t i d a d 3 0 . 5 0 3 . 5 7 9 . 
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S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 0 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é R i v e r o G ó m e z . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 0 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o d o n C a r l o s C o b M o n t e s . D o c u m e n t o n a c i o n a l d e 
i d e n t i d a d 1 2 . 3 6 7 . 6 8 8 . 

C a b o d o n J e s ú s G u t i é r r e z Sanz . D o c u m e n t o n a c i o n a l d e . 
i d e n t i d a d 6 . 5 5 3 . 9 6 4 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 11 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o d o n M a n u e l M a r t í n e z V a l e n z u e l a . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 7 4 . 6 2 7 . 0 2 8 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n B e r n a r d o N a v a r r o R o d r í g u e z . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 7 . 8 3 8 . 6 9 3 . 

C a b o d o n J u a n C o b o N ú ñ e z . D o c u m e n t o n a c i o n a l d e 
i d e n t i d a d 2 8 . 8 7 2 . 1 7 1 . 

C a b o d o n P e d r o L ó p e z G o n z á l e z . D o c u m e n t o n a c i o n a l d e 
i d e n t i d a d 1 6 . 0 1 1 . 9 3 0 . 

C a b o d o n F r a n c i s c o Ru i z G r a c i a . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
d e i d e n t i d a d 2 5 . 4 2 8 . 5 3 8 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 7 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o d o n J u a n G a r r i d o G ó m e z . D o c u m e n t o n a c i o n a l d e 
i d e n t i d a d 2 7 . 2 9 2 . 2 2 9 . 

Del Grupo Regional de Intendencia número 1 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 2 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é Díaz J i m é n e z . 

De la Academia de Intendencia 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 9 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J u a n G a r c í a Sáez . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
d e i d e n t i d a d 6 . 5 5 0 . 7 7 2 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o d o n F r a n c i s c o G r a n d e G ó m e z . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
d e i d e n t i d a d 6 . 5 5 7 . 2 4 5 . 

. C a b o d o n J o s é R e s i n a G o n z á l e z . D o c u m e n t o n a c i o n a l d e 
i d e n t i d a d 6 . 5 5 6 . 4 8 6 . 

C a b o d o n J o s é Díaz G a l á n . D o c u m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i 
d a d 6 . 5 5 2 . 8 3 8 . 

Del Regimiento de Automóviles de la Reserva General 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 4 d e „ , o i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o d o n J u a n P e ñ a M o r a n . D o c u m e n t o n a c i o n a l d e i d e n 
t i d a d 5 0 . 8 1 9 . 2 3 9 . 

C a b o d o n M a r c i a l M a r c o s M o r e n o d e R e d r o j o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 8 . 9 7 0 . 8 6 1 ! 

Del Parque y Talleres de Vehículos Automóviles de 
la 4. a Región Militar 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 2 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J e s ú s J a r i l l o G o n z á l e z . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 3 . 3 9 3 . 2 2 5 . 

Del Parque y Talleres de Vehículos Automóviles de la Región 
Militar Sur 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o d o n M a n u e l H a r o A l c a i d e . D o c u m e n t o n a c i o n a l d e 
i d e n t i d a d 3 0 . 5 0 9 . 0 4 6 . 

Del Parque y Talleres de Vehículos Automóviles de Baleares 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n A l b e r t o L ó p e z I g l e s i a s . D o c u m e n t o na
c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 2 . 7 5 3 . 1 4 9 . 

Del Grupo Regional de Sanidad Militar número 7 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o d o n J o s é F e r n á n d e z S e n o v i i l a . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
d e i d e n t i d a d 9 . 2 9 1 . 6 7 0 . 

Del Grupo Regional de Sanidad Militar número 7 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o d o n G r e g o r i o S a n A n t o l í n P a r e d e s . D o c u m e n t o na
c i o n a l d e i d e n t i d a d 9 . 3 0 8 . 1 3 9 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e s e p t i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o d o n A n t o n i o V i l l a l o b o s Ru iz . D o c u m e n t o n a c i o n a l de 
i d e n t i d a d 4 6 . 6 0 0 . 2 5 7 . 

De la Agrupación Mixta de Encuadramiento número 1 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é F e r n á n d e z Pérez . D o c u m e n t o na
c i o n a l d e i d e n t i d a d 7 . 8 5 1 . 6 1 0 . 

Del Centro de Instrucción de Reclutas número 8 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n C a r m e l o F r a g o s o I b á ñ e z . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 1 . 4 4 2 . 7 2 1 . 

C a b o p r i m e r o d o n D i e g o S e g u r a M o l i n a . D o c u m e n t o na
c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 1 . 4 5 8 . 2 0 1 . 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é D í a z - M e c o T a j u e l o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 1 4 . 4 0 7 . 6 6 9 . 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é R a m ó n S a n t a m a r í a V e r d ú . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 1 . 4 4 1 . 5 3 4 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é Pérez B a l l e s t e r . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 2 1 . 4 6 1 . 8 3 2 . 

C a b o p r i m e r o d o n R i c a r d o C e r d a B a s . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 2 1 . 4 7 2 . 8 5 6 . 

Del Centro de Instrucción de Reclutas número 13 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 11 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n Lu is P o s e C h a n s . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
d e i d e n t i d a d 3 2 . 7 9 5 . 4 5 0 . 

Del Centro de Instrucción de Reclutas número 15 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 3 0 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J e s ú s D e n i z A l o n s o . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 4 2 . 0 9 0 . 0 7 3 . 

De la Compañía de Policía Militar número 21 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n J u a n T o r r e s G o n z á l e z . D o c u m e n t o na
c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 8 . 5 3 2 . 9 9 3 . 

De la Unidad de Servicios de Acuartelamiento Cervantes 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 5 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o C h i n c h i l l a T o r i c e s . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 24 .1 7 9 . 2 8 5 . 

B) C o n a r r e g l o a l D e c r e t o d e 31 d e m a r z o d e 1 9 4 4 («Dia
r io O f i c i a l » n ú m e r o 84 ) y ' d e m á s d i s p o s i c i o n e s c o n c o r 
d a n t e s : 
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Del Regimiento de Infantería Príncipe número 3 

T e r c e r p e r i o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
de 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o r g e S á n c h e z M o r e i r a . D o c u m e n t o n a 
c iona l d e i d e n t i d a d 3 2 . 6 4 0 . 3 7 1 . 

Del Regimiento de Infantería Zamora número 8 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
de 1 9 8 6 : 

S o l d a d o d e B a n d a d o n J o s é G o n z á l e z D o m í n g u e z . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 4 . 9 6 3 . 7 5 3 . 

Del Regimiento de Ingenieros número 3 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 8 d e e n e r o 
de 1 9 8 6 : 

C o r n e t a d o n F e r n a n d o B a l l e s t e r J i m é n e z . D o c u m e n t o n a 
c i ona l d e i d e n t i d a d 2 4 . 3 3 5 . 1 5 6 . 

D e la Agrupación Logística de la DIMT «Maestrazgo» 
número 3 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 3 0 d e e n e r o 
de 1 9 8 6 : 

C o r n e t a d o n O s e a r G i m é n e z N a v a r r o . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
de i d e n t i d a d 2 5 . 4 0 3 . 9 9 5 . 

De la Agrupación Mixta de Encuadramiento número 9 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
de 1 9 8 6 : 

T a m b o r d o n J o s é M a r t í n S a n t i a g o . D o c u m e n t o n a c i o n a l d e . 
I d e n t i d a d 4 2 . 9 1 6 . 9 7 8 . 

T r o m p e t a d o n G i n é s M a r t í n e z Pe r t i ñez . D o c u m e n t o n a c i o 
nal d e i d e n t i d a d 7 4 . 6 2 9 . 1 4 5 . 

Del Centro de Instrucción de Reclutas número 8 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

T a m b o r d o n J u a n G ó m e z C á n o v a s . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
d e i d e n t i d a d 2 1 . 4 6 6 . 5 2 2 . 

M a d r i d , 2 2 d e e n e r o d e 1 9 8 6 — E l T e n i e n t e G e n e r a l J E M E . , 
J o s é M a r í a S á e n z d e T e j a d a . 

O r d e n 3 0 4 / 0 3 5 4 7 / 8 6 

C o m o c o m p r e n d i d o e n l as d i s p o s i c i o n e s q u e s e c i t a n , s e 
c o n c e d e a l p e r s o n a l q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a , e l p e 
r í o d o b i e n a l d e r e e n g a n c h e q u e p a r a c a d a u n o s e i n d i c a : 

A) C o n a r r e g l o a la Ley d e 2 2 d e d i c i e m b r e d e 1 9 5 5 («Dia
r io O f i c i a l » n ú m e r o 2 9 2 ) , O r d e n d e 3 0 d e e n e r o d e 1 9 5 6 («Dia
r io O f i c i a l » n ú m e r o 25 ) , y d e m á s d i s p o s i c i o n e s c o n c o r 
d a n t e s : 

Del Regimiento de Infantería Mecanizada Saboya número 6 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 3 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n R a f a e l M a r t í n C a r a p e t o . 

Del Regimiento de Infantería Córdoba número 10 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n F e l i p e V i l l a n u e v a A g u i l e r a . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 4 . 1 9 7 . 2 8 6 . 

Del Regimiento de Infantería Las Navas número 12 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 : 
C a b o p r i m e r o d o n A n t o n i o L i n d o G ó m e z . D o c u m e n t o n a 

c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 5 . 1 4 5 . 6 9 5 . 

Del Regimiento de Infantería Vizcaya número 21 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 5 d e m a r z o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é A l o n s o R o d r í g u e z . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 2 . 5 5 1 . 7 7 5 . 

C a b o p r i m e r o d o n J u l i o P e d r o S a r a ñ a n a L ó p e z . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 2 . 5 5 2 . 9 3 1 . 

Del Regimiento de Infantería Ordenes Militares número 37 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n A l e j a n d r o N i e v a J i m é n e z . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 1 . 7 6 8 . 4 8 0 . 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é H e r n á n d e z C a m i s ó n . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 6 . 0 3 7 . 1 4 0 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é M a r t í n A n t ó n . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
d e i d e n t i d a d 1 1 . 7 6 8 . 3 2 5 . 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n M a n u e l C a l z a d a H i s a d o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 7 . 4 4 9 . 5 5 1 . 

C a b o p r i m e r o d o n J a v i e r R i v e r o I g l e s i a s . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 7 . 4 5 1 . 6 1 5 . 

Del Regimiento de Infantería Mérida número 44 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n J u a n P r a d o M u i ñ o . D o c u m e n t o n a c i o -
i na l d e i d e n t i d a d 3 2 . 7 5 2 . 5 8 2 . 

Del Regimiento de Infantería Tenerife número 49 

T e r c e r p e r í o d o , c o n . a n t i g ü e d a d d e 8 d e e n e r o d e 1 9 8 6 : 
C a b o p r i m e r o d o n R u f i n o G a r c i a l Vi lar . D o c u m e n t o n a c i o 

na l d e i d e n t i d a d 4 3 . 6 0 5 . 1 9 4 . 

Del Regimiento de Infantería Canarias número 50 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 7 d e n o v i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é M a r í a P i c ó n M u ñ o z . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 8 . 8 0 1 . 9 4 7 . 

Del Grupo de Fuerzas Regulares de Infantería Melilla 
número 2 

S e g u n d a p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 13 d e j u n i o d e 
1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n J u a n V á r e l a A r r o y o . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 4 5 . 2 7 4 . 2 1 6 . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n S e b a s t i á n L ó p e z D á m a s o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 5 . 3 8 7 . 7 9 1 . 

Del RIMT Aragón número 17 de la Brigada de Infantería 
Motorizada XXIII. 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n A n t o n i o C a n t ó n P i n e l . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 7 . 5 1 0 . 7 8 3 . 

I C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o G ó m e z S á n c h e z . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 7 . 5 0 5 . 9 5 3 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e d e 
1 9 8 5 : . 

C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o S á n c h e z A l m o d o v a r . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 . 7 2 2 . 9 3 8 . 

C a b o d o n R a f a e l E x p ó s i t o C r u z . D o c u m e n t o n a c i o n a l d e 
i d e n t i d a d 3 7 6 . 8 1 4 . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n F l o r e n c i o R u b i o M o r e n o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 . 1 5 8 . 7 3 4 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 5 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 : 
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C a b o d o n A n t o n i o R u e d a L ó p e z . D o c u m e n t o n a c i o n a l d e 
i d e n t i d a d 2 7 . 5 1 1 . 1 0 1 . 

Del Regimiento Acorazado de Caballería Pavía número 4 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 0 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n D o m i n g o P e d r e ñ o M a n z a n a r e s . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 2 . 9 3 7 . 4 2 7 . 

Del Grupo Ligero de Caballería de, la BRIDOT número 5 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n E m i l i o L ó p e z S o r i a n o . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 7 . 2 2 1 . 1 1 5 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n A n t o n i o B e r n a d A l g a r r a . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 5 . 1 5 2 . 2 1 2 . 

Del Regimiento Mixto de Artillería número 2 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 5 d e d i c i e m b r e d e 
1 9 8 5 : 

C a b o d o n J o s é D íaz I g l e s i a s ( R e c t i f i c a c i ó n O r d e n n ú m e r o 
3 0 4 / 2 9 4 9 9 / 8 5 « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 2 1 3 ) . 

Del Regimiento de Artillería de Campaña número 14 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 11 d e d i c i e m b r e d e 
1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n A n t o n i o T e j e r o C a n o . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 2 7 . 2 9 4 . 3 7 2 . 

Del Regimiento de Artillería de Campaña número 28 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 8 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o M o r c i l l o C o l l a d o . D o c u m e n t o , 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 9 . 1 6 7 . 2 3 6 . 

Del Regimiento de Artillería Antiaérea número 71 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J u l i á n V a r g a s L lave . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 7 . 5 3 4 . 9 1 1 . 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é L ó p e z C o n d e . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 5 0 . 8 1 9 . 8 0 4 . 

Del Regimiento Mixto de Artillería número 94 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 11 d e d i c i e m b r e d e 
1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é S a n t i a g o Á l a m o Pe raza . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 2 . 8 2 8 . 8 5 5 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 5 d e e n e r o d e 1 9 8 6 : 
C a b o p r i m e r o d o n J o s é A n t o n i o S e r r a n a A r e m a . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 9 d e e n e r o d e 1 9 8 6 : 
C a b o p r i m e r o d o n A n t o n i o S á n c h e z M o r a n . D o c u m e n t o 

n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 3 . 6 5 8 . 3 3 0 . 
C a b o p r i m e r o d o n A l e j a n d r o O r t e g a G o n z á l e z . D o c u m e n t o 

n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 3 . 6 5 2 . 5 2 6 . 

Del Grupo de Artillería Antiaérea Ligera de la División 
"Maestrazgo" número 3 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 4 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n R a m ó n C l e m e n t e Ferrer . 

Del Grupo de Artillería Antiaérea Ligera número 7 

S e g u n d ó p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n F a b i á n C a r m o n a F e r n á n d e z . D o c u -
m e n t ó n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 5 . 2 7 3 . 6 2 1 . 

Del Regimiento Mixto de Ingenieros número 1 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 4 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n A r m a n d o G a r c í a Pas to r . D o c u m e n t o na
c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 1 . 7 9 3 . 5 1 3 . 

Del Regimiento de Ingenieros número 3 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 8 d e e n e r o de 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é R o q u e R a v e l o . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 2 5 . 3 9 8 . 0 2 3 . 

Del Regimiento Mixto de Ingenieros número 6 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e m a r z o d e 1 9 8 6 : 
C a b o p r i m e r o d o n J o s é M a n u e l G ó m e z R o d r í g u e z . D o c u 

m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 2 . 6 4 1 . 5 6 0 . 

Del Regimiento de Transmisiones de la Red Territorial de 
Mando y S.E. 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 5 d e e n e r o de 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n I g n a c i o R o d r í g u e z L ó p e z . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 6 9 2 . 9 0 3 . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e e n e r o de 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n G r e g o r i o F a b i á n B e r j o y o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 5 0 . 1 6 6 . 5 8 5 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o de 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é G o n z á l e z M a l d o n a d o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 4 . 2 2 2 . 3 5 8 . 

C a b o d o n A n t o n i o C a ñ e t e d e l C a m p o . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 3 2 . 7 7 5 . 5 0 6 . 

C a b o d o n A n t o n i o N a v a r r e t e A r a n d a . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
d e i d e n t i d a d 1 1 . 8 0 5 . 6 2 4 . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e m a r z o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é P e ñ a r r u b i a M a r t í n e z . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 8 . 9 3 3 . 3 0 9 . 

Del Regimiento de Transmisiones CE. 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 : -

C a b o p r i m e r o d o n P a b l o R o d r í g u e z H e r n á n d e z . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 . 2 1 0 . 3 8 2 . 

C a b o p r i m e r o d o n M a n u e l P a n i a g u a s I g l e s i a s . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 9 . 0 9 9 . 7 9 1 . 

De! Regimiento de Pontoneros y Especialidades 
de Ingenieros 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e d e 
1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n B a r t o l o m é C a l l e G a r c í a . 

Del Batallón Mixto de Ingenieros número 8 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n A n t o n i o d e A n d r a d e S e o a n e . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 6 . 0 6 0 . 1 1 6 . 

Del Batallón de Transmisiones de Canarias 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 7 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J u a n J i m é n e z A f o n s o . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 3 . 3 1 7 . 9 4 2 . 

Del Regimiento de Zapadores de la Reserva General 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 : 
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C a b o p r i m e r o d o n A n t o n i o C e r n i d o M a r t í n . D o c u m e n t o n a 
cional d e i d e n t i d a d 7 . 8 5 2 . 2 6 6 . 

C a b o p r i m e r o d o n M i g u e l P e d r a z M o r e n a . D o c u m e n t o n a 
cional d e i d e n t i d a d 7 . 8 4 7 . 0 9 6 . 

C a b o p r i m e r o d o n J u a n C a r l o s B u s t o s B e r r o c a l . D o c u 
mento n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 7 . 8 6 1 . 9 1 7 . 

Pr imer p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 
1986: 

C a b o p r i m e r o E d u a r d o H e r n á n d e z H e r n á n d e z . D o c u m e n t o 
nac ional d e i d e n t i d a d 7 . 8 5 6 . 3 6 2 . 

C a b o p r i m e r o d o n R o b e r t o M a r t í n S a n t o s . D o c u m e n t o n a 
cional d e i d e n t i d a d 1 5 . 3 7 4 . 6 8 4 . 

D e la Brigada Aerotransportadle 
S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 

de 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o d o n J o s é B o u z a V i l l a v e r d e . D o c u m e n t o n a 

cional d e i d e n t i d a d 3 2 . 7 6 0 . 7 1 5 . 

De la Agrupación Logística número 6 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 8 d e e n e r o d e 
1986: 

C a b o p r i m e r o d o n J e s ú s S á n c h e z B a g l i e t t o . D o c u m e n t o 
nac iona l d e i d e n t i d a d 4 5 . 0 7 2 . 8 3 5 . 

Del Grupo Regional de Intendencia número 1 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 3 d e d i c i e m b r e d e 
1985: 

C a b o d o n M a n u e l V á z q u e z H e r a s . D o c u m e n t o n a c i o n a l d e 
i den t i dad 7 . 5 3 4 . 3 9 2 . 

Del Parque y Talleres de Vehículos Automóviles de 
la 4. a Región Militar 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 9 d e e n e r o d e 
1986: 

C a b o p r i m e r o d o n J a v i e r B o f i l l L a m a . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
de i d e n t i d a d 4 3 . 4 0 8 . 1 0 5 . 

Del Parque y Talleres de Vehículos Automóviles de la Región 
Militar de Burgos 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 3 d e d i c i e m b r e d e 
1985: 

C a b o d o n J o s é J a v i e r G o n z á l e z F e r n á n d e z . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 3 . 1 3 1 . 3 7 8 . 

D e la Unidad de Automovilismo del Grupo Logístico 
número XII 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 3 d e d i c i e m b r e 
de 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é C i d S e v i l l a n o . D o c u m e n t o n a c i o 
nal d e i d e n t i d a d 5 1 . 3 6 3 . 0 7 8 . 

D e la Escuela de Automovilismo del Ejército 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n P e d r o Ru i z H o y o . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
de i d e n t i d a d 2 5 . 9 7 9 . 0 8 9 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o d o n J u l i á n A l c a i d e Díaz . D o c u m e n t o n a c i o n a l d e 
i d e n t i d a d 4 1 7 . 2 6 1 . 

Del Grupo Regional de Sanidad Militar número 9 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n H o r a c i o J i m é n e z S á n c h e z . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 4 . 1 9 4 . 5 2 8 . 

De la Academia de Sanidad Militar 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 8 d e n o v i e m b r e d e 
1 9 8 5 : 

C a b o d o n A d o l f o J i m é n e z Pé rez ( R e c t i f i c a c i ó n O r d e n 3 0 4 / 
2 9 . 4 9 8 / 8 5 « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 2 1 3 , p o r e r r o r 
en la d o c u m e n t a c i ó n r e m i t i d a ) . 

De la Agrupación Mixta de Encuadramiento número 8 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J a i m e F a i l d e B e r n a b é . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 6 . 0 5 5 . 6 0 3 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n L u i s D a c u ñ a G i r á l d e z . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 6 . 0 7 2 . 7 7 6 . 

De la Academia Especial Militar 
S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e e n e r o d e 

1 9 8 6 : 
C a b o p r i m e r o d o n D i e g o J o s é G a l l a r d o N ú ñ e z . D o c u 

m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 . 2 0 8 . 6 1 7 . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 7 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n Á n g e l M o r e n o A b a d í a . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 . 2 0 4 . 1 7 1 . 

De las Fuerzas Aeromóviles del Ejército de Tierra 

S e g u n d o p e r í o d o , ' c o n a n t i g ü e d a d d e 1 3 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J u a n M o n t o r o E s c a l o n a . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 5 . 9 8 0 . 0 2 8 . 

Del Centro de Instrucción de Reclutas número 3 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 4 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n B e l i s a r i o C a m p o d e l A r c o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 7 1 . 0 0 7 . 6 2 4 . 

Del Centro de Instrucción de Reclutas número 16 
S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 8 d e d i c i e m b r e d e 

1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o d o n J o s é B r a z a R o d r í g u e z . 

De la Compañía de Policía Militar número 12 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 9 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o d o n E n r i q u e B e d r i ñ a n a R o d r í g u e z . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 7 1 . 6 9 7 . 3 7 1 . 

De la Compañía de Policía Militar número 21 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n F e d e r i c o d e la T o r r e M á r q u e z . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 9 7 . 6 6 9 . 5 1 6 . 

D e la Zona de Reclutamiento y Movilización número 31 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 4 d e f e b r e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o d o n J o s é G ó m e z N a v a r r o . D o c u m e n t o n a c i o n a l d e 
i d e n t i d a d 2 5 . 3 8 4 . 9 5 7 . 

B) C o n a r r e g l o a l D e c r e t o d e 31 d e m a r z o d e 1 9 4 4 («Dia
r io O f i c i a l » n ú m e r o 84 ) y d e m á s d i s p o s i c i o n e s c o n c o r 
d a n t e s : 

Del Regimiento de Artillería Antiaérea número 71 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 : 

E d u c a n d o d e B a n d a d o n A n t o n i o B u r i l l o d e l B a r r i o . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 5 0 . 0 7 4 . 6 8 1 . 

D e la Escuela Militar de Montaña y Operaciones Especiales 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d e B a n d a d o n A n t o n i o P a l o M á r q u e z . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 5 . 0 7 1 . 1 7 9 . 

M a d r i d , 2 2 d e e n e r o d e 1 9 8 6 . — E l T e n i e n t e G e n e r a l J E M E , 
J o s é M a r í a S á e n z d e T e j a d a . 



1.348 12 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 B O D . n ú m . 29 

O r d e n 3 0 4 / 0 3 5 4 8 / 8 6 

C o m o c o m p r e n d i d o e n las d i s p o s c i o n e s q u e s e c i t a n , s e 
c o n c e d e a l p e r s o n a l q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a , el p e 
r í o d o b i e n a l d e r e e n g a n c h e q u e p a r a c a d a u n o s e i n d i c a : 

A) C o n a r r e g l o a la Ley d e 2 2 d e d i c i e m b r e d e 1 9 5 5 («Dia
r io O f i c i a l» n ú m e r o 292 ) , O r d e n d e 3 0 d e e n e r o d e 1 9 5 6 («Dia
r io O f i c i a l» n ú m e r o 25 ) , y d e m á s d i s p o s i c i o n e s c o n c o r 
d a n t e s : 

Del Regimiento de Infantería de La Reina número 2 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 8 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n A n t o n i o S á n c h e z V i l c h e s . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 6 . 4 6 4 . 2 8 3 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 3 d e m a r z o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é L ó p e z M o r e n o . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 3 0 . 5 1 5 . 5 4 9 . 

Del Regimiento de Infantería Soria número 9 

S e g u n d o p e r í o d o , . con a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é A n t o n i o M o r a l e s M a t e o s . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 8 . 8 7 2 . 9 8 2 . 

P r ime r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n J u a n P e d r o D e l g a d o O r t e g a . D o c u m e n 
to n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 8 . 7 2 6 . 8 0 4 . 

Del Regimiento de Infantería Mallorca número 13. 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o R o d r í g u e z Pérez. D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 3 . 2 3 0 . 0 6 9 . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 3 0 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J u a n D o m i n g o R a m í r e z V i c o . D o c u m e n 
t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 3 . 2 2 9 . 5 5 0 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 4 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n M i g u e l G i m é n e z Ros . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 3 . 2 3 1 . 5 3 3 . 

C a b o p r i m e r o d o n D i e g o G a r r i d o M e l l i n a s . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 3 . 2 2 9 . 4 5 1 . 

Del Regimiento de Infantería Pavía número 19 

C u a r t o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o D e l g a d o R o n c e r o . D o c u m e n 
to n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 2 . 0 2 5 . 3 3 4 . 

Del Regimiento de Infantería D.C.C. Toledo número 35 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 0 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n C e s a r B e n i t o T e j e d o r . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 7 1 . 0 0 8 . 6 5 9 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n M a n u e l G a g o B a r t o l o m é . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 1 . 9 4 1 . 9 2 7 . 

Del Regimiento de Infantería Acorazada Alcázar de Toledo nú
mero 61 

C u a r t o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 3 d e e n e r o d e 1 9 8 6 : 
C a b o p r i m e r o d o n A n t o n i o J i m é n e z S á n c h e z . D o c u m e n t o 

n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 3 . 2 5 4 . 9 4 0 . 

D e la USD. de la Brigada de Infantería Motorizada número 
XXIII 

Pr ime r p e r í o d o c o n a n t i g ü e d a d d e 1 2 d e e n e r o d e 1 9 8 6 : 
C a b o p r i m e r o d o n J o s é L u i s L ó p e z S á n c h e z . D o c u m e n t o 

n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 5 0 . 0 6 9 . 6 1 2 . 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 2 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : . 

C a b o p r i m e r o d o n R a f a e l d e C a s t r o S a n t o s . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 7 . 8 2 7 . 7 0 8 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e marzo 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o d o n B a r t o l o m é A r a n G a r c í a . D o c u m e n t o n a c i o n a l de 
. i d e n t i d a d 2 7 . 5 2 2 . 9 5 2 . 

De RIMT. Aragón número 17 de la Brigada de Infantería Moto
rizada número XXIII 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n R a f a e l C a l v a c h e C a r r i ó n . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 7 . 5 1 3 . 6 0 0 . 

Del RIMIX Granada número 34 de la Brigada de Infantería Mo
torizada número XXIII 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n A l v a r o J o s é B e l l o N o y a . D o c u m e n t o na
c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 2 . 4 4 9 . 0 0 3 . 

De la Academia de Infantería 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é R o d r í g u e z M a r t í n . D o c u m e n t o na
c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 . 1 9 8 . 3 2 4 . 

, Regimiento Acorazado de Caballería Pavía número 4 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 14 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n J u a n C a r l o s C e z ó n H a r o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 7 4 7 . 9 9 6 . 

Del Regimiento de Caballería Ligero Acorazado Lusitanía nú
mero 8 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n A l f o n s o C a s a n y A s e n s i . D o c u m e n t o na
c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 2 . 6 9 0 . 3 9 0 . 

Del Regimiento de Artillería de Campaña número 21 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e m a r z o d e 1 9 8 6 : 
C a b o p r i m e r o d o n J u a n ' A n t o n i o G a r c í a P o l o . D o c u m e n t o 

n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 1 . 7 9 7 . 5 5 5 . 

Del Regimiento Mixto de Artillería número 32 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n A l í M o h a m e d M o m - M i m u n . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 5 . 2 7 8 . 0 9 3 . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 9 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J u a n C r u c e s G a l i a n o . D o c u m e n t o na
c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 5 . 2 7 3 . 8 3 9 . 

Del Regimiento de Artillería Antiaérea número 73 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 3 0 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é B a r q u e r o A g ü e r a . D o c u m e n t o na
c i o n a l , d e i d e n t i d a d 2 2 . 9 6 0 . 2 7 2 . 

C a b o d o n R a m ó n F lo res N ú ñ e z . D o c u m e n t o n a c i o n a l de 
i d e n t i d a d 2 2 . 9 6 2 . 6 2 4 . 

Del Regimiento de Artillería A A número 74 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é B e r n a l G a r c í a . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 6 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o R o d r í g u e z D o ñ a . 
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Del Regimiento Mixto de Artillería número 94 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 3 0 d e e n e r o 
de 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n M a n u e l B r a v o Q u i n t a n a . 
C a b o p r i m e r o d o n P e d r o G a l i n d o R o d r í g u e z . 

Del Grupo de Artillería de Campaña número XXII 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
de 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n C a r l o s M o r e n o C a b r e r a . D o c u m e n t o n a 
cional d e i d e n t i d a d 3 1 . 6 4 5 . 5 3 4 . 

Del Parque de Artillería de La Coruña 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
de 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n G o n z a l o F e r n á n d e z G a r c í a . D o c u m e n t o 
nac ional d e i d e n t i d a d 7 6 . 6 1 7 . 9 4 1 . 

Del Regimiento Mixto de Ingenieros número 2 
P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e m a r z o 

de 1 9 8 6 : 
C a b o p r i m e r o d o n J o s é V a c a Cruz . D o c u m e n t o n a c i o n a l 

de i d e n t i d a d 2 8 . 4 3 7 . 2 9 2 . 
C a b o p r i m e r o d o n M a n u e l A g u i l e r a R e b o l l o . D o c u m e n t o 

nac iona l d e i d e n t i d a d 2 7 . 2 9 9 . 6 5 8 . 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
de 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n A n d r é s C a r m o n á P a c h ó n . D o c u m e n t o 
nac iona l d e i d e n t i d a d 2 7 . 2 9 3 . 7 0 4 . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e d i c i e m b r e 
de 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o V a l l e L ó p e z . D o c u m e n t o n a 
c iona l d e i d e n t i d a d 2 8 . 4 7 2 . 5 0 9 . 

Del Regimiento de Ingenieros número 3 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 3 0 d e e n e r o 
de 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n V i c e n t e J o l i T o r r e s . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
de i d e n t i d a d 2 2 . 5 4 1 . 2 6 8 . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 31 d e e n e r o 
de 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n G a b r i e l B a l l e s t e r o s R o d r í g u e z . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 2 . 5 4 9 . 3 3 9 . 

Del Regimiento de Pontoneros y Especialidades de 
Ingenieros 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 15 d e m a r z o 
de 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n M i g u e l C e r v a n t e s R u b i o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 7 3 . 5 4 6 . 4 4 9 . 

De la Academia de Ingenieros 

P r i m e r p e r í o d o c o n a n t i g ü e d a d d e 2 4 d e f e b r e r o 
de 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n A n t o n i o S á n c h e z Fre i ré . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 5 . 2 6 3 . 8 7 9 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 9 d e f e b r e r o 
de 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n M a t e o M a r t í n e z t r i s t a n t e . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 8 1 0 . 2 7 5 . 

Del Batallón de Ingenieros número XI 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 11 d e d i c i e m b r e 
de 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o d o n R a f a e l V i c e n t e C a b r e r a M a e s t r e . D o c u 
m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 8 7 9 . 6 5 1 . 

P r i m e r p e r i o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o d o n A u r e l i o C o l l a d o B a r r a g a n . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
d e i d e n t i d a d 2 8 . 8 8 1 . 4 1 0 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e m a r z o d e 1 9 8 6 : 
C a b o d o n Fé l i x F e r n á n d e z M a t e o s . D o c u m e n t o n a c i o n a l 

d e i d e n t i d a d 3 3 . 9 7 0 . 1 1 7 . 

De la Agrupación Obrera y Topográfica del Servicio Geográ
fico del Ejército 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 3 1 d e e n e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n P e d r o M a r t í n e z Díaz. D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 1 1 . 7 8 8 . 4 2 1 . 

C a b o p r i m e r o d o n P e d r o N a v a r r o O v i e d o . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 5 0 . 8 0 5 . 8 1 8 . 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n J u l i o D iez M o r a n . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
d e i d e n t i d a d 7 9 8 . 6 6 4 . 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é R o b l e s G a r c í a . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 4 0 0 . 9 9 5 . 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é S á n c h e z d e l B l a n c o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 5 0 . 0 4 7 . 3 2 5 . 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é V e r g a r a D o m í n g u e z . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 . 9 1 7 . 8 0 1 . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n A l b e r t o R i v e r a Gu t i é r rez . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 . 1 5 5 . 9 9 8 . 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n Fé l ix G u t i é r r e z Sí lex. D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 5 0 . 7 1 3 . 1 0 6 . 

C a b o p r i m e r o d o n J u a n R u b i o T ru j i l l o . D o c u m e n t o n a c i o 
n a l d e i d e n t i d a d 5 0 . 1 6 9 . 9 6 7 . 

C a b o p r i m e r o d o n T e o d o r o S a n z M a r t í n . D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 5 1 . 9 0 1 . 8 3 5 . 

C a b o d o n C a r l o s M o r e n o L o r e n z o . D o c u m e n t o n a c i o n a l d e 
i d e n t i d a d 5 1 . 3 7 1 . 5 7 4 . 

C a b o d o n J e s ú s P a s c u a l S á n c h e z . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
d e i d e n t i d a d 9 2 5 . 2 3 5 . 

C a b o d o n F r a n c i s c o Pérez J i m é n e z . D o c u m e n t o n a c i o n a l 
d e i d e n t i d a d 5 0 . 8 3 1 . 7 4 3 . 

De la Agrupación de Intendencia de la Reserva General 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 3 1 d e e n e r o d e 
1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n M i g u e l T o m a s í d e l A r c o . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 . 8 2 5 . 8 7 2 . 

C a b o p r i m e r o d o n E n r i q u e M a r i P u g e t D o c u m e n t o n a c i o 
na l d e i d e n t i d a d 5 3 . 9 6 2 . 5 5 8 . 

Del Parque y Talleres de Vehículos Automóviles de Segovia 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n S a n t o s F r a n c i s c o C o n t r e r a s . 
C a b o d o n J e s ú s S a c r i s t á n M a c h í n . 

Del Parque y Talleres de Vehículos Automóviles de la 8. a Re
gión Militar 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n A l f o n s o S o l í a C a s q u e i r o . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 5 . 2 9 3 . 8 4 7 . 

De la Agrupación de Sanidad Militar de la Reserva General 

T e r c e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o B e r n a l B a u t i s t a . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 5 0 . 0 5 1 . 1 2 4 . 

De la Academia General Militar 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n M i g u e l B e l i n c h ó n V i l l a l ba . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 0 . 4 1 8 . 4 9 0 . 
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C a b o p r i m e r o d o n F r a n c i s c o U r i o l L a g u n a . D o c u m e n t o n a 
c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 7 . 7 2 1 . 0 5 6 . 

C a b o p r i m e r o d o n R e g i n o C u c a l ó n V i c e n t e . D o c u m e n t o 
n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 2 9 . 0 9 4 . 7 8 9 . 

S e g u n d o p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 8 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d o n T o m á s d e la S a n t í s i m a T r i n i d a d G a r c í a . 
D o c u m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 3 6 . 0 5 0 . 7 7 0 . 

P r ime r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e m a r z o d e 1 9 8 6 : 
C a b o p r i m e r o d o n E s t e b a n A r n a l G a r c í a . D o c u m e n t o n a 

c i o n a l d e i d e n t i d a d 1 7 . 7 1 8 . 7 0 8 . 
C a b o p r i m e r o d o n F e l i p e C e r r o D u r a n . D o c u m e n t o n a c i o 

na l d e i d e n t i d a d 7 . 0 0 4 . 2 0 2 . 

B) C o n a r r e g l o a l D e c r e t o d e 31 d e m a r z o d e 1 9 4 4 («Dia
r io O f i c i a l» n ú m e r o 84 ) y d e m á s d i s p o s i c i o n e s c o n c o r 
d a n t e s . 

Del Regimiento de Infantería Córdoba número 10 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

E d u c a n d o d e B a n d a d o n A n t o n i o M a t a G á m e z . D o c u m e n 
to n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 8 . 9 7 1 . 3 2 8 . 

Del Regimiento Mixto de Artillería número 94 

P r i m e r p e r í o d o , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 6 : 

C a b o p r i m e r o d e B a n d a , d o n J o s é Lu is G a r c í a P a d r ó n . D o 
c u m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 4 2 . 8 8 4 . 1 5 0 . 

De la Agrupación Obrera y Topográfica del Servicio Geográfi
co del Ejército 

Pr ime r p e r í o d o c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 : 
C a b o d e B a n d a d o n E n r i q u e F ie r ro A l va rez . D o c u m e n t o 

n a c i o n a l d e i d e n t i d a d 7 . 4 7 0 . 4 5 8 . 
M a d r i d , 2 7 d e e n e r o d e 1 9 8 6 . — E l T e n i e n t e G e n e r a l J E M E . , 

J o s é M a r í a S á e n z d e T e j a d a . 

E J E R C I T O DEL A I R E 
SUBOFICIALES 

Trienios ! 
i 

O r d e n 5 2 3 / 0 3 5 4 9 / 8 6 | 
C o n f o r m e a lo e s t a b l e c i d o e n el a r t í c u l o d i e c i s é i s de l R e a l j 

D e c r e t o - l e y 2 2 / 7 7 , de 3 0 d e m a r z o , se c o n c e d e n en las c i r - I 

VI .—OTRAS DI 

MINISTERIO DE TRABAJO Y SEGURIDAD SOCIAL 

CONVENIOS COLECTIVOS DE TRABAJO 
RESOLUCIÓN de 31 de enero de 1986 por la que se 
acuerda la inscripción y publicación del Acuerdo 
Marco para el personal laboral de la Administración 
del Estado, sus Organismos autónomos y de la Admi
nistración de la Seguridad Social. 

Visto el texto del Acuerdo Marco para el personal laboral de la 
Administración del Estado, sus Organismos autónomos y de la 

c u n s t a n c i a s q u e se e x p r e s a n c i n c o t r i e n i o s ( d o s d e proporc io 
n a l i d a d 4 y t r e s d e p r o p o r c i o n a l i d a d 6 ) . c o n a n t i g ü e d a d de 11 
d e j u l i o d e 1 9 6 6 . a l s a r g e n t o p r i m e r o de l C u e r p o d e Subof ic ia
l es d e l A r m a d e A v i a c i ó n . E s c a l a d e E s p e c i a l i s t a s Mecán i cos 
d e M a n t e n i m i e n t o de A v i ó n , d o n S e n a d o r C o l i n o A lonso , en 
s i t u a c i ó n d e " e x c e d e n c i a v o l u n t a r i a " . 

M a d r i d . 31 d e e n e r o de 1 9 8 6 . — P . D „ el G e n e r a l J E M A , José 
S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

TROPA 

Reenganches 

O r d e n 5 2 3 / 0 3 5 5 0 / 8 6 

D e c o n f o r m i d a d c o n la O r d e n de 5 d e o c t u b r e de 1 943, 
D e c r e t o 1 1 4 2 / 5 9 y O r d e n M i n i s t e r i a l 2 1 8 3 / 6 4 ( « B o l e t í n Oficial 
de l M i n i s t e r i o d e l A i r e - n ú m e r o s 1 2 3 . 8 4 y 1 2 9 ) , s e c o n c e d e un 
p e r í o d o b i e n a l d e r e e n g a n c h e a los c a b o s p r i m e r o s de l Arma 
d e A v i a c i ó n , a p t o s p a r a el a s c e n s o , q u e a c o n t i n u a c i ó n se 
r e l a c i o n a n , a pa r t i r de 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 : 

J u a n G a r c í a G o n z á l e z , de l A e r ó d r o m o M i l i t a r d e Tab lada . 
J o s é A n t o n i o J i m é n e z Pr ie to , d e la E s c u e l a d e Espec ia l i s tas 

de l A i r e . 
C a r l o s S a n T e ó f i l o S á n c h e z , d e la E s c u e l a M i l i t a r de Trans

p o r t e y T r á n s i t o A é r e o s . 
C a r l o s B e n i t o P o m b o . d e la E s c u e l a M i l i t a r d e T r a n s p o r t e y 

T r á n s i t o A é r e o s . 
M a d r i d , 3 1 d e e n e r o d e 1 9 8 6 — P . D., e l G e n e r a l J E M A , José 

S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

G U A R D I A C I V I L 

SUBOFICIALES 

Trienios 

A d v e r t i d o e r r o r d e i m p r e n t a e n e l («Bo le t í n O f i c i a l d e De
f e n s a » n ú m e r o 2 0 , d e f e c h a 3 0 d e e n e r o d e 1 9 8 6 , O r d e n 180/ 
0 2 5 2 4 / 8 6 , p á g i n a 9 8 2 , s e r e c t i f i c a c o m o s i g u e : 

D o n d e d i c e : B r i g a d a d o n T i m o t e o M o n z ó n I zqu ie rdo 
(12.95*8.603), d e la J e f a t u r a d e D e t a l l y M a y o r í a d e Burgos , 
c o n la a n t i g ü e d a d d e 1 0 d e a g o s t o d e 1 9 8 5 . 

D e b e d e c i r B r i g a d a d o n T i m o t e o M o n z ó n I z q u i e r d o 
( 1 2 . 9 5 8 . 6 0 3 ) , d e la J e f a t u r a d e De ta l l y M a y o r í a d e Burgos , 
c o n la a n t i g ü e d a d d e 1 9 d e a g o s t o d e 1 9 8 5 . 

M a d r i d , 7 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

Administración de la Seguridad Social, recibido en este Ministerio 
de Trabajo y Seguridad Social el dia 27 de enero de 1986 y suscrito 
con fecha 24 de enero de 1986, de una parte, por la representación 
de la Administración del Estado y de la Administración de la 
Seguridad Social y, de otra, por las representaciones de las 
organizaciones sindicales, Federación de Servicios Públicos, U G T 
(FSP-UGT), Federación Sindical de Administración Pública 
CC.OO. (FSAP-CCOO.), y Confederación Sindical Independiente 
de Funcionarios (CSIF), y de conformidad con lo dispuesto en los 
artículos 83.2 y 90.2 y 3 de la Ley 8/1980, de 10 de marzo del 
Estatuto de los Trabajadores, en relación con él artículo 2.c) del 
Real Decreto 1040/1981, de 22 de mayo, sobre Registro "y Depósito 
de Convenios Colectivos de Trabajo, 

S P O S . I C I O N ES 
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Esta Dirección General acuerda: 
Primero.-Ordenar su inscripción en el Registro de Convenios 

Colectivos de esta Dirección General, con. notificación a la Comi
sión Negociadora. 

Segundo.-Disponer su publicación en el «Boletín Oficial del 
Estado». 

Madrid, 31 de enero de 1986.—El Director-general. Carlos 
Navarro López. 

ACTA DE FIRMA DEL ACUERDO MARCO PARA EL PERSO
NAL LABORAL DE LA ADMINISTRACIÓN DEL ESTADO, SUS 
ORGANISMOS AUTÓNOMOS, Y DE LA ADMINISTRACIÓN 

DE LA SEGURIDAD SOCIAL 

La representación de la Administración del Estado y de la 
Administración de la Seguridad Social, de una parte, y las represen
taciones de las Organizaciones sindicales siguientes, Federación de 
Servicios Públicos, U G T (FSP-UGT), Federación Sindical de 
Administración Pública CC.OO. (FSAP-CC.OO.), y Confederación 
Sindical Independiente de Funcionarios (CSIF), de otra parte, 
legitimadas para la negociación colectiva, de conformidad con e l 
artículo 83.2 de la Ley 8/1980, de IQde marzo, del Estatuto de los 
Trabajadores, y los artículos 6.° y 7.° de la Ley Orgánica 11/1985, 
de 2 de agosto, de Libertad Sindical, firmantes del presente 
documento, acuerdan: 

1.°' Aprobar el texto del Acuerdo Marco para el personal 
laboral de la Administración del Estado, sus Organismos autóno
mos, y de la Administración de la Seguridad Social (Acuerdo 
Marco), anejo al presente documento, que obliga a la Administra
ción Pública y al personal laboral a su servició. 

2.° A fin de que el Acuerdo Marco adquiera naturaleza 
normativa y eficacia general con sujeción .al procedimiento legal
mente establecido para la adopción de esta clase de acuerdos, el 
texto.correspondiente será presentado por la representación de la 
Administración ante la Dirección General de Trabajo, del Ministe
rio de Trabajo y Seguridad Social, órgano que tiene atribuida la 
competencia en orden al registro de los convenios de ámbito 
estatal, para el ulterior cumplimiento de los trámites y formalida
des previstos en el artículo 90 de la Ley 8/1980, de 10 de marzo, 
del Estatuto de los Trabajadores, y en el Real Decreto 1040/1981, 
de 2.2 de mayo, sobre registro y depósito de convenios colectivos 
de trabajo. 

Y en prueba de conformidad, ambas partes suscriben la presente 
acta y nueve ejemplares del texto que se adjuntan del Acuerdo 
Marco para el personal laboral de la Administración de! Estada, sus 
Organismos autónomos y-de la Administración de la Seguridad 
Social, en Madrid, a 24 dé enero de 1986. 

PREÁMBULO 
El presente Acuerdo Marco para el personal laboral de la 

Administración del Estado, de sus Organismos autónomos y de la 
Administración de la Seguridad Social, ofrece unas características 
similares a los anteriores de 1 de julio de 1982 y 24 de febrero de 
1984, si bien, para vprocurar una mayor homogeneización y 
unificación de las relaciones laborales en la Administración 
Pública, incluye también en su ámbito de aplicación al personal 
GÍVÜ no funcionario dependiente de establecimientos militares, y al 
personal laboral de la Seguridad Social que no se encuentre 
sometido a un régimen estatutario específico. 

La representación de la Administración y de las Organizaciones 
sindicales firmantes estiman que los acuerdos marco siguen siendo 
instrumentos válidos para racionalizar las condiciones laborales en 
la Administración del Estado y de la Seguridad Social y, por ello, 
el presente Acuerdo, en el sentido del artículo 83.2 del Estatuto de 
los Trabajadores, se ha configurado como elemento de estructura
ción de los convenios colectivos negociados en dichos ámbitos, 
fijando criterios de complementariedad de sus diversas unidades de 
contratación, reservando el tratamiento de determinadas materias 
al régimen establecido con carácter exclusivo en el propio Acuerdo 
y también proporcionará criterios o pautas a seguir en las unidades 
de negociación inferiores, mediante mandatos a las Comisiones 
negociadoras correspondientes. 

Continuando la tendencia iniciada en el año 1984, este Acuerdo 
Marco establece recíprocas contraprestaciones, que para la Admi
nistración y el personal laboral a su servicio supone, de un lado, la 
determinación de una garantía de ingresos mínimos para los 
trabajadores y, de otro, las cláusulas más directamente dirigidas a 
la racionalización del trabajo en temas como provisión de vacantes, 
productividad, movilidad-, etcétera. En el mismo séntidó f el nuevo 
Acuerdo Marco incorpora acciones y medidas concretas sobre ' 
clasificación profesional, formación y promoción profesional, y 
seguridad e higiene, a desarrollar en el seno de Comisiones 
especializadas que en el mismo se crean, y dedica un epígrafe al 

fomento del empleo a través de los mecanismos de jubilación y 
cobertura subsiguiente de vacantes. 

Tanto la Administración como las Organizaciones sindicales 
firmantes consideran que se ha obtenido un Acuerdo Marco que 
responde a la situación actual del personal laboral al servicio de la 
Administración del Estado y de la Seguridad Social, y supone un 
equilibrio entre sus respectivos intereses con la regulación básica de 
las relaciones laborales que en él se contempla. La redacción del 
texto, por lo demás, se ha adecuado a la normativa de la Ley 
30/1984, de 2 de agosto, de Medidas para la Reforma de la Función 
Pública, de la Ley 53/1984, de 26 de diciembre, de Incompatibilida
des del Personal al Servicio de las Administraciones Púbíicas y a !a 
Ley Orgánica 11/1985, de 2 de agosto, de Libertad Sindical, 
ateniéndose a los preceptos de las mismas. 

I. Á M B I T O DE APLICACIÓN 

1. Ambito.-La regulación de las condiciones de trabajo, a 
través de !a negociación colectiva, contenida en el présenle 
Acuerdo Marco será de aplicación al personal que. con relación 
jurídica laboral, preste servicios a la Administración del Estado y 
a sus Organismos autónomos, y a la Administración de la Seguri
dad Social, siempre que este último no esté sometido a un régimen 
estatutario específico. 

Queda excluido del presente Acuerdo Marco el personal laboral 
destinado en el extranjero, sin perjuicio de lo establecido en la 
disposición adicional sexta. 

2. Período de vigencia.-El presente Acuerdo Marco tendrá 
vigencia desde la fecha de su publicación en el «Boletín Oficial del 
Estado», hasta el 31 de diciembre de 1987. 

Podrán ser incorporados a este Acuerdo Marco ios acuerdos que 
se adopten como consecuencia de los trabajos que en él se 
encomiendan a Comisiones o Grupos de trabajo específicos, previa 
asunción de los mismos por la Comisión a que se refiere el punto 
siguiente. Dichos acuerdos entrarán en vigor en la feetia de su 
publicación en el «Boletín Oficial del Estado». 

3. Comisión de Interpretación, Vigilancia y Estudio.-Dentro 
del mes siguiente a la fecha de la firma de este Acuerdo Marco será 
constituida una Comisión c o n ' la denominación det epígrafe, 
compuesta paritariamente por representantes de la Administración 
y los Sindicatos firmantes, la cual asumirá las funciones de 
interpretación, vigilancia y estudio de lo pactado y seguimiento del 
desarrollo de cuantos temas integran este instrumento jurídico y 
sus anexos, durante la totalidad de su vigencia. 

Los miembros de la Comisión elaborarán ün Reglamenta de 
procedimiento y funcionamiento de la misma. La Comisión estará 
presidida por el Director general de - la Función Pública. Los 

- acuerdos adoptados por está Comisión, según lo establecido en el 
Reglamento anteriormente citado, que puedan tener carácter vincu
lante, serán objeto de inscripción en el Registro a que se refiere el 
artículo 2.° del Real Decreto 1040/1981, de 22 de mayo, publicán
dose, en su caso, en el «Boletín Oficial del Estado». 

Los acuerdos sobre interpretación de lo pactado en este Acuerdo 
Marco serán vinculantes para las partes firmantes. 

Durante el primer semestre de la vigencia del presente Acuerdo 
Marco, la CIVE realizará los estudios oportunos respecto de los 
componentes de la estructura del salario a fin de su toma en 
consideración en cuanto a su incidencia en los costes salariales y en 
su configuración. 

4. Denuncia del Acuerdo Marcp.-Este Acuerdo se considerará 
tácitamente prorrogado por períodos bianuales sucesivos si no 
hubiese denuncia expresa por cualquiera de las partes, con un plazo 
de preaviso de dos meses respecto a la fecha en que finaliza la 
vigencia del mismo. 

5. Naturaleza de lo pactado. l.° Ambas parles.se obligan 
inexcusablemente a insertar b a hacer insertar en la negociación 
colectiva de ámbito inferior, todas las estipulaciones normativas 
contenidas en el presente Acuerdo Marco, con los desarrollos 
correspondientes que en las mismas se contemplan y respetando en 
todo caso su contenido esencial. 

2.° Las restantes cláusulas de este Acuerdo Marco determinan 
la% reglas y objetivos concretos con arreglo a los cuales los 
convenios colectivos de ámbito inferior deberán- fijar condiciones 
de trabajo, atendiéndose a lo establecido en las mismas. 

3.° El presente Acuerdó constituye un todo único e indivisible 
basado en el equilibro de las recíprocas obligaciones y mutuas 
contraprestaciones asumidas por las partes y, como tal, será objeto 
de consideración conjunta. En consecuencia, no podrán tomarse 
aisladamente alguna o algunas de las materias pactadas. 

II. O R G A N I Z A C I Ó N DEL TRABAJO 

Conforme a la legislación vigente, la organización del trabajo es 
facultad exclusiva de la Administración y .su aplicación práctica 
corresponde a los titulares de las Jefaturas de las distintas unidades 
orgánicas de los ámbitos administrativos afectados por el presente 
Acuerdo Marco, sin perjuicio de los derechos y facultades de 
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audiencia e información reconocidos a los trabajadores en los 
artículos 40, 41 y 64.1 de la Ley 8/1980, de 10 de marzo, del 
Estatuto de los Trabajadores. 

III. PROVISIÓN DE VACANTES, CONTRATACIÓN E INGRESO 

A) Movilidad (traslados voluntarios) y promoción interna 
(ascensos) 

l.° Los trabajadores tendrán preferencia para ocupar las 
plazas vacantes a cubrir que correspondan al personal" laboral 
acogido al mismo convenio y se produzcan en el Departamento 
ministerial u Organismo autónomo al que pertenezcan, mediante la 
participación en concursos o concurso-oposición de carácter 

• interno para el traslado voluntario interprovincial o de ascensos, 
orientados a facilitar su movilidad y promoción profesional dentro 
de la Administración. 

N o obstante, cuando características o circunstancias especiales 
del servicio así lo requieran, podrá reservarse un porcentaje de 
dichas plazas vacantes para su provisión por personal de nuevo 
ingreso, conforme a lo previsto en el apartado B) de este mismo 
epígrafe; en tales supuestos, los convenios colectivos determinarán 
el porcentaje de plazas vacantes que se reserva a. concurso externo, 
que no podrá exceder del 50 por 100 del total de las mismas. 

Sin perjuicio de lo establecido en el. párrafo primero.dé este 
mismo número, la Administración llevará a cabo un estudio sobre 
similitud de categorías profesionales a efectos de traslados del 
personal laboral, antes del 30 de junio de 1986, así como experien
cias para que los trabajadores puedan en su día acceder a traslados 
y al ascenso en ámbitos administrativos diferentes al constituido 
por su propio convenio colectivo dentro del Departamento minis
terial u Organismo autónomo. 

2.° Los sistemas selectivos referenciados en el punto anterior 
serán objeto de convocatoria efectuada por el Departamento 
ministerial u Organismo autónomo. La convocatoria señalará el 
número de plazas vacantes a cubrir, los requisitos que deban reunir 
los aspirantes así como los méritos susceptibles de calificación 
según el baremo de puntuación correspondiente, o las pruebas a 
realizar, la composjción del Tribunal calificador o de la Comisión 
de Selección, y cualesquiera otras previsiones que garanticen el 
esctricto cumplimiento de los principios constitucionales de igual
dad, mérito, capacidad y publicidad. 

Cuando la naturaleza del servicio prestado requiera el estableci
miento y seguimiento de un plan sometido a un período prolon
gado de ejecución, el cual requiera el concurso interconectado de 
varios profesionales, podrá exigirse la permanencia del personal 
laboral hasta dos años en su puesto de trabajo, antes de acudir a un 
nuevo concurso de traslados. 

3.° En ningún caso podrán producirse traslados voluntarios o 
ascensos por mero transcurso del tiempo. 

4.° Los turnos de traslados y de ascenso tendrán lugar, al 
menos, una vez cada año, y se desarrollarán según el orden alterno 
que para ambos determinen los respectivos convenios colectivos, 
de manera que finalizado uno de ellos todas las vacantes resultantes 
puedan ser cubiertas en el turno siguiente previsto. 

Sin embargo, con el fin de que los servicios encomendados a los 
puestos de trabajo vacantes se mantengan atendidos, sin solución 
de continuidad, los convenios colectivos de Departamento ministe
rial podrán disponer la convocatoria y el desarrollo simultáneos de 
los concursos de traslado y ascenso, a condición de que se prevea 
con exactitud la producción de las vacantes a una fecha cierta. 

B) Personal de nuevo ingreso 
1.° Las plazas dotadas que no puedan ser cubiertas por los 

efectivos de personal laboral existentes en cada Departamento 
ministerial u Organismo autónomo formarán parte de la oferta 
anual de empleo público de la Administración del Estado. 

Conforme a dicha oferta de empleo, el personal de nuevo 
ingreso será seleccionado según lo dispuesto en el Real Decreto 
2223/1984, de 19 de diciembre, por el que se aprueba el Regla
mento General de Ingreso de Personal al.Servicio de la Administra
ción del Estado. 

2.° Los puestos de trabajo que respondan a la actividad 
regular, normal y permanente de la Administración del Estado y de 
la Seguridad Social, así como las de sus Organismos autónomos, 
deberán ser atendidos por personal laboral fijo. La contratación 
laboral temporal exclusivamente tendrá lugar en los términos del 
artículo 32 del citado Real Decreto 2223/1984, y demás disposicio
nes de general aplicación sobre contratación de este tipo de 
personal laboral. 

3.° Todos los contratos de trabajo se celebrarán por escrito e 
incluirán, en todo caso, expresión del convenio colectivo del 
Servicio, Organismo o Entidad contratantes, a que queda acogida 
la relación laboral, así como de la categoría profesional para la que 
se contrata al trabajador y el período de prueba, de acuerdo con lo 
establecido en el articulo 14 del Estatuto de los Trabajadores. 

En el contrato deberá figurar una cláusula de que el mismo es 
suscrito por el trabajador con conocimiento de las obligaciones que 
se derivan de la normativa de incompatibilidades establecida en la 
Ley 53/1984, de 26 de noviembre,y que el incumplimiento de la 
misma puede suponer la rescisión del contrato, sin perjuicio de la 
responsabilidad disciplinaria que pudiera deducirse en el otro 
puesto de trabajo que viniera desempeñando. 

4.° Los trabajadores deberán tomar posesión de su puesto de 
trabajo en los términos y plazos que sean señalados por la 
convocatoria con base en la cual accedieron al mismo. 

5.° El escalafón se publicará dentro de los dos primeros meses 
de cada año natural, con expresión de las vacantes existentes. 

C) Baremo de méritos para la promoción interna e ingreso 
del personal laboral 

1.° Los concursos de méritos para la promoción interna y el 
ingreso del personal laboral en la Administración del Estado y de 
la Seguridad Social, serán valorados con arreglo a los conceptos 
siguientes: Circunstancias personales, méritos académicos y profe
sionales. 

2.° La aplicación de tales conceptos se efectuará con arreglo al 
siguiente porcentaje: El 10 por 100 de los puntos corresponderá 
siempre al concepto de circunstancias personales; el 30 por 100 
como máximo - o el 20 por 100 como m í n i m o - a los"meritos 
académicos y, finalmente, el 60 por 100 cómo máximo - o el 50 por 
100 como m í n i m o - a los méritos profesionales. 

A efectos de traslado, dentro de las circunstancias personales 
antes aludidas, se efectuará una evaluación cualificada de la previa 
residencia obligada del cónyuge y razones de rehabilitación sanita
ria del trabajador y sus familiares, dentro del primer grado de 
consanguinidad. Dichas circunstancias serán acreditadas debida
mente por el trabajador. 

En el caso de que la Administración, previa consulta a la 
representación de los trabajadores, optara por la aplicación de la 
tabla de porcentajes mínimos, el 20 por 100 restante, hasta 
completar el 100 por 100 de los puntos, deberá imputarse a méritos 
que sean diferentes de los ya expresados y respondan a cualificacio-
nes específicas que deban reunir los candidatos, en función de las 
características del puesto de trabajo que se pretende cubrir. 

3.° La determinación del baremo aplicable en los concursos 
convocados por el Departamento ministerial u Organismo autó
n o m o será objeto de acuerdo con la Comisión paritaria a que se 
refiere el artículo 85.2.d) del Estatuto de los Trabajadores y, en caso 
de desacuerdo, la Administración procederá en la forma más 
adecuada a las necesidades del servicio, comunicándolo a la 
Comisión Paritaria. 

D) Trabajos de categoría superior e inferior 
1.° Cuando así lo exijan las necesidades del Servicio, la 

Administración podrá encomendar a sus trabajadores el desem
peño de funciones correspondientes a una categoría profesional 
superior a la que ostenten, por un período no superior a seis meses 
durante un año, u ocho durante dos, previo informe de la 
Subsecretaría del Departamento, cuando exceda de tres meses.' 

2.° Si superados estos plazos existiera un puesto de trabajo 
vacante de la misma categoría, éste deberá ser cubierto a través de 
los procedimientos de provisión de vacantes, establecidos en el 
Convenio aplicable. A los efectos del artículo 23.3 del Estatuto de 
los Trabajadores, los procedimientos de provisión de vacantes 
mediante turno de ascenso serán los únicos que permitan modificar 
la categoría profesional de los trabajadores. 

3.° Cuando desempeñe trabajos de categoría superior, el 
trabajador tendrá derecho a la diferencia retributiva entre la 
categoría asignada y la función que efectivamente realice. 

4.° Si por necesidades perentorias o imprevisibles de la 
actividad productiva, la Administración precisara destinar a un 
trabajador a tareas correspondientes a una categoría inferior a la 
que ostente, sólo podrá hacerlo por tiempo no superior a un mes 
dentro del mismo año. manteniéndole' la retribución y demás 
derechos de su categoría profesional y comunicándolo a los' 
representantes de los trabajadores. 

IV. CLASIFICACIÓN PROFESIONAL 

1. En materia de clasificación profesional se estará a lo 
dispuesto en los artículos 16.4, 23 y 24 del Estatuto de los 
Trabajadores. 

2. La clasificación profesional tiene por objeto la determina
ción, ordenación y definición de las diferentes categorías profesio
nales que puedan ser asignadas a los trabajadores, de acuerdo con 
las funciones y tareas que efectivamente desempeñen. 

3. La Comisión General de Clasificación Profesional, consti
tuida paritariamente por representantes de la Administración y de 
los Sindicatos firmantes, tendrá como misión estudiar las catego
rías profesionales actualmente existentes en el ámbito de aplicación 
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de este Acuerdo Marco, sus denominaciones y contenidos funcio
nales. A partir de dicho estudio, dicha Comisión procederá a la 
clasificación, homogeneización y unificación, cuando sea posible, 
de las categorías, estableciendo un cuadro general de las mismas, al 
que, una vez sea aprobado por la Comisión de Interpretación, 
Vigilancia y Estudio, deberán homologarse todas, las categorías 
existentes en los diversos Ministerios y Organismos, mediante los 
correspondientes Convenios Colectivos, que incluirán, necesaria
mente, un capítulo correspondiente a clasificación profesional, para 
lo cual las Comisiones negociadoras recabarán el ase'soramiento de 
la Comisión General. • -

4. La Comisión General de Clasificación Profesional deberá 
estar en funcionamiento antes del 10 de febrero de 1986 y rendirá 
informe de sus trabajos, con periodicidad semestral, a la Comisión 
de Interpretación, Vigilancia y Estudio del presente Acuerdo 
Marco. - . 

Antes del 31 de diciembre de 1986, la Comisión elaborará el 
Catálogo de categorías correspondientes a los Grupos profesionales 
de Informática y de Servicios Administrativos. 

5. Las modificaciones retributivas que se pudieran derivar de 
los procesos de reclasificación profesional, deberán respetar, en 
todo caso, los límites de crecimiento de la masa salarial qué se 
establezcan en las sucesivas Leyes de Presupuestos Generales del 
Estado.' 

V . J O R N A D A Y HORARIOS-

1. Cuando así lo exigieran las necesidades del servicio o de la 
organización del trabajo, los convenios colectivos fijarán una 
jornada máxima de 1.826 horas en cómputo anual. N o obstante, se 
establece una jornada mínima de 1.711 horas de trabajo efectivo en 
cómputo anual. 

Podrán pactarse jornadas especiales en los casos de prestación 
de servicios docentes o atendiendo a que el trabajo sea nocturno, 
o se desarrolle en condiciones de insalubridad. 

2. De conformidad con lo dispuesto en el artículo 40.2 del 
Real Decreto 2001/1983, de 28 de julio, las horas de trabajo que 
rebasen la jornada máxima semanal pactada, pero no superen la 
jornada máxima anual de 1.826 horas o de ciclos inferiores en su 
distribución semanal pactada, no tendrán la naturaleza de extraor
dinarias. 

3. Los horarios de trabajo serán regulados en la negociación 
colectiva, debiendo adaptarse, en su determinación, a las necesida
des del servicio público y a las normas de horario para el personal 
de la Administración Pública, así como al interés general de la 
población afectada por su funcionamiento. 

4. Los trabajadores incluidos dentro del ámbito subjetivo de 
este Acuerdo Marco, disfrutarán de una pausa de veinte minutos, 
en la jornada de trabajo computable como de trabajo efectivo. El 
tiempo de disfrute será objeto de negociación en los convenios 
colectivos. En las actividades que se desarrollan en horario de 
mañana, la pausa podrá disfrutarse entre las nueve treinta y doce 
treinta horas. 

5. Los calendarios laborales de cada organismo o unidad se 
fijarán de conformidad con las necesidades del Servicio Público 
prestado, ajustándose en todo caso, a lo dispuesto en el artículo 4.3 
del título II del Real Decreto 2001/1983, de 28 de julio. En 
consecuencia, podrán tener carácter cíclico, con el fin de adecuarse 
a las necesidades del interés general a que sirve cada centro de 
trabajo. , 

VI. FORMACIÓN, PERFECCIONAMIENTO Y PROMOCIÓN-
PROFESIONAL 

1. De conformidad con lo que previene el artículo 22 del 
Estatuto de los Trabajadores, y para facilitar su formación y 
promoción profesional, el personal afectado por el presente 
Acuerdo tendrá derecho a ver facilitada la. realización de estudios 
para la obtención de títulos académicos o profesionales, la realiza
ción de cursos de perfeccionamiento profesional y el acceso a 
cursos de reconversión y capacitación profesionales organizados 
por la propia Administración. 

2. Los trabajadores que cursen estudios académicos y de 
formación o de perfeccionamiento profesional tendrán preferencia 
para elegir turno de trabajo, en su caso, y de vacaciones anuales, así 
como a la adaptación de la jornada ordinaria de trabajo para la 
asistencia a los cursos, siempre que las necesidades y la organiza
ción del trabajo-lo permitan. 

3. Los organismos de la Administración, directamente o en 
régimen de concierto con centros oficiales o reconocidos, organiza
rán cursos de capacitación profesional para la adaptación de los 
trabajadores a las modificaciones técnicas operadas en los puestos 
de trabajo, así como cursos de reconversión profesional para 
asegurar la estabilidad del trabajador en su empleo en supuestos de 
transformación o modificación funcional de los organismos. 

En estos supuestos, el t iempo de asistencia a los cursos se 
considerará como de trabajo efectivo. 

4. Se crea la Comisión de Formación y Promoción'Profesio
nal, constituida paritariamente, para la planificación de cursos de 
reconversión y capacitación profesionales, sin perjuicio de aquellos 
que se acuerden en cada Organismo, entre la Dirección y los 
representantes de los trabajadores, así como para la determinación 
de las exigencias culturales o profesionales de los trabajadores que 
deban participar en los mismos. 

5. Esta Comisión se constituirá dentro de los dos meses 
siguientes a la publicación de este Acuerdo Marco en el «Boletín 
Oficial del Estado», y antes del 31 de marzo de 1986, en 
colaboración con el INEM determinará y propondrá a este Instituto 
las acciones formativas concretas que deban desarrollarse, con un 
mínimo de cuatro al año. 

V I I . VACACIONES, PERMISOS Y LICENCIAS 

1. Las vacaciones anuales retribuidas serán en todo caso de un 
mes de duración y se disfrutarán por los trabajadores, con arreglo 
a la planificación que se efectúe por parte de la Dirección de cada 
Organismo, previa consulta con los representantes de los trabajado
res. Los Convenios Colectivos incluirán una planificación general 
de carácter anual de las vacaciones, respetándose los criterios y 
normas incluidos en el artículo 38 del Estatuto de los Trabajadores. 

N o obstante lo anterior, el personal que forme parte de las 
plantillas laborales de Centros docentes, prestando servicios de 
carácter paradocente o de atención directa al alumno, hará coinci
dir el disfrute de sus vacaciones anuales retribuidas con el periodo 
de inactividad del Centro de que se trate, salvo'que las necesidades 
del servicio determinen lo contrario, garantizándose, en todo caso, 
un mes de vacaciones al igual que el resto del personal de dichos 
Centros que no esté acogido a las circunstancias descritas en este 
apartado. 

2. El personal que haya cumplido. al menos un año de 
servicios efectivos, podrá solicitar licencia sin sueldo por un plazo 
no inferior a quince días, ni superior a tres meses. Dichas licencias 
les serán concedidas dentro del mes siguiente al de la solicitud, 
siempre que lo permitan las necesidades del servicio. La duración 

' acumulada de estas licencias no podrá exceder de tres meses cada 
dos años. 

3. El trabajador, previa justificación adecuada, tendrá derecho 
a solicitar licencias retribuidas por los tiempos y causas siguientes: 

a) Quince días naturales en caso de matrimonio. 
b) Dos días en casos de nacimiento de un hijo y en los de 

muerte o enfermedad grave de. un familiar, hasta el segundo grado 
de consanguinidad o afinidad. Cuando dichos casos se produzcan 
en distinta localidad de la del domicilio del trabajador, el plazo de 
licencia será de cuatro días. 

c)- Un día por traslado de domicilio habitual dentro de una 
misma localidad. 

d) Para concurrir a exámenes finales, liberatorios y demás 
pruebas definitivas de aptitud y evaluación en centros oficiales de 
formación durante los días de su celebración, rto excediendo en 
conjunto de diez al año. 

e) Por el tiempo indispensable para el cumplimiento de un 
deber inexcusable de carácter público y personal, cuya exigencia 
deberá acreditarse documentalmente, sin que reciba el trabajador 

' retribución o indemnización alguna y sin que pueda superarse, por 
este concepto, la quinta parte de las horas laborales en cómputo 
trimestral. En el supuesto de que el trabajador perciba retribución 
o indemnización por el cumplimiento del deber o desempeño del 

' cargo, se descontará el importe de la misma del salario a que 
tuviera derecho. 

f) Las trabajadoras, por lactancia de un hijo menor de nueve 
meses, tendrán derecho a una hora de ausencia del trabajo, que 
podrán dividir en dos fracciones. La mujer, por su voluntad, podrá 
sustituir este derecho por una reducción de la jornada normal en 
media hora, con la misma finalidad. Este derecho podrá ser 
ejercido igualmente por el trabajador, siempre que demuestre que 
no es utilizado por la madre a un mismo tiempo. 

g) Hasta seis días cada año natural, por asuntos particulares 
no incluidos en Jos puntos anteriores. Tales días no podrán 
acumularse en ningún caso a las vacaciones anuales retribuidas. El 
personal podrá distribuir dichos días a su conveniencia, previa 
autorización de la correspondiente Unidad de personal y respe
tando siempre las necesidades del servicio. 

h) Los días 24 y 31 de diciembre. Al igual que las licencias del 
apartado anterior, cuando la naturaleza del servicio público impi
diese la cesación de su prestación durante estos días, mediante 
convenio colectivo podrá ser objeto de negociación la sustitución 
del disfrute por otros días durante el resto del año. 

V I I I . SUSPENSIÓN DEL CONTRATO DE TRABAJO 

1. Sin perjuicio de lo establecido en los artículos 45 y 48 del 
Estatuto de los Trabajadores, los trabajadores tendrán derecho a la 
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suspensión de su contrato, con reserva de su puesto de trabajo, en 
los siguientes casos: 

a) Maternidad de la mujer trabajadora, por una duración 
máxima de catorce semanas, distribuidas a opción de la interesada. 

b) Cumplimiento del servicio militar, obligatorio o volunta
rio, o servicio social sustitotivo o equivalente, con reincorporación 
al trabajo en el plazo máximo de dos meses, a partir de la 
terminación del servicio. 

c) Ejercicio de cargo público representativo o funciones sindi
cales electivas, de acuerdo con los Estatutos del Sindicato, de 
ámbito provincial o superior, supuesto en que será de aplicación la 
situación de excedencia forzosa, con cómputo de antigüedad, 
siempre que dicho ejercicio imposibilite la asistencia al trabajo o 
siempre que se perciban retribuciones por el mismo. El reingreso 
deberá ser solicitado dentro del mes siguiente al cese en el cargo o 
función sindical. 

d) Privación de libertad del trabajador, mientras no exista 
sentencia condenatoria firme, incluidas tanto la detención preven
tiva como la prisión provisional. 

2., La excedencia voluntaria podrá ser solicitada por los 
trabajadores con un año, al menos, de antigüedad al servicio del 
Departamento u Organismo. La duración de esta situación no 
podrá ser inferior a un año, ni superior a cinco, y el derecho a esta 
situación sólo podrá ser ejercido otra vez por el mismo trabajador 
si han transcurrido cuatro años desde el final de la anterior 
excedencia voluntaria, excepto en los supuestos de que se solicite 
para atender al cuidado de un hijo, a contar desde la fecha del 
nacimiento de éste, casos estos en que el periodo de excedencia no 
podrá ser superior a tres años y en los que la iniciación de un nuevo 
periodo de excedencia por un nuevo hijo pondrá fin, en su caso, a! 
que se viniera disfrutando. 

3. El trabajador que como consecuencia de la normativa de 
incompatibilidades deba optar por Un puesto de trabajo, quedará 
en el que cesare en situación de excedencia voluntaria, aun guando 
no hubiere complido un año de antigüedad en el servicio. Permane- • 
cera en esta situación un año como mínimo y conservará indefini- i 
damente el derecho preferente al reingreso en vacante, de igual o 
similar categoría a la suya que hubiera o se produjera en el 
Departamento ministerial u Organismo en el que se encontrase 
íxcedente. 

4. El ' trabajador excedente voluntario que solicite su reincor
poración, tendrá derecho a ocupar la primera vacante que se 
produzca en su categoría. Si no existiendo vacante en su misma 
categoría existiera en una categoría inferior a la que ostentaba, 
podrá optar a ella o bien esperar a que se produzca aquélla. 

5. La excedencia forzosa, que dará derecho a la conservación 
del puesto y al cómputo de la antigüedad de su vigencia, se 
conceded por la designación o elección para un cargo público o 
función sindical electiva, de acuerdo con los Estatutos del Sindi
cato, de ámbito provincial o superior, que .imposibilite la asistencia 
al trabajo. El reingreso deberá ser solicitado dentro del mes 
siguiente al cese en el cargo público o función sindical, producién
dose la reincorporación inmediatamente. 

I X . S E G U R I D A D E HIGIENE EN EL TRABAJO 

1. El trabajador tiene derecho a una protección eficaz de su 
integridad física y a una adecuada política de seguridad e higiene 
en el trabajo, así como el correlativo deber de observar y poner en 
práctica las medidas de prevención de riesgos que se adopten legal 
y reglamentariamente. Tiene asimismo el derecho a participar en la 
formulación de la política de prevención de su centro de trabajo y 
en el control de las medidas adoptadas en desarrollo de las mismas, 
a través de sus representantes legales y de los órganos internos y 
específicos de participación en esta materia, esto es, de los Comités 
de Seguridad e Higiene en el Trabajo. 

2. La Administración está obligada a promover, formular y 
poner en aplicación una adecuada política de seguridad e higiene en 
sus organismos y centros de trabajo, así como a facilitar la 
participación de los trabajadores en la misma y a garantizar una 
formación práctica y adecuada en estas materias de los trabajadores 
que contrata, o cuando cambien de puestos de trabajo o tengan que 
aplicar nuevas técnicas, equipos y materiales que puedan ocasionar 
riesgos para el propio trabajador o para sus compañeros o terceros. 
El trabajador está obligado a seguir dichas enseñanzas y a realizar 
las prácticas que se celebren dentro de la jornada de trabajo o en 
otras horas, con descuento en este último caso del tiempo invertido 
en las mismas de la jornada laboral. 

3. La formulación de la política de seguridad e higiene en un 
organismo o centro de trabajo, partirá del análisis estadístico y 
causal de los accidentes de trabajo y de las enfermedades profesio
nales acaecidas en el mismo, de la delección e identificación de 
riesgos y agentes materiales que pueden ocasionarlos y. de las 
medidas y sistemas de prevención o protección utilizados hasta el 
momento; dicha política de seguridad e higiene se planificará 

anualmente para cada centro de trabajo en que se realicen tareas o 
funciones de producción técnica y proceso de datos, y con 
periodicidad trianual en las oficinas y centros de trabajo adminis^ 
trativo. En todo caso, deberá comprender los estudios y proyectos1 

necesarios para definir los riesgos más significativos por su > 
gravedad o su frecuencia y para poner en práctica sistemas o 
medidas eficaces de prevención, protección frente a los mismos, de 
mejora del medio ambiente de trabajo y de adaptación de los 
locales y de los puestos de trabajo; incluirá, asimismo, los progra
mas de ejecución de medidas preventivas y los de control e 
inspección de los mismos, así como los planes de formación y 
adiestramiento del personal que sean necesarios. 

4. Para la elaboración de los planes y programas de seguridad 
e higiene, así como para su realización y puesta en práctica, los 
diferentes organismos de la Administración podrán disponer de 
equipos y medios técnicos especializados, cuando sea posible y 
aconsejable por su dimensión o por la intensidad de sus problemas 
de seguridad e higiene. En caso de no disponer de tales medios 
propios, solicitarán la cooperación del Instituto Nacional de 
Seguridad e Higiene en el Trabajo, fundamentalmente en lo 
referente a la planificación, estudios y proyectos preventivos y de 
sistemas de seguridad o- protección, formación de trabajadores y 
técnicos, documentación especializada y cuantas otras medidas 
técnicas sean necesarias. v 

'5. Los Comités 'de Seguridad e Higiene son los órganos 
internos especializados de participación en esta materia. Se consti
tuirán en todos los centros de trabajo que tengan cien o más 
trabajadores adscritos, sin perjuicio de los que pueda ser pactado 
en Convenio Colectivo y en los Comités Territoriales o Intercen-
tros que puedan constituirse en cada Organismo. En Convenio 
Colectivo podrá pactarse la constitución de Comités en centros de 
más de cincuenta trabajadores, siempre que las propias característi
cas de ia actividad del centro de trabajo así lo exija. 

La composición del Comité de Seguridad e Higiene será 
paritaria, siendo la representación de los trabajadores en el mismo 
designada por el Comité de. Empresa, órgano éste al que corres
ponde la representación y la defensa de los intereses de los 
trabajadores, también en materia de seguridad e higiene, y las 
competencias reconocidas en el artículo 64, párrafos 1.7, 1.8 y 2.11 
del Estatuto de los Trabajadores, así como las previstas en el 
artículo 19.5 del mismo. 

6. Los Convenios Colectivos podrán regular aspectos concre
tos de seguridad e higiene, así como la composición y funciona
miento de servicios u órganos no definidos en este Acuerdo Marco 
tales como los Servicios Médicos de Empresa, Servicios Técnico! 
de Seguridad e Higiene, vigilantes o delegados de seguridad, etc. 
Podrán asimismo establecer normas concretas de prevención que, 
en todo caso, deberán respetar los reglamentos y normas de 
aplicación general en esta materia. 

7. Los Convenios Colectivos establecerán la desaparición de 
los pluses o complementos de peligrosidad y toxicidad, a medida 
que por la Administración se tomen los medios adecuados para 
subsanar las condiciones tóxicas o peligrosas que les dieran origen 
o que mediante Resolución de la autoridad laboral correspondiente 
se demuestre la improcedencia de tales pluses por inexistencia de 
tales condiciones. 

8. Durante el período de vigencia del presente Acuerdo 
Marco, los planes y programas de seguridad e higiene en el trabajo 
comprenderán las acciones siguientes: 

a) Programa de formación: 
Se desarrollarán tres acciones educativas, cada año, correspon

dientes a las líneas de riesgos que determinen las partes, dentro de 
los programas formativos que elabore él Instituto Nacional de 
Seguridad e Higiene en el Trabajó. 

Los destinatarios de estas acciones educativas serán miembros 
de los Comités de Seguridad e Higiene de los distintos centros de 
trabajo; una vez capacitados actuarán como monitores en sus 
propios centros de trabajo, a fin de conseguir el máximo efecto 
multiplicador de la acción educativa desarrollada. 

Los cursos tendrán una duración variable de quince a veinti
cinco horas lectivas, según temática, se impartirán a grupos de 
cuarenta alumnos como máximo, en los locales del Instituto 
Nacional de Seguridad e Higiene en el Trabajó, y se programarán 
a lo largo de cada año, en el 1.°, 2.° y 4.° tnmestres. 

b) Programa de evaluación de riesgos: 
En la misma línea apuntada, se desarrollarán durante el año 

1986 cuantos «estudios de evaluación de riesgos» sean propuestos 
por los distintos centros de trabajo en los que se estime la existencia 
de riesgos significativos para la seguridad y salud de los trabajado
res, con la obvia limitación que supone el desarrollo de las 
actividades ya programadas. 

El esquema a seguir en estas actuaciones será el siguiente: 
Confección del listado de centros o unidades que requieran un 

estudio de evaluación de riesgos. 
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Determinación de las prioridades de intervención. 
Programación conjunta de estudios a desarrollar en el año 1986. 

en función de las disponibilidades reales! 
Efectuada esta programación, a integrar en el programa general 

de actividades del Instituto Nacional de Seguridad e Higiene en el 
Trabajo, los técnicos del mismo efectuarán las visitas y estudios 
que se consideren necesarios, de forma participan va con los 
miembros de los Comités de Seguridad e Higiene y de los propios 
trabajadores, y emitirán el informe correspondiente, que deberá 
incluir: 

Una evaluación del tipo y grado de riesgos existentes. 
Una propuesta de medidas preventivas, que permita la máxima 

mejora posible en las condiciones de trabajo. 
El conjunto de estos estudios, aparte de sus repercusiones 

directas en la mejora de las condiciones de trabajo, permitirá llegar 
a una aproximación al «Mapa de Riesgos de los Centros de Trabajo 
de la Administración Pública». 

Como complemento de esta acción, el Instituto Nacional de 
Seguridad e Higiene en el Trabajo proporcionará, además, la 
documentación técnica específica de que.se disponga, a fin de que 
los propios interesados puedan conocer mejor sus riesgos y actuar 
en su prevención. 

c) Programa de promoción y difusión: 
Como tercera línea de colaboración, y en la medida en que lo 

permitan las disponibilidades presupuestarias necesarias a tal 
efecto, la Administración a través del Instituto Nacional de 
Seguridad e Higiene en el Trabajo, elaborará soportes y medios 
audiovisuales específicos, por líneas de riesgos, para la difusión de 
la prevención de riesgos entre todo el personal implicado. 

Una vez definidas dichas disponibilidades presupuestarias por 
la Comisión que más adelante se cita, y definidas, igualmente sus 
prioridades al respecto, el Instituto Nacional de Seguridad e 
Higiene en el Trabajo se encargará de la realización y presentación 
de dichos soportes y medios audiovisuales, utilizando los medios, 
conocimientos y fondo documental de que dispone. 

9. Se crea la Comisión de Seguridad e Higiene, constituida 
paritariamente, e integrada por representantes de los Ministerios de 
la Presidencia de! Gobierno y de Hacienda, así como del Instituto 
Nacional de Seguridad e Higiene en el Trabajo, para la planifica
ción, coordinación y seguimiento de las actividades previstas en el 
área de Seguridad e Higiene, sin perjuicio de las que se acuerden 
en cada Organismo, entre la Dirección y los representantes de los 
trabajadores. 

X . R É G I M E N DISCIPLINARIO 

1. Los trabajadores podrán ser sancionados por los Subsecre
tarios de los Departamentos ministeriales, por la Jefatura o la 
Dirección de los Centros, o por las personas que dichos cargos 
determinen, mediante la Resolución correspondiente, en virtud de . 
incumplimientos laborales, de acuerdo con la graduación de faltas 
y sanciones que se establecen en este epígrafe. 

2. Las fallas disciplinarias de los trabajadores, cometidas con 
ocasión o como consecuencia de su trabajo, podrán ser: Leves, 
graves y muy graves. 

a) Serán faltas leves, con independencia de aquellas que así 
puedan ser calificadas en los Convenios, las siguientes: 

a. 1. La incorrección con el público y con los compañeros o 
subordinados. 

a.2. El retraso, negligencia o descuido en el cumplimiento de 
sus tareas. 

a.3. La no comunicación con la debida antelación de la falta 
al trabajo por causa justificada, a no ser que se pruebe la 
imposibilidad de hacerlo. 

a.4. La falta de asistencia al trabajo sin causa justificada dé 
uno o dos días al mes. 

a.5. Las faltas repetidas de puntualidad sin causa justificada 
de tres o cinco días al mes. 

a.6. El descuido en la conservación de los locales, material y 
documentos de los servicios. 

a.7. En general, el incumplimiento de los deberes por negligen
cia o descuido excusable. 

b) Serán faltas graves, sin perjuicio de las que así puedan ser 
calificadas en Convenios Colectivos, las siguientes: 

b.l. La falta de disciplina en el trabajo o del respeto debido a 
los superiores, o compañeros inferiores. 

b.2 El incumplimiento de las órdenes de instrucciones de los 
superiores y de las obligaciones concretas del puesto de trabajo o 
las negligencias de las que se deriven ó pueden derivarse perjuicios 
graves para el servicio. 

b.3. La desconsideración con el público en el ejercicio del 
trabajo. 

b.4 El incumplimiento o abandono de las normas >'• medidas 
de seguridad e higiene del trabajo establecidas, cuando de los 
mismos puedan derivarse riesgos para la salud y la integridad física 
del trabajador o de otros trabajadores. 

b.5. La falta de asistencia al trabajo sin causa justificada 
durante tres días al mes. 

b.6. Las faltas repetidas de puntualidad sin causa justificada, 
durante más de cinco días al mes y menos de diez días. 

b.7. El abandono del trabajo sin causa justificada. 
b.8. La simulación de enfermedad o accidente. 
b.9. La simulación o encubrimiento de faltas de otros trabaja

dores en relación con sus deberes de puntualidad, asistencia y 
permanencia en el trabajo. 

b. 10. La disminución continuada y voluntaria en el rendi
miento de trabajo normal o pactado. 

b. 11. La negligencia que pueda causar graves daños en la 
conservación de los locales, material o documentos de servicios. 

b. 12. El ejercicio de actividades profesionales, públicas o 
privadas sin haber solicitado autorización de compatibilidad. 

b. 13. La utilización o difusión indebidas de datos o asuntos de 
los que se tenga conocimiento por razón del trabajo en el 
Organismo. 

b.l4. La reincidencia en la comisión de faltas leves, aunque 
sean de distinta naturaleza, dentro de un mismo trimestre, cuando 
hayan mediado sanciones por las mismas. 

b. 15. Incumplimiento de los plazos u otra disposición de 
procedimiento en materia de incompatibilidades, cuando no 
supongan mantenimiento de una situación de incompatibilidad. 

c) Serán faltas muy graves, además de las Calificadas como 
tales en Convenios Colectivos, las siguientes: . 

c.l . El fraude, la deslealtad y el abuso de confianza en las, 
gestiones encomendadas, así como cualquier conducta constitutiva 
de delito doloso. 

c.2. La manifiesta insubordinación individual o colectiva. 
c.3. El falseamiento voluntario de datos e informaciones del 

•servicio. 
c.4. La falta de asistencia al trabajo no justificado durante más 

de tres días al mes. 
c.5. Las 1 faltas reiteradas de puntualidad no justificadas.' 

durante diez días o más días al mes, o durante más de veinte días 
al trimestre. 

c.6. El incumplimiento de las normas sobre incompatibilida
des cuando den lugar a situaciones de incompatibilidad. 

c.7. La reincidencia en faltas graves, aunque sea de distinta 
naturaleza, dentro de un período de seis meses, cuando hayan 
mediado sanciones por las mismas. 

3. Las sanciones que podrán imponerse en función de la 
calificación de las faltas, serán las siguientes: 

a) Por faltas leves: 

- Amonestación por escrito. 
- Suspensión de empleo y sueldo de'hasta dos días. 
- Descuento proporcional de las retribuciones correspondien

tes al tiempo real dejado de trabajar por fallas de asistencia 
o puntualidad no justificadas. 

b) Por faltas graves: 

- Suspensión de empleo y sueldo de dos o cuatro dias a un mes. 
- Suspensión del derecho de concurrir a pruebas selectivas o 

concurso de ascenso por un periodo de uno a dos años. 

c) Por faltas muy graves: 

- Suspensión de empleo y sueldo de uno a tres meses. 
- Inhabilitación para el ascenso por un periodo de dos a seis 

años. ' . 
- Traslado forzoso sin derecho a.indemnización. 
- Despido. 

4. Las sanciones por faltas graves y muy graves requerirán la 
tramitación previa de expediente disciplinario, cuya iniciación se 
comunicará a los representantes de los trabajadores y al interesado, 
dándose audiencia a éste, y siendo oidos aquéllos en el mismo, c jn 
carácter previo al posible acuerdo de suspensión provisional de 
empleo y sueldo que se pudiera adoptar por la autoridad compe
tente para ordenar la instrucción del expediente. 

5. Las faltas leves prescribirán a los diez días; las graves, a los 
veinte dias, y las muy graves, a los sesenta días, partir de la fecha 
en que la Administración tuvo conocimiento de su comisión y. en 
todo caso, a los seis meses de haberse cometido. Dichos plazos 
quedarán interrumpidos por cualquier acto propio del expediente 
instruido o preliminar del que pueda instruirse, en su caso, siempre 
que la duración de éste, en su conjunto, no supere el plazo de seis 
meses sin mediar culpa del trabajador expedientado. 

http://que.se
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6. Los Jefes superiores que toleren o encubran las faltas de los 
subordinados incurrirán en responsabilidad y sufrirán la corrección 
o sanción que se estime procedente, habida cuenta de la que se 
imponga al autor y de la intencionalidad, perturbación para el 
servicio, atentado a la dignidad de la Administración y reiteración 
o reincidencia de dicha tolerancia o encubrimiento. 

7. Todo trabajador podrá dar cuenta por escrito por sí o a 
través de sus representantes, de los actos que supongan faltas de 
respeto a su intimidad o a la consideración debida a su dignidad 
humana o laboral. La Administración a través del órgano directivo 
al que estuviera adscrito el interesado abrirá la oportuna informa
ción e instruirá, en su caso, el expediente disciplinario que proceda. 

XI. ESTRUCTURA DEL SALARIO 

1. La naturaleza jurídico-salarial, denominación, definición y 
módulos de cálculo de los diversos conceptos retributivos deberán 
adaptarse estrictamente en la negociación de los Convenios Colecti
vos a los siguientes criterios: 

a) Separación clara entre conceptos que tengan naturaleza 
legal de salario de aquellos otros de carácter no salarial o indemni-
zatorio. 

b) Distinción entre salario base y los distintos complementos 
del mismo. 

c) Supresión e integración de los complementos salariales que, 
con distintas denominaciones, retribuyan idénticas o similares 
prestaciones laborales. 

d) Sustitución del régimen de devengo de los complementos 
porcentuales del salario base, determinándose por cantidades fijas. 

2. De acuerdo con lo expuesto, los Convenios Colectivos 
tendrán la siguiente estructura retributiva: 

A) Salario legal: 
a) Salario base. . 
b) Plus Convenio. 
c) Complementos salariales: 
- Antigüedad. 
- Otros personales. 
- Pagas extraordinarias. 
- De puesto de trabajo. 
- Por cantidad o calidad de trabajo. 
- En especie. 
- De residencia. 
B) Percepciones no salariales: Indemnizaciones o suplidos. 

3. Salario base. Es la parte de retribución del trabajador por 
unidad de tiempo, preferentemente mensual, que, dentro de las 
disponibilidades de masa salarial, se procurará acomodar a los 
ocho niveles del anexo. 

4. Plus Convenio. Existirá con este nombre, en aquellos 
ámbitos de negociación en que ya estuviera constituido con ésta o 
análoga denominación y para englobar aquellos otros conceptos 
retributivos percibidos con carácter fijo y que, por tanto, no 
respondan a ninguna de las circunstancias determinantes de la 
percepción de los complementos definidos,en los puntos siguientes. 
El plus de convenio no servirá de base de cálculo para la 
determinación del importe de los complementos salariales de tipo 
porcentual que subsistan. 

5. Complementos salariales. Habrán de quedar incluidos en 
alguno o algunos de los previstos a continuación, y ajustarse a las 
especificaciones que expresamente se establecen en este Acuerdo: 

A) Antigüedad: 

Se fija con carácter general un complemento de antigüedad, 
constituido por una cantidad fija, comprendida entre las 2.000 
pesetas mensuales (equivalentes a 28.000 pesetas por año) y las 
2.500 pesetas mensuales (equivalentes a 35.000 pesetas por año), 
que se devengará a partir del día primero del mes en que se 
cumplan tres o múltiplos de tres años de servicios efectivos, cuya 
aplicación se ajustará al contenido de la disposición transitoria 
segunda de este Acuerdo Marco. En todo caso, las cuantías 
devengadas quedarán limitadas por los porcentajes establecidos en 
el artículo 25.2 del Estatuto de los Trabajadores. 

B) Otros personales: 
1. Cuando un trabajador viniera percibiendo unas retribucio

nes globales anuales superiores a las que le correspondería por 
aplicación del Convenio Colectivo, en cuyo ámbito subjetivo esté 
incluido, a igualdad de categoría, función, antigüedad y demás 
condiciones determinantes del salario, el exceso se computará en 
1986 como un complemento personal transitorio, ya se deba esta 
circunstancia a: 

1.° La existencia de mejoras unilaterales de carácter personal 
a favor del trabajador. 

2.° La aplicación de un Convenio Colectivo a un trabajador 
cuya relación se rigiera anteriormente por otra normativa laboral. 

3.° Cambios estructurales Cjje impliquen integración de Con
venios Colectivos. 

2. Operará la compensación y absorción prevista en el auícuio 
26.4 del Estatuto de los Trabajadores, sobre el exceso de las 
retribuciones personales, Calculada a tenor de lo contemplado en el 
apartado anterior, por todas las mejoras retributivas incluso las 
derivadas de cambio de puesto de trabajo, de acuerdo con las reglas 
siguientes: 

a) Incremento de retribuciones derivadas de negociación de 
Convenios o de la actualización económica de los vigentes en 1986 
y años sucesivos: Absorción del 50 por 100 del incremento 
correspondiente a la categoría del trabajador, siempre que el 
aumento no sea superior al tipo general establecido en la Ley de 
Presupuestos, como límite de crecimiento de la masa salarial. 

b) Incrementos retributivos que excedan del porcentaje esta
blecido con carácter general para la Administración: En este 
supuesto la absorción será del 50 por 100 del incremento resultante 
de aplicar el tipo general de crecimiento a la categoría a que 
pertenece el .trabajador, y de la totalidad del exceso de incremento 
sobre dicho porcentaje. 

c) Incrementos derivados de cambio de puesto de trabajo que 
implique o no ascenso de categoría, reconocimiento de nuevos 
pluses o establecimiento de nuevos conceptos retributivos a excep
ción de indemnizaciones, horas extraordinarias y gratificaciones de 
carácter especial: Absorción del 100 por 100 del incremento. 

C) Pagas extraordinarias: Los trabajadores tienen derecho a 
dos gratificaciones extraordinarias al año, de cuantía igual al salario 
base y antigüedad, que se percibirán con las retribuciones de junio 
y diciembre. 

En los supuestos en que existieran otros complementos periódi
cos de vencimiento superior al mes, su importe se-reconducirá a 
salario base y pagas extraordinarias prorrateando su cuantía anual 
en fracciones. 

D) Complemento de puesto de trabajo: Es aquél que debe 
percibir el trabajador por razón de las características de su puesto 
de trabajo que comporten conceptuación distinta del trabajo 
corriente. Este complemento es de índole funcional y su percepción 
depende exclusivamente del ejercicio de la actividad profesional en 
eí puesto asignado, por lo que no tendrá carácter consolidable. En 
los Convenios Colectivos podrán pactarse los siguientes comple
mentos de puesto de trabajo: 

Penosidad, toxicidad o peligrosidad.-Estos pluses sólo deriva
rán de las características específicas del desempeño de un determi
nado puesto de trabajo, medidas objetivamente. En consecuencia, 
tendrán necesariamente su causa de reconocimiento expreso de la 
autoridad laboral competente, en expediente instruido al efecto, y 
sus cuantías serán fijas en función de los diferentes niveles 
retributivos. La Administración se compromete a estudiar y 
remover las causas que dan lugar a la percepción de estos 
complementos. 

Embarque, vuelo, aislamiento, montaña y similares.-Estos 
complementos deberán ser de cuantía fija. 

Nocturnidad.-A tal efecto, los Convenios Colectivos contem
plarán de manera específica las categorías nocturnas por naturaleza 
(vigilantes nocturnos, serenos, etc.), quedando, por tanto, excluida 
la percepción de este complemento en tales supuestos. Este 
complemento retribuirá las horas trabajadas en el período com
prendido entre las diez de la noche y las seis de la mañana. 

Disponibilidad horaria.-Retribuyen la prestación del trabajo en 
régimen de flexibilidad horaria cuando así se haya pactado, para 
adaptar los tiempos de trabajo a las excepcionales características de 
determinados servicios. 

Turnicidad: Retribuye la prestación de servicios en régimen de 
turnos. Al igual, que el complemento de disponibilidad horaria 
estará constituido por una cuantía fija, y su percepción será 
incompatible con la del plus de nocturnidad. 

De especial responsabilidad.-Retribuye a aquellos trabajadores 
que desempeñen, dentro de su categoría profesional, puestos que 
suponen una especial responsabilidad ligada al ejercicio de funcio
nes de mando, de manejo de fondos públicos, o de destacada 
cualificación técnica, cuando tales circunstancias no hayan sido 
tenidas en cuenta al determinar el nivel retributivo aplicable. 

E) Por cantidad o calidad de trabajo: Retribuyen una mejor 
calidad o una mayor cantidad de trabajo ligado a un sistema 
objetivo de valoración del rendimiento; adoptarán una a varias de 
las modalidades siguientes: 

Horas extraordinarias.-Para el cálculo de su impórtelos Conve
nios Colectivos contendrán una tabla de valores de salario/hora 
ordinaria para cada nivel retributivo o categoría profesional, que se 
calcularán mediante el siguiente módulo: 

Salario base anual + Plus Convenio 
anual + Antigüedad 

Salario/hora = — — 
l.ozo 
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Cada hora extraordinaria se abonará con un incremento del 75 
por 100 sobre el valor del salario hora calculado con arreglo al 
módulo anterior. 

Primas de asistencia. 
Incentivo o prima de producción.-Se percibirá por la realiza

ción del trabajo cuando comporte un rendimiento superior al 
normal, medido de acuerdo con criterio objetivo. 

F) En especie-Tales como manutención, alojamiento, casa-
habitación. Estos complementos darán lugar a la correspondiente 
minoración del salario en metálico, con el límite del 30 por 100 del 
total de las percepciones salariales. 

De forma pactada se regularán asimismo las condiciones de 
disponibilidad horaria que implica la percepción de este tipo de 
salario en especie. 

G) Residencia.-Se regulará este complemento de acuerdo con 
las reglas siguientes: 

Trabajadores de Ceuta y Melilla.-Los Convenios Colectivos 
mantendrán el complemento de residencia de acuerdo con lo 
establecido en la Ley de Presupuestos Generales del Estado. 

Trabajadores del resto de España que vinieran percibiendo 
complemento de residencia.-Se pactará la supresión del comple
mento con carácter general, manteniéndose para sus actuales 
perceptores en concepto de complemento personal no absorbible en 
sus actuales cuantías, en tanto se mantenga la residencia que causó 
su devengo. 

6. La aplicación de la estructura salarial pactada no implicará 
crecimientos de la masa salarial superiores a las autorizadas por las 
Cortes Generales para los trabajadores incluidos dentro de ámbito 
de aplicación de este Acuerdo. 

En especial, la modificación de los conceptos salariales y la 
asignación de los complementos de puesto de trabajo se realizará 
con observancia de dicho límite. 

7. Las retribuciones del personal en jornada reducida se 
determinarán mediante la aplicación a las retribuciones de jornada 
completa, del coeficiente formado por el cociente que resulte de 
dividir el número de horas efectivas realizadas por el trabajador 
entre el número de horas que constituyan la jornada máxima 
pactada. 

8. Las partes consideran idónea la distribución de categorías 
en los ocho niveles salariales que se relacionan en el anexo, así 
como el abanico salarial fijado en el mismo, al que deberán 
ajustarse las retribuciones fijas de los diferentes colectivos en la 
medida de sus disponibilidades de masa salarial. 

9. Conforme a lo dispuesto en el artículo 21 de la Ley 50/1984, 
de 30 de diciembre, y concordantes de las Leyes de Presupuestos 
Generales del Estado, para los sucesivos ejercicios, los trabajadores 
de la Administración del Estado y sus Organismos autónomos no 
podrán percibir participación alguna en los tributos, comisiones u 
otros ingresos de cualquier naturaleza que devengue la Administra
ción, o cualquier poder público, como contraprestación de cual
quier servicio, debiendo percibir únicamente las remuneraciones de 
su Convenio Colectivo, y sin perjuicio de lo que resulte de. la 
aplicación del sistema de incompatibilidades. 

10. Las indemnizaciones y suplidos del personal laboral deri
vadas de comisiones de servicios ordenadas por la Administración 
estarán reguladas por el Decreto 1344/1984, de 4 de julio, sobre 
indemnizaciones por razón del servicio, en lo que respecta a las 
causas, condiciones y cuantías de sus devengos, así como a los 
regímenes de justificación de las mismas de acuerdo con la tabla 
anexa, con excepción de los suplidos por aportación de vehículo o 
local. 

X I I . F O M E N T O DEL EMPLEO 

1. Dentro de la política de promoción del empleo en el ámbito 
de la Administración, la jubilación será obligatoria al cumplir el 
trabajador la edad de sesenta y cinco años, comprometiéndose la 
Administración a constituir bolsas de empleo con las vacantes que 
se produzcan por esta causa, incluyendo a la mayor brevedad 
posible en sus ofertas públicas de empleo plazas de idéntica 
categoría profesional u otras de distinta categoría que se hayan 
creado por transformación de las mencionadas vacantes. 

De conformidad con lo dispuesto en el Real Decreto 1194/1985, 
de 17 de julio, la jubilación anticipada a los sesenta y cuatro años 
podrá ser objeto de regulación en los Convenios en los términos y 
con las condiciones establecidas en dicho Real Decreto. 

2. La edad de jubilación, establecida en el párrafo anterior, se 
considerará sin perjuicio de que todo trabajador pueda completar 
ios períodos de carencia para la jubilación, en cuyos supuestos la 
jubilación obligatoria se producirá al completar el trabajador 
iichos períodos de carencia en la cotización a la Seguridad Social. 

3. Los Convenios Colectivos podrán regular, en su ámbito de 
iplicación, las condiciones en que puede ejercitarse el derecho a la 

jubilación anticipada, a los sesenta y tres o menos años de los 
trabajadores, estableciendo las fórmulas que deban ser de aplica
ción. 

En ningún caso podrán establecerse indemnizaciones o premios 
por jubilación en edades superiores a los sesenta y cuatro años. 

X I I I . ASISTENCIA Y ACCIÓN SOCIAL 

1. Los Convenios Colectivos podrán establecer previsiones 
respecto de la aplicación de beneficios sociales y de prestaciones 
complementarias a los trabajadores causantes en incidencias 
cubiertas o no por la Seguridad Social, con criterio de homogenei
dad para todo el ámbito de la Administración. 

2. La aplicación de fondos o créditos presupuestarios para los 
fines indicados en el punto anterior, en caso de existir, se realizarán 
de acuerdo con las normas establecidas por la Administración, y, 
en todo caso, bajo criterios de igualdad y objetividad en su 
concesión. 

3. La consecución de objetivos sociales se someterá, en todo 
caso, a las limitaciones de los créditos presupuestados para cada 
Organismo. 

4. Los Convenios Colectivos deberán limitar el estableci
miento de nuevos beneficios sociales que vengan a introducir 
elementos de desigualdad sobre los ya existentes en el marco 
general del personal laboral de la Administración. 

XIV. PRODUCTIVIDAD 

Los Convenios Colectivos contendrán normas encaminadas a 
regular los procesos y las condiciones de trabajo, orientados a la 
valoración y fomento de la productividad de los servicios y de los 
trabajadores adscritos a los mismos, así como la racionalización de 
los procesos productivos o administrativos (normas de medida y 
control del trabajo realizado, tiempos de operaciones, medidas a 
adoptar en supuestos de disminución del rendimiento personal). 

X V . M O V I L I D A D 

" 1 . La movilidad del personal laboral que pueda producirse 
como consecuencia de las necesidades del servicio, siempre que no 
suponga una modificación sustancial de las condiciones de trabajo, 
o no implique cambios de residencia, no tendrá la consideración de 
movilidad geográfica, aunque suponga cambio de unidad adminis
trativa. 

2. Los Convenios Colectivos podrán establecer una indemni
zación en los casos de traslado forzoso que impliquen cambio de 
la residencia del trabajador, previstas en el articulo 40 del Estatuto 
de los Trabajadores, equivalente a un mínimo de dos mensualida
des de salario real, así cómo por los gastos de transporte de 
familiares y enseres, con el límite de las cuantías-establecidas en e! 
Real Decreto 1344/1984, de 4 de julio. No tendrán la consideración 
de traslados las provisiones de puestos vacantes que se realicen de 
conformidad con lo dispuesto en el epígrafe III de este Acuerdo 
Marco. 

X V I . D E R E C H O DE REPRESENTACIÓN COLECTIVA DEL PERSONAL 
LABORAL 

Para configurar el contenido básico de la regulación de la 
representación del personal laboral de las Administraciones Públi
cas debe tenerse presente la naturaleza y características de los 
Centros de trabajo y de los colectivos de trabajadores a representar, 
que se pueden sintetizar en los siguientes puntos: 

a) Titularidad pública del sujeto que actúa como empresario. 
b) Desarrollo del trabajo en establecimientos cuya actividad es 

de servicio público y de carácter esencial en la comunidad. 
c) Posible desarrollo del trabajo en establecimientos militares. 
d) Volumen de personal ocupado, multiplicidad de estableci

mientos de diferentes características, en los que se desarrolla la 
actividad y gran dispersión geográfica de éstos. 

Por todo ello, en la negociación colectiva se regulará en los 
términos del artículo 82.2 del Estatuto de los Trabajadores la 

-utilización de procedimientos de negociación o mediación obligato
ria con anterioridad al ejercicio del derecho de huelga, o en 
cualquier discrepancia colectiva en el desarrollo de la relación 
laboral que puedan afectar al servicio público. 

A) Representación directa. 

La representación directa a través de órganos unitarios se 
desarrollará en los Convenios Colectivos -, que acordarán la regula
ción de materias tales como garantías, competencia, capacidad, 
locales, etcétera, de conformidad con lo regulado en el título II del 
Estatuto de los Trabajadores, con los siguientes criterios: 
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1. El Comité de Empresa es el órgano representativo y 
colegiado del conjunto de los trabajadores en la Empresa o Centró 
de trabajo para'la defensa de sus intereses, constituyéndose en cada 
Centro de trabajo cuyo censo sea de 50 o más trabajadores. 

2. A estos efectos podrá entenderse que constituye un único 
Centro de trabajo la totalidad de los establecimientos dependientes 
del Departamento u organismo de que se trate, en el sentido del 
artículo 1.5 del Estatuto de los Trabajadores, que radiquen en una 
misma provincia, y sin perjuicio de lo establecido en el artículo 
63.2 de dicho Estatuto. 

Las dudas y discrepancias que puedan plantearse en la aplica
ción del apartado A), 2 de este epígrafe se someterán a informe 
vinculante de la O V E , que, a tal efecto, y tomando en considera
ción las características de la estructura concreta propia de cada 
Departamento u organismo se pronunciará en el plazo máximo de 
quince días. 

3. Entre las garantías de los representantes de los trabajadores 
se contemplará un crédito mínimo mensual de horas retribuidas, 
conforme a lo establecido en el articulo 68.e) del Estatuto de los 
Trabajadores. 

4. Podrá acordarse la acumulación de horas de los distintos 
miembros del Comité de Empresa, y, en su caso, Delegados de 
Personal, en uno o varios de sus componentes, sin rebasar el 
máximo total, y siempre dentro del ámbito de su representación. 

La acumulación de horas requerirá la comunicación del acuerdo 
a la Dirección General de Servicios u otro órgano competente en 
cuanto al número de personas en que recaiga la misma y los 
períodos de tiempo en que sea de aplicación. 

B) Representación sindical. 

1. La Administración y los Sindicatos firmantes se comprome
ten a promover las condiciones que permitan el pleno desarrollo de 
la libertad sindical, reconocida en el artículo 28 de la Constitución 
Española, y en la Ley Orgánica 11/1985, de 2 de agosto, de Libertad 
Sindical, con respeto del contenido de la disposición adicional 
tercera de dicha Ley Orgánica, en lo que se refiere a los estableci
mientos militares dependientes de los Ministerios de Defensa e 
Interior. 

2. La actividad sindical en la Administración se regulará por 
el título IV de dicha Ley Orgánica. 

3. Los Convenios Colectivos regularán de acuerdo a lo esta
blecido en el artículo 11 de la referida Ley Orgánica el descuento 
de la cuota sindical. 

C) Dispensa de asistencia al trabajo. 

1. Las organizaciones sindicales firmantes del presente 
Acuerdo Marco podrán solicitar, mediante escrito dirigido a la 
Dirección General de la Función Pública del Ministerio de la 
Presidencia, la dispensa total de asistencia al trabajo de un número, 
como máximo, de quince trabajadores que presten servicios en el 
ámbito de aplicación de este Acuerdo. 

2. La Dirección General de la Función Pública comunicará a 
los Departamentos y Organismos autónomos las solicitudes de 
dispensa formuladas por dichas organizaciones sindicales, al objeto 
de que por la Subsecretaría del Departamento o por ia Dirección 
del Organismo correspondiente se adopten las medidas oportunas 
en orden a garantizar la permanencia de los afectados en la 
situación de dispensados de asistir al trabajo mientras subsistan las 
circunstancias que motivan tal dispensa, así como la percepción de 
sus retribuciones por cada trabajador dispensado, con cargo a la 
Administración, y el respeto de su puesto de trabajo, con manteni
miento de los derechos que pudieran corresponderle en razón de su 
vínculo contractual con aquélla. 

3. Las referidas organizaciones sindicales podrán proponer la 
dispensa parcial de asistencia al trabajo de algunos de los trabajado
res comprendidos dentro del número máximo de quince. Dicha 
dispensa parcial será del 50 por 100 de la actividad desarrollada por 
el trabajador, en cuyo caso deberá existir constancia por escrito del 
horario a cumplir en el puesto de trabajo. 

4. La sustitución de los trabajadores a que se refieren los 
párrafos 2 y 3 podrá realizarse por las organizaciones sindicales 
firmantes de este Acuerdo Marco cada tres meses, con arreglo al 
procedimiento anteriormente indicado. 

DISPOSICIONES ADICIONALES 

Primera.-Todos los Convenios Colectivos en que se vinieran 
contemplando cláusulas discriminatorias para el ingreso o admi
sión de personal en favor de familiares de los trabajadores, o de 
cualquier otro tipo deberán hacer constar explícitamente la deroga
ción de las mismas. De igual forma se procederá en relación con 
supuestos de preferencias respecto de la atención o ingreso en 
instituciones propias de los servicios a los que están encomendadas 
prestaciones sociales en general. 

Segunda.-Se faculta a la Comisión de Interpretación, Vigilancia 
y Estudio para adoptar ios acuerdos de interpretación que faciliten 
la aplicación del contenido del presente pacto a las peculiaridades 
de las Entidades de carácter comercial o industrial de la Adminis
tración. Estos acuerdos serán vinculantes para todas las partes 
firmantes de este Acuerdo Marco. 

Tercera.-Los epígrafes II, III, A), 3.° y D), V, VII, VIII, IX, X, 
XI, XII, XV. 1 y XVI, así como las disposiciones adicionales 
primera, cuarta y quinta, y las disposiciones transitorias primera y 
segunda del presente Acuerdo Marco tendrán efecto normativo, por 
lo que no podrán ser objeto de negociación en ámbitos inferiores, 
de conformidad con lo previsto en el artículo 83.2 del Estatuto de 
los Trabajadores. 

Cuarta.-1. Las partes firmantes de este Acuerdo Marco con
vienen en estimar que los criterios más adecuados que habrían de 
emplearse en la distribución del fondo previsto en el artículo 11.3 
de la Ley de Presupuestos Generales del Estado para 1986 serían los 
siguientes: 

a) Aplicación de la tabla de referencia que, en función a los 
niveles retributivos que se establecen como anexo, pudiera acor
darse en la Comisión de Interpretación, Vigilancia y Estudio 
establecida en este Acuerdo, que en todo caso garantizará el 
contenido de la disposición adicional quinta. 

Dicha tabla de referencia se elaborará por la CIVE, tomando 
como base de partida la tabla del anexo I a los Acuerdos para la 
distribución del fondo para colectivos más desfavorecidos, de 14 de 
febrero de 1985, acomodada a la agrupación en ocho niveles 
salariales contenidos en el anexo del presente acuerdo, y el abanico 
salarial pactado de 1 a 2,4 e incrementados en función de las 
disponibilidades del fondo objeto de distribución. Dicha tabla y 
dicho abanico serán comprensivos de la totalidad de las retribucio
nes fijas. 

A tal efecto, las cantidades asignadas a los distintos ámbitos de 
negociación se aplicarán previa una distribución uniforme de la 
masa salarial autorizada para 1986, dejando a salvo lo establecido 
en la disposición adicional quinta, a incrementar las categorías de 
nivel retributivo inferior a su equivalente en la tabla, proporcional-
mente a la diferencia respecto de ésta. 

b) Correcciones funcionales que permitan armonizar las con
diciones retributivas y no retributivas, sobre la base del estricto 
respeto de lo pactado en este Acuerdo Marco, que se permiten en 
colectivos determinados. 

2. Las cantidades que, en concreto, pudieran corresponder a 
cada colectivo de trabajadores serán sometidas a informe de la 
Comisión de Interpretación, Vigilancia y Estudio, previo á la 
distribución por el departamento competente. 

Quinta.-La remuneración global, exceptuado el complemento 
de antigüedad, correspondiente a los niveles retributivos inferiores, 
para los trabajadores mayores de dieciocho años, de los Convenios 
Colectivos aplicables al personal laboral incluidos en el ámbito d e 
aplicación deteste Acuerdo, no podrá ser inferior a 738.500 pesetas 
en cómputo anual, y por la jornada ordinaria de trabajo fijada en 
el epígrafe V. 

En dicha cantidad se computarán los incrementos salariales 
pactados para dichos niveles en la negociación de los Convenios 
Colectivos para 1986, incrementos que para las categorías afectadas 
no podrán ser inferiores al 7,2 por 100. 

Sexta.-Las partes firmantes del presente Acuerdo iniciarán 
durante el primer trimestre de 1986 negociaciones sobre las 
condiciones de trabajo aplicables al personal laboral destinado en 
el extranjero. 

DISPOSICIONES TRANSITORIAS 

Primera.-Los Convenios Colectivos negociados en 1985 con 
ámbito temporal de dos años aplicarán las cláusulas normativas de 
este Acuerdo Marco, en la negociación del Convenio para 1987. A 
tal efecto, las partes se comprometen a denunciar estos Convenios 
antes de finalizar su período de vigencia. 

N o obstante, en la negociación de las condiciones económicas 
para el segundo año de vigencia del Convenio, las partes se 
atendrán a las reglas siguientes: 

a) Se introducirán, de acuerdo con la normativa de cada 
Convenio, las posibles modificaciones de la estructura salarial, a fin 
de acomodar la misma a las previsiones del epígrafe XI. 

b) Los Convenios Colectivos vigentes en 1986 que, de acuerdo 
con la distribución del fondo establecido en la Ley de Presupuestos 
Generales del Estado para dicho sño pudieran incrementar la masa 
salarial por encima del porcentaje previsto con carácter general, en 
la negociación de las condiciones económicas para 1986, aplicarán 
estrictamente la estructura establecida en el epígrafe XI, y acorda
rán la necesaria aplicación del resto del contenido del Acuerdo 
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Marco en la primera negociación que se entable sobre el resto de 
las condiciones de trabajo. 

Segunda.-La aplicación de lo dispuesto en el epígrafe XI, 5, A), 
relativa al complemento de antigüedad se ajustará a las siguientes 
reglas: 

a) Las cantidades que, a 31 de diciembre de 1985, viniera 
.percibiendo mensualmente cada trabajador, en concepto, de anti
güedad, permanencia, vinculación o cualquier otro de naturaleza 
análoga, determinado por el tiempo de prestación de servicios, se 

mantendrán fijas e inalterables en sus actuales cuantías, y se 
consolidarán como, complemento personal no absorbible. 

b) A efectos del cómputo de los nuevos trienios devengados, 
se considerará como fecha inicial la del devengo del último 
complemento de antigüedad perfeccionado, cualquiera que fuera su 
periodicidad. 

c) El importe concreto del valor del trienio se determinará en 
los convenios en los limites de la banda pactada y dentro de las 
disponibilidades de la masa salarial. 

TABLA DE ASIMILACIÓN DE CATEGORÍAS 

(En ocho niveles económicos) 

p á n i c o retribuciones 
Grupo a electos 

de indemnización 
por razón del servicio 

1. Titulados Universitarios Superiores. 
2. Diplomados Universitarios. 

Titulados Grado Medio. 

2,40 II 
II 

3. Jefe de Administración. 
Jefe de Negociado. 
Administradores. 

Encargados generales. 
Jefe de Seguridad. 
Maestro Taller y Oficio. 
Ayte. técnico de Obra. 

III 

4. Oficiales Adm: 1. a 

Delinean tes- Proyectistas. 
Capataces. 
Jefes de Cocina. 
Oficiales 1. a Oficios. 
Analistas Laboratorios 1. a 

III 

5; Oficial Adm. 2 . a 

Traductores de 2 . a 

Oficiales 2 . a Oficios. 
Analista Laboratorio 2 . a 

IV 

6. Auxiliar Administrativo. 
Delineante-Calcador 
Carteros. 
Archiveros. 

Auxiliar Laboratorio 
Oficial 3 . a Oficio. 
Señaleros. 

IV 

7. Conserjes. 
Ordenanzas. 
Telefonistas. 

Ayudantes de cocina. 
Ayudante Sanitario. 

IV 

8. Limpiadores. Guardas. 
Mozos. 
Peones. 

1,00 IV 

(Del BOE n ú m e r o 33 , d e 7-2-1986.) 

V I L — A D M I N I S T R A C I Ó N DE J U S T I C I A 

TRIBUNAL MARÍTIMO CENTRAL 

R e s o l u c i ó n d e l T r i b u n a l M a r í t i m o C e n t r a l d e 1 4 d e d i c i e m 
bre d e 1 9 8 5 , d i c t a d a e n e l e x p e d i e n t e n ú m e r o 1 6 3 / 8 4 , i n s 
t ru ido p o r e l J u z g a d o M a r í t i m o P e r m a n e n t e d e C a r t a g e n a , c o n 
mo t i vo d e la a s i s t e n c i a m a r í t i m a p r e s t a d a po r el b u q u e r e m o l 
cado r d e la A r m a d a " C a r t a g e n a " a l y a t e d e b a n d e r a f r a n c e s a 
" C u r a u m i l l a " . 

El T r i b u n a l . M a r í t i m o C e n t r a l , 

RESUELVE 

Q u e s e h a d e e s t i m a r c o m o r e m o l q u e e n la m a r la a s i s t e n 
c ia m a r í t i m a d e a u t o s , d e b i e n d o a b o n a r e l a r m a d o r d e l " C u 
r a u m i l l a " u n a r e t r i b u c i ó n to ta l d e d o s c i e n t a s t r e i n t a y c i n c o m i l 
q u i n i e n t a s o c h e n t a ( 2 3 5 . 5 8 0 ) p e s e t a s , d e las q u e c i e n t o t r e c e 
mil c u a t r o c i e n t a s o c h e n t a ( 1 1 3 . 4 8 0 ) p e s e t a s c o r r e s p o n d e n a 
i n d e m n i z a c i ó n d e g a s t o s y e l r e s t o a p r e c i o j u s t o de l r e m o l q u e . 
D i c h a r e m u n e r a c i ó n o r e t r i b u c i ó n s e p o n d r á a d i s p o s i c i ó n d e l 
M i n i s t e r i o d e D e f e n s a , C u a r t e l G e n e r a l d e la A r m a d a , d e 

a c u e r d o c o n lo d i s p u e s t o e n e l a r t í c u l o 18 , p á r r a f o s e g u n d o , d e 
la L e y 6 0 / 6 2 , d e 2 4 d e d i c i e m b r e . 

Lo que," e n c u m p l i m i e n t o d e lo d i s p u e s t o e n la d i s p o s i c i ó n 
f i na l t e r c e r a , d e la L e y 6 0 / 6 2 , d e 2 4 d e d i c i e m b r e , se p u b l i c a 
p a r a g e n e r a l c o n o c i m i e n t o . 

M a d r i d , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

ANULACIÓN DE REQUISITORIA 
Por h a b e r s i d o h a b i d o e l m a r i n e r o d e s e g u n d a J o s é C a m -

b e r o S a n z , c o n d o c u m e n t o n a c i o n a l d e i d e n t i d a d n ú m e r o 
2 5 . 1 4 1 . 7 0 8 , h i j o d e J o s é y d e C o n s u e l o , n a t u r a l y v e c i n o d e 
Z a r a g o z a , d e e s t a d o s o l t e r o , d e p r o f e s i ó n a l b a ñ i l , d e 2 0 a ñ o s 
d e e d a d , d o m i c i l i a d o ú l t i m a m e n t e e n la c a l l e F r a y L u i s d e 
L e ó n , n ú m e r o 2 2 , p r o c e s a d o po r un s u p u e s t o d e l i t o de d e s e r 
c i ó n m i l i t a r e n la c a u s a n ú m e r o 8 8 / 1 9 8 5 , d e la J u r i s d i c c i ó n d e 
la Z o n a M a r í t i m a d e l E s t r e c h o , q u e d a n u l a y s in v a l o r la R e q u i 
s i t o r i a d e e s t e J u z g a d o T o g a d o M i l i t a r d e I n s t r u c c i ó n d e f e c h a 
6 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 5 . 

S a n F e r n a n d o , a 31 d e e n e r o d e 1 9 8 6 . 
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EDICTOS 
D o n J o s é A l f o n s o L ó p e z A n t a , a l f é r e z d e n a v i o d e la 

R e s e r v a N a v a l A c t i v a , i n s t r u c t o r de l e x p e d i e n t e , i n s t r u i d o e n 
a v e r i g u a c i ó n y e s c l a r e c i m i e n t o d e la p é r d i d a d e la l i b re ta d e 
i n s c r i p c i ó n m a r í t i m a de d o n J o s é T o m á s G a r c í a A b a l , f o l i o 
61 / 6 9 , de l T r o z o M a r í t i m o d e B u e u . 

H a g o s a b e r : Q u e por r e s o l u c i ó n d e l l l t m o . Sr. C o m a n d a n t e 
M i l i t a r d e M a r i n a de V i g o , d e f e c h a 17 de e n e r o d e 1 9 8 6 , f u e 
d e c l a r a d o n u l o y s i n v a l o r y j u s t i f i c a d a la p é r d i d a de d i c h o 
d o c u m e n t o , i n c u r r i e n d o e n r e s p o n s a b i l i d a d la p e r s o n a q u e 
p u d i e r a h a l l a r l o y no h i c i e r a e n t r e g a de l m i s m o a la A u t o r i d a d 
d e M a r i n a u o t ra A u t o r i d a d c o m p e t e n t e . 

B u e u , 2 9 de e n e r o de 1 9 8 6 . 

D o n J o s é A l f o n s o L ó p e z A n t a , a l f é r e z d e n a v i o de la 
R e s e r v a N a v a l A c t i v a , i n s t r u c t o r d e l e x p e d i e n t e n ú m e r o 7/85, 
i n s t r u i d o e n a v e r i g u a c i ó n d e la p é r d i d a d e la l i b r e t a de inscr ip
c i ó n m a r í t i m a d e d o n M a n u e l O t e r o Á g u i l a , f o l i o 1 5 / 5 7 , del 
T r o z o M a r í t i m o d e B u e u . 

H a g o s a b e r : Q u e por r e s o l u c i ó n de l l l t m o . Sr. C N . Coman
d a n t e M i l i t a r d e M a r i n a d e V i g o , d e f e c h a 17 d e e n e r o de 1 986, 
f u e d e c l a r a d o nu lo y s in v a l o r y j u s t i f i c a d a la p é r d i d a d e dicho 
d o c u m e n t o , i n c u r r i e n d o e n r e s p o n s a b i l i d a d la p e r s o n a que 
p u d i e r a h a l l a r l o y no h i c i e r a e n t r e g a de l m i s m o a la Autor idad 
d e M a r i n a u o t r a A u t o r i d a d c o m p e t e n t e . 

B u e u , 2 9 de e n e r o d e 1 9 8 6 . 

V I I I — A N U N C I O S Y A V I S O S 

C. I .R . C E N T R O D E C A C E R E S 

Se a d m i t e n o fe r t as p o r u n v a l o r t o ta l d e 1 .191 .194 p e s e t a s 
p a r a la c o m p r a d e m o b i l i a r i o , h a s t a las 1 3 h o r a s d e l d í a 4 d e 
m a r z o d e 1 9 8 6 . 

Los p l i e g o s d e b a s e s p u e d e n e x a m i n a r s e e n la M a y o r í a 
de l C.I.R., los d í a s l a b o r a b l e s d e 9 .00 a 1 3 . 0 0 ho ras . 

El i m p o r t e d e l a n u n c i o s e r á a c a r g o d e l a d j u d i c a t a r i o . 
C á c e r e s , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

N ú m . 61 P. 1—1 

C . I . R . C E N T R O D E C A C E R E S 

Se a d m i t e n o f e r t a s p o r u n v a l o r t o ta l d e 1 .890 .051 pesetas 
p a r a la c o m p r a d e m a t e r i a l e i n s t r u m e n t a l s a n i t a r i o , has ta las 
13 h o r a s d e l d í a 4 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . 

Los p l i e g o s d e b a s e s p u e d e n e x a m i n a r s e e n la Mayoría 
d e l C.I.R., l os d í a s l a b o r a b l e s d e 9 .00 a 1 3 . 0 0 h o r a s . 

El i m p o r t e d e l a n u n c i o s e r á a c a r g o d e l a d j u d i c a t a r i o . 
C á c e r e s , 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 6 . 

N ú m . 6 2 P. 1—1 

oo<xx>c><xxxxxxxxxxxx>o<x><><xx><x^ 

8 SE RECUERDA A LOS SEÑORES SUSCRIPTORES QUE, CUANDO ENVÍEN GIROS í 
8 POSTALES O TELEGRÁFICOS A ESTE SERVICIO, COMUNIQUEN, POR ESCRITO, o 
S NUMERO, IMPORTE Y FECHA DE IMPOSICIÓN DEL MISMO o 
S . 8 
<x><x><c>o<><><x><x>̂^ 

INFORME PERSONAL REGLAMENTARIO DE CALIFICACIÓN 
(IPREC) 

Se halla a la venta en la Imprenta del «Boletín Oficial de Defensa» y en su Sección 
de Ventas (Prim, 6), al precio de quince pesetas ejemplar, el modelo oficial del «Informe 
Personal Reglamentario de Calificación (IPREC)», aprobado por Orden Ministerial 165/ 
1982 («Diario Oficial» número 273). 

Los pedidos serán servidos en la forma acostumbrada, cargando los gastos de 
envío. 

LA DIRECCIÓN 

Despacho de venta al públ ico: Prim, 6. 

Para envíos por correo: Alcalá, 5 1 . 


